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PRÓLOGO 

t> OIS motivos me conduzirão a lançar mão da 
•presente obra, que foi para mim de bastante tra- 
balho j e pôde ser para os povos de preciosas con- 
sequências : digo =±= pôde ser = porque produzir 
■doutrinas podem os escritores; mas dirigi-las per- 
tence aos Governos: menos quando essas doutri- 
toaa se encaminhão ã lisonjear as paixões naturaes 
do homem: pois, neste caso, basta a mesma cor- 
rupção da natureza humana para as dirigir muito 
-bem. 

Hum dós motivos he o ardentíssimo desejo, 
quê ténhd dtí ver oá Portuguezes livres de cahi- 
rérfi íiò abismo de Calamidades em que se preci- 
pitarão oâ seus Vizinhos Hespanhoes, quando em 
1820 ábraçá>àòáquella Constituição, que havia oito 
annos tinha âido feita em Cadiz com o phuisivel 
pfetetto de libertar Fernando VII e as Hespa- 
nlias: porém na realidade para fazer as Hespaidias 
* 1'crnando VII escravos dá  inquieta e desorde- 
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nada democracia ! E talvez que se alguns dos 
muitos Hespanhoes morigerados, tivessem em 1813 
emprchendido huina tarefa semelhante áquellaque 
eu agora publico, talvez os povos terião rasgado 
a venda, que lhes encobria a enormidade da Con- 
stituição de 1812; porém os Hespanhoes estão fa- 
zendo hoje o que dcverião ter feito ha dez annos. 
Desta ommissão não poderão ser arguidos os Por- 
tuguezes. Logo que a Constituição de 1822 sahio 
á luz, se principiou a demonstrar a subversão de 
alguns dos seus Artigos, e se tem progredido nes- 
sa tarefa até este escrito, no qual apparece quasi to- 
da a maldade da mesma Constituição. De modo que, 
se os Portuguezes algum dia tornarem a tragar o 
•veneno das doutrinas liberaes; não será por falta 
do necessário antídoto: será sim por não lho terem 
querido, ou sabido ministrar. . 

O outro motivo he hum devido reconheci- 
mento aos muitos e mui dislinctos elogios, que ho- 
mens de todas as classes e de respeitável saber, 
tem feito aos dois escritos que mandei imprimir 
depois que ros Portuguezes tiverão a' ventura de 
ver , por especial beneficio de Deos, restaurada 
nos primeiros dias de Junho de 1823 aquella for- 
ma de Governo, que seus heróicos e honrados as- 
cendentes proclamarão nos campos de Ourique, 

• e constituirão nas Cortes de Lamego. Forma de 
Governo com que grangeárão a estima da Euro-- 
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pa , e se engrandecerão progressivamente no longo 
espaço de sete séculos. 

Se a presente obra não corresponder á expec- 
tação pública, não deixará comludo de preduzir 
hum belloefleito : aquelle de obrigar os meus com- 
patriotas a moderar os louvores que me tem pro- 
digalizado. Eu não escrevo para os homens de e- 
rudição, nem para esses poderia escrever: escre- 
vo positivamente para os povos: e praza a Deos 
que estes cheguem geralmente a ver as verdades 
que lhes exponho, e que se aproveitem da minha 
exposição. 

Todas as expressões de facção, e todas as 
exclamações, que se achão nas paginas deste es- 
crito se dirigem á facção Maçónica : porque ella 
foi a fautora da Constituição, e he inimiga jura- 
da e declarada de todas as instituições religiosas 
e politicas} que existem hoje em Portugal: portan- 
to he necessário destruir essa facção impia e a- 
narquica, para que os seus agentes não destruão 
a Religião de Jesu Christo, eo Thronoem que os 
Portuguezes collocárão a Sereníssima Casa de Bra- 
gança. 

Não transcrevo o intróito da Constituição, 
porque he positivamente falso e sacrílego: e des- 
prezarei todos aquelles Artigos que não contém 
medidas  politicas, ou governativas. 
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A  CONSTITUIÇÃO DE  1822 

COMENTADA. E   DF.SRNV0r.VIDA    MA    PRATICA. 

T I T U L O    l.D 

Dos  direitos  e- deveres  individuaes  dos 
Portuguezes. 

CAPITULO   UiNICO. 

Artigo. 1. A. Constituição politica da Nação 
Portuyucza tem por objecto manter a liberdade, 
seyitrviiça, e propriedade de todos os Portuguezes. 
Veremos no decurso desta obra, se a Constitui- 
ção corresponde ao seu objecto. 

Art. 2. A liberdade consiste em não serem o-, 
brigados a fazer o que a lei não manda, nem a 
deixar de fazer o que ella não prohibe. A conser- 
vação desta liberdade depende da exacta observân- 
cia das leis. 

Apparecem neste Artigo três cousas notáveis: 
a primeira he dar da liberdade a mesma idéa que 
dá Fleury nos Costumes dos Israelitas, e pelas 
mesmas palavras! a segunda he, que para os fau- 
tores da Constituição ha outra liberdade ; porque 
dizem a conservação desta: e a terceira he fazer' 
depender a conservação da liberdade dos Portu- 
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guezes cie hum impossível, qual he a exacta ob- 
servância das leis. Portanto j;í a Constituição avi- 
sa os Portuguezes, que a conservação da sua li- 
berdade he impossível! cisto tendo acabado de 
proclamar no Artigo antecedente, que a Consti- 
tuição tem por objecto manter a liberdade de to- 
dos os Portuguezes ! ! ! 

A exacta observância das leis lie cousa que 
os homens nunca praticarão, nem podein prati- 
car; porém a facção dominante, sabendo que o 
zelo pela liberdade he Jiuma das qualidades es- 
senciaes do caracter Portugucz, tratou logo no 
principio de obrigar os habitantes de Portugal, 
pelo amor da sua própria liberdade, a obedece- 
rem cegamente ás leis que a facção fizesse. 

Art. 3. A segurança pessoal consiste na pro- 
tecção que o Governo deve dar a todos para pode- 
rem conservar os seus direitos pessoaes. 

Este Artigo hc lodo indeterminado e confu- 
so : porque nem os Portuguezes ficão sabendo quan- 
tos e quaes são os seus direitos pessoaes, nem a 
Constituição o tem declarado, nem se sabe- que 
protecção* he essa que o Governo deve dar a to- 
dos ! Hum dos direitos pessoaes reconhecido por 
todos os homens de todos os paizes , he alimen- 
tar-se o individuo: logo lodos os 'Portuguezes ne- 
cessitados podem exigir que o Governo os alimen- 
te: e como ha de o Governo cumprir-este dever 
imposto pela Constituição? Eis-aqui hum bom Ar- 
li«>o para indispor os povos com o Governo. 

Art. '4. Ninguém  deve ser'preso  sem culpa 
formada, salvo nos casos, c pela maneira declara- 
da no Artigo  203 eseguintes.  A'lei designará as 
penas,  com que  devem' sr.r castigados ,  não  só o 
Juiz que ordenar a prtèão arbitruria c os oj/iciçtes 
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que a executarem, mas lambem a pessoa que a 
tiver requerido. 

A primeira parte deste Artigo refere-se ao 
2G3, e seguintes: portanto lá a comentaremos. 
A segunda he barbara, e despótica ! Com que 
justiça hão de os ofliciaes ser castigados por causa 
da arbitrariedade do Juiz? Os ofliciaes, ou hão 
de obedecer , ou desobedecer : se desobedecerem , 
são delinquentes; se obedecerem, são castigados! 
que tal he o despotismo ? Como hão de os ofliciaes 
adivinhar, se a ordem do Juiz lie arbitraria, ou 
legal ? Mesmo a pessoa que tiver requerido a pri- 
são arbitraria pôde estar innocente. He impossí- 
vel que todos os Portuguezes , ou a maior parte 
delles, saibão as leis do Reino. Só o Juiz poderá 
ter culpa no arbítrio da prisão; e o castigo ha de 
estender-se a todos que concorrerão para ella! 
Boa jurisprudência! 

Art. 5. A casa de todo o Porliujucz he para 
elle hum asilo (sempre o foi) . Nenhum oficial 
público poderá entrar nclla sem ordem escrita da 
competente autoridade , salvo nos casos, e pelo mo- 
do que a lei determinar. 

Com efleito, muito privilegiada fica sendo a 
casa do cidadão! Nenhum ofllcial público lá pôde 
ir (nem fazer huma visita), senão todas as vezes 
que a competente Autoridade lhe der hum bilhe- 
te para isso ; e em todos os casos, e por todos os 
modos que a lei determinar! !! Grande asilo! Kste 
Artigo parece não só luuna declarada zombaria, 
mas ató huina relinada judearia ! A lei ha de de- 
terminar que a casa do cidadão seja entrada em 
todos os casos, e por todos os modos que for da 
vontade da facção legisladora •, porque he quem 
faz a lei 
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Art. G. A propriedade he hum direito sagra- 
do e inviolável, que tem-qualquer Portuquez, de 
dispor á sua vontade de lodos os seus bens, séqun- 
do as leis. Quando p»r ahjutna razão de necessida- 
de pública e urgente for preciso que elle seja pri- 
vado deste direito, será primeiramente uidenmisa- 
do, na forma que as leis estabelecerem. 

Constituio-se neste Artigo a propriedade dos 
Portuguezes em direito politico dos mesmos Por- 
tugueses ! He muito notável que não concordando 
os publicistas liberaes na definição de proprieda- 
de, porque Ramon Salas diz, que não entende a 
definição dada por Jeremias Benlham , passando 
o mesmo Salas a dar outra , que também não se 
entende! e tendo o intruso Governo Supremo do 
Reino jurado, em 17 de Novembro de 1820, ado- 
ptar a Constituição de Hespanha, na qual não se 
definio propriedade, para modelo da Porlugueza; 
he muito notável, digo, que o Congresso de Lis- 
boa, depois de tudo isso, fosse copiar o Artigo 
da monstruosa Constituição de 1792, sobre a pro- 
priedade ! Isto indica epie os revolucionários de 
Portugal se conformavão era princípios, e tinhão 
os mesmos fins, que os revolucionários da França! 

Já está demonstrado , na Epistola á Nação 
Franeeza, que a propriedade do cidadão não he 
nem pôde ser hum direito politico do mesmo ci- 

xdadão! Portanto liniitar-ine-liei agora a patentear 
alguns dos muitos paradoxos, que se deduzem do 
Artigo em questão. 

As palavras todos os seus bens, e a palavra. 
propriedade são expressões idênticas: logo a pri- 
meira parte do Artigo vem a ser axactamente 
qxpressada como se segue. = A propriedade he 
hum direito sagrado, e inviolável, que tem qual- 
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quer Portugnez de dispor á sua vontade da sua 
propriedade, segundo as leis ! = E como huns 
Porlnguezes tem grande propriedade , e outros 
pequena; lerão huns esse direito politico peque- 
no, e outros grande! E como hum mesmo Portu- 
gnez pôde ter hoje liuma propriedade dez vezes 
maior do que tinha liontem, será hoje esse di- 
reito politico dez vezes maior do qtic era hou- 
tem para o mesmo cidadão ! E como hum Nego- 
ciante Portuguez pode ter a infelicidade de per- 
der a sua propriedade , perderá em tal caso esse 
direito politico! o se perder nove décimos da sua 
propriedade, ficará só com hum decimo desse di- 
reito politico ! E como hum ladrão pôde roubar a 
propriedade a hum capitalista, ficará o ladrão com 
hum direito politico de mais, e o capitalista com 
hum direito politico de menos! E comovo fogo^pô- 
de consumir a propriedade de João , ficará João 
sem esse direito politico! E como hum terramoto 
pódc destruir a propriedade de alguns cidadãos, 
destruir-se-ha para esses cidadãos hum dos seus 
direitos políticos! E se o mesmo principio se ap- 
plicasse a cidadãos estrangeiros, teria Jnnot pri- 
vado alguns Inglezes de hum direito poliiico, quan- 
do se apoderou das propriedades Inglesas em Lis- 
boa ! Podia enclier-se hum volume de paradoxos 
deduzidos todos de ser a propriedade do cidadão, 
hum direito politico do mesmo cidadão. 

Na primeira parto do Artigo ainda ha outra 
proposição não menos irrisória : o vem a ser dts- 
vor qualquer Porluyucz ú sua vontade de iodos os 
teus bens ser/undo as leis! Quando o homem faz 
is cousas á sua vontade, pôde ser contra as leis: 
; quando as faz regnndo as leis , pódc ser contra 
i sua  vontade.   António  tem  vontade  de   dispor 
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dos seus bens a favor de huma filha, que nuiiío 
ama ; e segundo as leis não o pôde fazer , tendo 
mulher e mais filhos: se lizer a disposição segun- 
do ;is leis, não a faz á sua vontade ;esea fizer á 
sua vontade, não a faz segundo as leis. Joào tem 
vontade de dispor de todos os seus bens a favor 
de hum amigo a quem deve muitos benefícios •, e 
segundo as leis não pôde fazer essa disposição, 
tendo pai ou mãi, &c. : logo dispor de todos os 
seus bens á sua vontade segundo as leis, lie ex- 
pressão absurda. 

Se as consequências do  Artigo não passas- 
sem de  ser  paradoxos e contradicções, podia co- 
mentar-se  até por divertimento ! porque na reali- 
dade era motivo de riso, ver hum direito politico 
dos Portuguezes tornado em quantidade variável; 
ora crescendo, ora diminuindo, ora reduzindo-se 
a zero!  outras vezes  em  quantidade constante, 
sem augmento nein diminuição ! Mas, infelizmen- 
te,  nào foi  para  estas galanterias, que a facção 
anárquica constituio a propriedade do cidadão Por- 
tuguez em direito politico do mesmo cidadão! Es- 
te Artigo he talvez o mais subversivo,  que está 
na Constituição! Bastava elle só posto em prática 
para metter em confusão c transtorno toda a or- 
dem social! Elle foi expressado positivamente pa- 
ra extorquir  a  propriedade   aos   Portuguezes ;   e 
principiou a extorsão  pelos  Regulares! Estes fo- 
rão privados  dos seus   bens constitucionalmente, 
em virtude deste Artigo, como demonstrei na re- 
ferida Epistola. 

A ultima parte do Artigo parece respirar 
justiça, mas envolve hum bem preparado veneno; 
porque diz: » quando por alguma razão de utili- 
n dade pública e urgente for preciso que elle (ci- 
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w dadão) soja privado deste direito (propriedade), 
75 será primeiramente indemnisado , na fornia que 
» as  leis estabelecerem. » Logo o cidadão ha de 
ser privado da sua propriedade em todos os casos , 
que  a facção  dominante  qnizer  estabelecer  nas 
leis  que  fizer:   e a maneira de ser indemnisado 
fica absolutamente  ao arbitrio da mesma facção. 
Esta podo dizer = Porque o bem da Naçfío deve 
preferir ao bem do cidadão,  quando este for pri- 
vado da sna propriedade por necessidade pública, 
será indemnisado pela trigésima parte do valor da 
mesma propriedade. — Ê que remédio terão os 
Portnguczes senão soíTrer esta  lesão ?  Não será 
abominável   huma   Constituição,   que  autorisa  a 
-extorsão e a dilapidação da propriedade dos cida- 
dãos ?!! Que indemnisação se deo a S. M.  quan- 
do  pela lei de 25 de Abril de   1021 se declararão 
os bens da Coroa, bens nacionaes ? ! ! Ai! que será 
da   propriedade dos  súbditos , quando   assim   se 
usurpa a propriedade do Rei J !! 

Art. 7. A livre communicaçáo dos pensamen- 
tos he hum dos mais preciosos direitos do homem. 
Todo o Porlurjuez pôde conseguintcmcntc, sem de- 

pendência de censura pre'via , manifestar suas opi- 
niões em í}ual<iuer matéria, com tanto que haja de 
responder peio abuso desta liberdade , nos casos, e 
pela forma que a lei determinar. 

Heconhecôrão os fautores da Constituição, 
que os homens abusão da liberdade da imprensa, 
e lizerão lei para punir esse abuso : logo a corn- 
municação des pensamentos não lie livro; he su- 
jeita a essa lei : e logo não «oz;:o os í'or(ugiiezcs 
do precioso direito de communicr.r livremente os 
.réus pensamentos ! Ku anles quero, que me pri- 
vem de publicar  hum  escrito ,  do que me casti- 
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guem por tc-lò publicado: porque da privação não 
recebo mais do que hum desgosto; e do castigo 
recebo graves damnos. Da publicação podem pro- 
vir muitos males á sociedade; e da proliibição não 
lho pôde provir mal algum. Em Portugal impri- 
mi rão-se , com a censura prévia, muitos livros aon- 
de estão bem amargosas verdades para os Sacer- 
dotes, para os Reis, e para os Nobres. E dejx)is 
da lei da liberdade da imprensa nenhum escritor 
fallou verdade, que não fosse castigado, ou perse- 
guido! Essa iei foi tão mal expressada, que de- 
pois de se lhe fazerem dois additamentos, ainda fi- 
cou muito imperfeita. Este Artigo foi hum laço pa- 
ra os escritores; e não liberdade para a communi- 
cação dos pensamentos. Muitos Portuguezes pensa- 
vão, que a Constituição era péssima; mas nenhum 
podia communicar livremente estes pensamentos, 
sem o pagar bem caro! Tal lie a liberdade da 
imprensa concedida pela Constituição ! 

Ari. 8. As Cortes nomearão hum Tribunal 
Especial para proteger a liberdade da imprensa, 
e cohibir os delidos resultantes do seu abuso, con- 
firme a disposição dos Ari.  177 e 109. 

Q/umlo porem ao abuso, que se pôde fazer 
desta liberdade em matérias religiosas, fica salva 
aos Bispos a censura dos escritos publicados sobre 
dogma e moral; e o Go>>e-riio auxiliará os t)iesmos 
J3is(ios para serem punidos as culpados. Para estes 
culpados não ha lei, que determine penas ! Os Bis- 
pos podem censurar os escritos depois de publica- 
dos ! e os escritos podem ir envenenando a soci- 
edade ! Ah! Patifes! Para quem desacreditar a 
Constituição ha lei, que determina as penas; e 
para quem desacreditar a Religião não ha l.i nem 
penas determinadas! Ha de o Governo auxiliar os 
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Bispos! O Governo , composto pela maior parte 
de Pedreiros livres, escolhidos pela mesma fac- 
ção para governarem , ha de dar bom  auxilio aos 
Bispos • „ 

No Drazil haverá lambem hum   Tribunal Ls- 
pecial como ode  Portugal. No Brazi! não quizerão 
tanta felicidade. 

Art. 9 A lei hc igual pura todos. Não se dc- 
'vem portanto tolerar privilégios do foro .nas causas 
eiveis ou crimes, nem commissôcs cspeciaes. hsta 
disposição não comprehende as causas, que pela 
sua natureza pertencerem a juizos particulares, 
na conformidade das leis. Logo hão de haver leis 
que facão pertencer algumas causas «a jni/.os par- 
ticulares! 15 logo hão de haver commissões espe- 
ciaes, e privilégios! E logo a lei não heigual pa- 
ra todos! Adiante veremos esta consequência , (e 
por tanto a falsidade da primeira parle do Artigo) 
verificada pela mesma Constituição! 

Art. 10. Nenhuma lei, e muito menos a pe- 
nal, será estabelecida sem absoluta necessidade. 

Que absoluta necessidade tinhàoos Porlugne- 
zes da lei que abolio as coutadas? Da que extin- 
guio o Commissariado ? que nem sequer se cum- 
pri o ! Da que estabeleceo o Laço Nacknal, ou 
pedreiral ? Da que suspendeo os degredos para 
foro do Reino! que depois se tornarão a instau- 
rai! Da que extinguio as Ordenanças ? Das três que 
estabelecerão os dias de grande Gala ? E de tan- 
tas outras pela maior parte frívolas?. ... De ab- 
soluta necessidade são aquelhis cousas, sem asquaes 
não se pôde passar: então não podiao os Purlu- 
guc7.es passar sem essas leis? Tanto podião pas- 
sar semellas, qne passavão , e pr.se3o. Lego, men- 
tirão descaradameute os fautores da Constituição, 
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quando disscrãò, que nenhuma lei seria estabele- 
cida sem absoluta necessidade J E muito menos a 
penal; acrescentarão elles i mas Indo isto foi para 
que os povos julgassem os seus novos legisladores 
muito humanos: muito indulgentes: e de grande 
clemência com os delidos da frágil humanidade. 
Os mesmos homens, que para enganar os povos 
tinhão proclamado = Nenhuma lei, e muito me- 
nos a penal, será estabelecida sem absoluta neces- 
sidade =forão os que estabelecerão dezenas e de- 
zenas de leis, quasi todas sem necessidade algu- 
ma ! Que descaramento ! !! 

Art. 11. Toda a pena deve ser proporcionada 
ao delicio; e nenhuma passará da pessoa do delin- 
quente. Fica abolida a tortura, a confiscação de 
bens (porque lá estão todos confiscados pelo Ar- 
tigo G da propriedade), a infâmia, os açoites , o 
baraço e prctjão, a marca de ferro quente, e todas 
as mais penas cruéis ou infamantes. Para que os 
malvados, especialmente aquelles que ora são, e 
ao diante forem Mações, possão continuar na sua 
perversidade ; sem o receio de passarem por essas 
infâmias, nem de perder o que tiverem roubado.    ■ 

Art. 12. Todos os Portutjuezes podem ser ad- 
mittidos aos care/os pidúicos , sem outra dislineção , 
que não seja a das seus talentos e das suas virtudes. 

Isto sempre assim foi: não me consta, que 
haja lei alguma em Portugal, que prohiba o filho 
do lavrador, ou do artista de entrar nos cargos 
públicos, depois de ter-se habilitado para ellcs : mas 
era preciso proclamar a doutrina do Artigo para 
lisonjear a presumpçao e o amor próprio dos ho- 
mens : porque mui poucos lia, que não se julguem 
beneméritos. Por este Artigo se persuadirão mui- 
tos Portuguczes , que bem depressa serião admit- 



SJ 

(11) 

tido aos cargos públicos! porem o" que virão foi, 
irem para us lugares alguns indignos , ate do HCH 
me de homens ! ! ! 

Art. 13. Os ofjicios públicos não suo proprie- 
dade de pessoa uhj uma. ^iSem mesmo daqnollas pes- 
soas, que os tiverem comprado com o seu dinhei- 
ro: porque propriedade he hum direito} e os ofli- 
cios públicos não são direito algum : logo não po- 
dem ser propriedade). 0 numero dellcs será rujo- 
rosamente restriclo ao necessário. As pessoas (pie 
os houverem de servir jurarão primeiro observar a 
Constituição e as leis; ser fieis ao Governo ; ebem 
cumprir suas obrigações. 

Eis-aqui a Constituição espoliando já os cida- 
dãos da propriedade dos seus ollicios ! Consequên- 
cia necessária de se ter constituído a propriedade 
do cidadão em direito politico do mesmo ckia- 
•dão! Eis-aqui centos de homens na dura neces- 
sidade de se bandearem com a facção dominan- 
te; e de jurarem observar htima Constituição que 
•ihes rouba a sua propriedade; tudo para poderem 
.alimentar a sua desgraçada família ! Eis-aqui co- 
jno a Constituição inantem a propriedade de todos 
os Portuguezes (Art. 1 ). Aonde se achará maior, 
.perfídia ! . . . . 

Art. 14. Todos os cmjjreyados'públicos serão 
eslriclamentc responsareis jjelos erros de oficio e 

■abuso do poder, na conformidade da Constituição 
e da lei. 

Na conformidade da Constituição veremos no 
progresso deste compendio que tal he a responsa- 
bilidade: na conformidade da lei não podemos sa- 
ber, porque a lei não se  fez. 

Art. 15. Todo o PorUajucz tem direito a ser 
remunerado por serviços importantes feitos á palria, 

C 
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no? casos, c péla forma que as leis determinarem. 
Por noss i felicidade não chegámos a ver estas leis 
estabelecidas, para não vermos traições premia- 
das. 

Art. IC. Todo o Portuguez poderá apresen- 
tar por escrilo ás Cortes e ao poder executivo, re- 
clamações, queixas , ou petições, que deverão ser exa- 
minadas. K se o não forem ? como de facto não íb- 
rão algumas que se fizerão ? Ter deveres, e cum- 
prir os deveres são cousas muito diversas: mas a 
facção não trata de cumprir, trata de impor: e 
quanto mais impozer, melhor desempenha os seus 
deveres. 

Art. 17. Todo o Porturjuez tem igxtalmente 
direito de expor qualquer infracção da Constituição, 
e de rctpuerer perante a competente autoridade a 
effectiva responsabilidade do infractor. 

Tantos direitos, tantos direitos, e a Consti- 
tuição tão torta! Muitas graças devem darosPor- 
luguezes a Deos por estar a Constituição total- 
mente infringida! E não serem obrigados a pas- 
sar pelo martyrio de verem os perversos requerer, 
que se punissem aquelles morigerados cidadãos, 
que a tivessem infringido. 

Art. 18. O segredo dás cartas he inviolável. 
A Administração do Correio fica rigorosamente res- 
ponsável por qualquer infracção deste Artigo.. 

Não sei se o segredo das cartas foi respeita- 
do : eu não creio que o fosse : ehum cidadão, que 
tinha correspondência em paizes estrangeiros, me 
aífirmou, nos fins de 1821, que recebia algumas 
cartas com signaes de lerem sido abertas. 

Art. 19. Todo o Português deve ser justo. Os 
sins principaes deveres são venerar a Religião; 
amar a pátria; defende-la com as armas, quun- 
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ão for chamado pela lei; obedecer d Constituição, 
e ás leis ; respeitar as Autoridades públicas ; e con- 
tribuir para as despezas do Estado. 

Se aquelles que proclamão estes deveres os 
tivessem respeitado, não terião os Portuguezessi- 
do ludibriados jior huma Constituição atraiçoada- 
mente democrática! E tão democrática, que tem 
o desaforo de não expressar entre os deveres dos 
Portuguezes aquelle de respeitarem o seu Rei! 

&<»<3>«>3><! 

TITULO   2.° 

Da Nação Porlugueza, e seu Território, Religião, 
Governo e Dynastia. 

CAPITULO  ÚNICO. 

Ari. 20. A IYação Portiigucza he a união de 
lodos os Portuguezes de ambos os hemisférios. Des- 
ta definição segue-se, que de facto não existe Na- 
ção Porlugueza; porque de facto não existe a união 
de todos os Portuguezes de amljos os hemisférios. 
A Nação só pôde ficar existindo de direito; e en- 
tão ella não he mais do que hum ente de razão sem 
faculdades algumas: he a expressão de humaidéa, 
que não tem objecto algum visível, ou palpável, 
que a represente, liste esclarecimento ha de.sen ir 
em muitos lugares, em que os facciosos se servem 
da palavra = Nação. = 

C 2 
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O seu território fornia o Reino Unido de Por^ 
tiigal, Brasil c cigarres , e comprehende : 

Segue-se na Constituição adescripçãodequa-, 
si todas as possessões, que os Portuguezes adqui- 
rirão governados pela Monarquia absoluta; todas 
as quaes estiveríio a ponto de perder com o gover- 
no constitucional! E sabe Deos ainda se ficarão 
perdendo algumas delias! 

Art. 21. Todos os Portuguezes. são cidadãos 
( sempre o furão ), e gozão desta qualidade: 

1.° Osjilhos de pai Porluguez nascidos no Rei- 
no Unido; ou que, havendo nascido em paiz estran- 
geiro 5 vierão estabelecer domicilio no mesmo Reino : 
cessa porem a necessidade deste domicilio, se o pai 
estava no paiz cstranqeiro cm serviço da Nação. 

2.° Os fúhos illegitimos de mãi Portwjueza nas- 
cidos no Reino Unido; ou que, havendo nascido 
em paiz estrangeiro, vierão estabelecer domicilio no 
mesmo Reino. Porem se forem recojihccidos ou le- 
gitimados por pai estrangeiro , e houverem nascido 
no Reino Unido, terá lugar a resj)eito delles o que 
abaixo vai disposto em o N." 5. ; e havendo nascido 
cm paiz cslranqeiro. o que vai disposto em o N.° 6. 

3.° Os eayostos cm qualquer parte do Reino Uni- 
do , cujos pais se ignorem. 

4.° Os escravos que alcançarem carta de alfor- 
ria. 

5.° Os filhos de pai estrangeiro, que nascerem 
e adquirirem domicilio no Reino Unido; com tan- 
to quechegmlos a maior idade declarem por termo- 
assignado nos livros da Camará do seu domicilio, 
que querem ser cidadãos Portuguezes. 

C.° Os estrangeiros que obtiverem carta de na- 
luralisação. 

Art.  '22.   Todo o estrangeiro que for de maior 
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idade, e fixar domicilio no Reino Unido, poderá ob- 
ter a carta de naturalisação, havendo casado com 
mulher Portuguesa, ou adquirido no mesmo Reino 
ali/uni estabelecimento em capitães de dinheiro, bens 
de raiz, agricultura, commercio , ou industria; in- 
troduzido, ou exercitado ahjum commercio, ou in- 
dustria útil; ou feito á Nação serviços relevantes. 
Sabendo o que era, e para que era esta Constitui- 
ção, só oGenoral Pepe quereria naturalizar-secm 
Portugal. 

s Òs filhos de pai Portugucz, que houver per- 
dido a qualidade de cidadão, se tiverem maior ida- 
de , e domicilio no Reino Unido, poderão obter car- 
ta de naturalização, sem dependência de outro re- 
quisito. 

Esta segunda parte do Artigo parece-me que 
não he sincera: a Constituição já determinou que 
nenhuma pena passará da pessoa do delinquente 
( Art. 11. ): então porque motivo ha de precisar car- 
ta de naturalisação aquclle filho, cujo pai Porlu- 
guez tiver perdido a qualidade de cidadão ? Ou es- 
ta declaração do Artigo está muito confusa, ou he 
muito velhaca! Eu decido-me pela segunda : quem 
quizer fazer favor á Constituição, decida-se pela 
primeira. 

Art. 23. Perde a qualidade de cidadão Por- 
tuguez: 

1."    0 que se natnralisar em paiz estranqciro. 
2."    O que sem licença do Governo aceitar em- 

prego , pensão,  ou condecoração de qualquer  Go- 
verno estrangeiro. 

Esta segunda prohihição parece mais nascida 
da inveja do que da politica. Nenhum Governo pru- 
dente condecora estrangeiros senão por acções de 
verdadeira gloria , ou por p fiei (os de puro recoi.hc- 
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cimento a serviços que tenha recebido: ora, que 
cousa mais árdua do que pòr os Portuguezcs na 
alternativa, ou de perderem a qualidade de cida- 
dãos, ou de não usarem hum testemunho público 
da sua heroicidade, se os seus governantes os qui- 
zerem privar dessa condecoração ? 

Art. 24.  O exercício dos direitos políticos se SUS' 
pende: 

1.°    Por incapacidade fisicn ou moral. 
2.°    Por sentença que condenuic a jirisão ou de- 

gredo ,  em quanto durarem os cjfeilos da condem- 
nação. 

Art.  25. A Religião da Nação Portuguczahe 
a Catholica Apostólica Romana. Da qual a facção 
legisladora não fazia caso algum ;  o que está pro- 
vado de facto pelo que se  achou   na cisterna de 
Coimbra! Alli precipitarão os Mações as Imagens 
de Jesn Christo, edeSuaMài Maria Santissima! 
liste facto mostra com evidencia, que elles não ti- 
nhão aquellas Imagens na sua Loja senão para as 
insidiar ! porque se as tivessem em acto de vene- 
ração,  elles as deixarião iicar nessa posição;  até 
para desvanecer a opinião publica das suas heresias ! 
Aquelies chrislãos que poderem pensar sem estre- 
mecer, pensem , nosinfernaes ludíbrios queosju- 
daicos Mações fazião aquellas  adoráveis Imagens* 

Permittese comtudu  aos estrangeiros o exer- 
cício particular dos seus respectivos cultos. Não era 
precisa   esta   permissão;  porque no particular to- 
dos podem  exercitar o culto que quizerem ,  sejão 
ou não sejão estrangeiros: mas era necessária pa- 
ra as Lojas Maçónicas, que podem por-se cin no- 
me de estrangeiros. 

Ari. 2tí. A soberania reside essencialmente em 
a Nitt ao. 
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Vio-se no Artigo 20, que Nação Porkirnoza 
lie a união ilc lodos os Portuguczes de ambos os 
hemisférios: e que essa união, de facto n;io exis- 
te!!! A Nação he lium ente de razão sem facul- 
dades algumas: logo a soberania reside essencial- 
mente em hum ente de razão, que não tem facul- 
dades algumas para a exercitar! ! ! 

Não pode porem ser exercitada senão pelos sais 
representantes legalmente eleitos. 

Como poderia hum ente, que não tem facul- 
dades algumas; istohe, que não sente, nem pen- 
sa, nem vè, nem falia, nem anda, nem ouve, exer- 
citar a soberania?! ! Isto seria perfeitamente qui- 
mérico! Por isso os malvados dizem neste Artigo, 
que a Nação não pôde exercitar a soberania. Já 
no Artigo antecedente usarão os facciosos revolu- 
cionários a relinadissima astúcia de tomarem o todo 
pela parte; porque disserão= a Religião da Nação 
Portugueza hc a Catholica Apostólica Romana = 
elles bem sabem que a Nação he hum ente sem 
faculdades; e que hum ente sem faculdades não 
pôde ter Religião! Porém como qualquer Portuguez, 
que não he Pedreiro livre, se preza de ser Catho- 
lico Romano ; ficão esses Portuguezes muito ufa- 
nos, julgando-se Nação Portugueza! e muito mais 
ufanos agora, vendo que a soberania reside nelles 
como Nação! ! e que como Nação podem eleger 
os seus representantes!!! Eis-aqui as loucuras que 
os perversos Mações mettem na cabeça dos povos: 
para os mesmos povos serem os innocentes obrei- 
ros do império da Maçonaria! 

Nenhum individuo, ou corporação exerce au- 
toridade pública, que se não derive da mesma Na- 
ção. Isto he expressado para os povos se julgarem 
com o direito de estabelecerem  e conferirem  au- 
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toridades, visto que delles se deriva todae qual- 
quer autoridade : e tanto assim , que alguns povos 
de Portugal instituirão Camarás em lugares aon- 
de nunca as houvera! 

Art. 27. A Nação he livre e independente, e 
não 2>óde ser património de ninguém. Esta propo- 
sição expressada sincera e simplesmente he hum 
axioma: porque ainda não houve Nação alguma 
no mundo, que fosse património de alguém! Nem 
pessoa alguma poderia subsistir de hum patrimó- 
nio methatisico! mas a proposição não foi enuncia- 
da sinceramente: a proposição foi escrita para re- 
forçar o astucioso laço, que se armou aos povos, de 
os lazer capacitar que são a Nação: e como taeá, 
que são livres, e independentes. 

A ella somente perlencefazer pelos seus Depu- 
tados pintos cm Cortes a sua Constituição, ou Lei 
Fundamental, sem dependência da sancv.ão do Rei. 

Sem dependência da saneção do Rei! ! ! Pois 
Kl-Rei não he descendente da Sereníssima Casa de 
Bragança, que as Cortes de 1G40 declanírào cons- 
tituída no Governo de Portugal? Quando abdicou 
Ei-Rei os poderes de governar: ou quando os re- 
clamarão os Portuguezes coma mesma formalidade 
com que os conferirão? Fazer huma Constituição 
sem dependência da saneção do Rei! ! ! Isto he in- 
teiramente subversivo em hum \Estado que cons- 
tituio o seu Governo em Monarquia absoluta! Mas 
essa mesma subversão he o que querem os revo- 
lucionários : para isso suggerírão aos cidadãos a 
idéa de serem Nação: para isso disserão , que a 
Nação, isto he, os cidadãos, são livres e indepen- 
dentes: para isso disserão, que só á Nação , isto 
he, aos cidadãos pertence fazer a sua Constitui- 
ção, ou Lei Fundamental: para isso  declararão, 
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que essa Lei Fundamental não podia ser feita se- 
não pelos Deputados da Nação, isto lie, dos cida- 
dãos legalmente eleitos: para isso disserão, que 
a soberania reside essencialmente em a Nação, is- 
to he, nos eidadãos ! Para que a Nação, isto lie, 
os cidadãos soberbos por serem livres , independen- 
tes, soberanos, c legisladoras, mandem os seus 
Deputados fazer a sua Lei Fundamental sem de- 
pendência da saneção do Rei! Porque o Rei não 
pôde ter autoridade publica senão derivada da 
mesma Nação, isto lie, dos cidadãos ( A rt. 2G ). Eis- 
aqui a que se dirigem todos os attribulos da Na- 
ção! lie a degradar oRci da sua autoridade, e a 
elevar os patifes ao Governo! 

Art. 28. A Constituição huma vez feita pelas 
presentes Cortes extraordinárias e constituintes , so- 
mente ])odcrú ser reformada ou alterada, depois 
de haverem passado quatro annos contados desde a 
sua publicação ; e quanto aos artir/os cuja execução 
depende de leis rei/ulamciitarcs, contados desde a 
publicação dessas leis. Estas reformas e alterações 
se farão pela maneira scfptmle : 

Passados que sejão os ditos quatro annos, se 
poderá propor cm Cortes a reforma, ou alteração 
que se pretender. A proposta será lida Ires vezes 
com inlervallos de oito dias; e se for admittida d 
discussão , c concordarem na sua necessidade as duas 
terças parles dos Deputados presentes, será reduzi- 
da a Decreto, no qual se ordene aos eleitores dos 
Deputados para a srr/uinle Irqislatura , que nas pro- 
curações lhes confirão especial faculdade para pode- 
reui.fttzrr a pretendida alteração ou reforma, obri- 
(/nndo-sc a recmhccc-la como constitucional no caso 
de chc(jar a ser npprovada. 

A la/isluluru que vier munida com as referi- 
D 
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das procurações, discutirá novamente a proposta ; 
e sv/or approvada pelas duas terras partes, scrálo- 
i/o havida como lei constitucional; incluída na Cons- 
tituição ; e apresentada ao Rei na forma do art. 
100, para elle afazer publicar e executar em toda 
a Mu)iarquia. 

Tal íbi a má fé com que os fautores da Cons- 
tituição procederão, que até ínentíião n* manara 
de a reformar! Na primeira parte do Artigo di- 
zem que ella não poderá ser alterada senão passa- 
dos quatro annos ; para os povos julgarem que pou- 
co tempo hão de suflrer os males que delia resulta- 
rem : « na maneira porque mandão fazer a altera- 
ção nesse mesmo Artigo, ella não pôde ser altera- 
da senão passados seis annes; eainda depois de pas- 
sados os seis annos , se a facção duminante não 
quizer, não se fará a alteração. 

Art. 29. O Governo da Nação Porluguezahe 
a Monarquia constitucional hereditária, com leis 
fundamcnlacs, que regulem o exercido dos três po- 
deres políticos. 

Art. 30. Estes poderes são leqislalivo, execu- 
tivo , e judicial. O primeiro reside nas Cortes com 
dependência da saneção do Hei ( art. 110, 111 , e 
112 J. O sctjundo está no Rei e nos Secretários d1 Es- 
tado , que o exercitão debaixo da autoridade do mes- 
mo Rei. O terceiro está nos Juizes. 

Cada hum dos Ires poderes he de tal maneira 
independente , que hum não poderá arrogar a si as 
altribuiçôes do outro. 

Veremos se o que se affirma neste Artigo he 
falso ou verdadeiro, quando a CoDstituição tratar 
de cada hum desses poderes. 

Art. 81. A dynastia reinante he a da serenís- 
sima casa de Bragança ( desde 1C-J0 ). O nosso Rei 
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actual he o Senhor D. João VI: que Deos Guar- 
de; e a todos os Portugutv.es do tornarem a ser 
escravisados pela facção Maçónica. 

TITULO    3.° 

Do poder legislativo oti das Cortes. 

CAPITULO    l." 

Da eleição dos Deputados de Cortes. 

Art. 32. A Nação Portuguesa he representa' 
da em Cortes, isto he, no ajuntamento dos Deputa- 
dos, que a mesma Nação para esse fim elege com 
respeito d povoação de lodo o território Portiujucz. 

Neste Arligo diz a facção legisladora, que a 
Nação elege os seus Deputados; mas todos sabem 
que quem elege es Deputados , são os cidadãos reu- 
nidos em maior ou menor numero: logo a facção 
muito de propósito confunde os cidadãos com a Na- 
ção : e logo está demonstrada na mesma Constitui- 
cio, e pelas mesmas palavras dos revolucionários, a 
sua infernal astúcia de fazerem crer aos cidadãos, 
que são Nação. 

. Ora sendo evidente, que a Nação não elege 
os Deputados; porque prescindindo mesmo da ri- 
gorosa significação das palavras, sempre nas elei- 
ções appaieceo notável dissidência nos  povos;  he 

D   2 
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também evidente queos eleitos não forão represen- 
tantes da Nação: o lojo o ajuntamento desses elei- 
tos níío foi Cortes: nem a Nação alit foi represen- 
tada. 

Art. 33. Na eleição dos Deputados tem voto 
os Porturjuezes, que estiverem no exercido dos di- 
reitos de cidadão ( art. 21 , 22, 23 e 24. ) tendo 
domicilio, ou peto menos residência de hum anuo 
em o concelho aonde se fizer a eleição. Es la clau- 
sula da residência de hum anno parece muito jus- 
ta, mas lio muito velhaca ! he para que os agentes 
da facção vão residir com antecedência nos con- 
celhos, parainfluirem nas eleições. O domicilio dos 
militares da primeira linha edos da aunada se en- 
tenderá ser no concelho, aonde tem quartel perma- 
nente os corpos a que pertencem. 

Da presente disposição se exceptuão: 

].° Os menores de vinte e cinco annos; entre 
os quaes com tudo se não comprehendem os casados 
que tiverem vinte annos; os qfficiaes militares da 
mesma idade ; os bacharéis formados, e os clérigos 
de ordens sacras. 

2.° Os fdhos-familias, que estiverem no poder 
e companhia de seus pais, salvo se servirem of/icios 
públicos. 

3.° Os criados de servir: não se entende nesta 
denominação os feitores e abcf/6es que viverem cm 
casa separada dos lavradores seus amos. 

Se esta excepção de criados he por evitar so- 
borno, muito mais interesse tem hum feitor em 
conservar-se n'hurna boa casa, do que onlro sim- 
ples criado de pequeno salário: e de mais a mais o 
leitor póiíe alliciar muitos votos daquellcs homens 
a quem dá que fazer. 
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4.° Os vadios, isto he, os que não tem emprego, 
officio, ou mudo de vida conhecido. 

b.° Os Regulares, entre os quacs se não com- 
prchendem os das Ordens militares, vem os secu- 
larisados. 

Esta excepção dos Regulares hc muito escan- 
dalosa ! Porque motivo não hão de os Regulares ter 
voto na eleição dos Deputados? Os Kcgulares não 
são filhos de cidadãos Porlugnezes ? Os Regulares 
não tem feito relevantes serviços á Pátria desde o 
Conde D. Henrique até hoje ? Que culpa comet- 
torão os Regulares para serem excluídos de vo- 
tar?.., . . Morrerão para o século: respondem os 
perversos ; e com estes os estouvados !.... Pois dei- 
"Xe-os o século estar mortos: digo cu, e dirão com- 
migo os homens prudentes. Os Regulares para te- 
rem voto nas eleições estão mortos: e para suppor- 
tar gravames estão vivos !! ! Para exercitar direitos, 
estão mortos ; e para soflrer aboletamentos e pagar 
contribuições , estão vivos !! ! Os Regulares não tem 
voto, porque o voto dos Regulares iria transtor- 
nar muito e muito as eleições dos Mações. 

G.° Os que j)ara o futuro, cm chegando á ida- 
de de vinte e cinco annos completos, não souberem 
ler e escrever, se tiverem menos de dezesete, quando 
se publicar a Constituição. 

Art. 34. São absolutaynente inelegíveis. 
1.° Os que não podem votar ( art. 33. ) 
Oh! meu Deos ! Não podem sen tar-se no Con- 

gresso os Regulares, entre os quaes ha bastantes 
rlc respeitáveis virtudes, e saber: e podem tomar 
assento os Pretos forros que vivãode caiar, ou fa- 
zer carapuças ( art. 21 N. 4 ) ! ! . . . lsio he de- 
masiadamente desaforado ! 

2.°.Os que não tem para se sustentar renda 
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sufficiente, j)rccedida de bens de raiz, commercio, 
industria, ou emprego. Mas foi eleito hum, cujo 
emprego era pregar calotes ! INào devo calar hum 
facto, que sobre este assumpto se passou cornmigo 
mesmo. Fui nas vésperas das eleições, para a le- 
gislatura'ordinária, a casa de hum homem aonde 
i;ío alguns Mações ,' e pedi-llie me nomeado al- 
guns cidadãos capazes para eleger: apresenlou-uie 

■ elle numa lista, que se chamou em Lisboa Lista 
ée Chapa, aonde estava o nome do reconhecido ca- 
loteiro : ralhei; e disse que queriào de propósito 
desacreditar a Representação coin tal Deputado ! 
]Não sei se mais alguém fez o mesmo reparo: o 
que sei he, que a lista de chapa regulou para os 
-Deputados por Lisboa; menos-o referido suppli- 
cante, que veio por outro concelho, aonde o povo 
já tinha apedrejado huina casa,por ser Loja Ma- 
çónica! Tanto se deixou ver a influencia da Ma- 
çonaria nas eleições ! !! 

3.° Os apresentados porfallidos, em quanto s& 
não justificarem que o'suo de boa fe. 

4.° Os Secretários e Consel/ieiros tf Estado : pa- 
ra a facção não.ser privada dos seus bons oflicios 
no Ministério. 

5.° Os que servem empregos da Casa Bcal: 
tanta he a animosidade contra El-Rei, que se es- 
tende a todos aquelles rjne o servem ! 

tí.° Os estrangeiros , posto que lenhão carta de 
naturalisação. 

7.° Ós libertos nascidos em paiz estrangeiro. 
Grande amor da Paíria ! 

Art.  35. São respectivamente inelegíveis: 
\.° Os que não tiverem naturalidade ou resi- 

dência continua e actual, pelo nuznos de cinco an- 
7iOS, na provinda aonde Refizer a eleição : porque 
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não podem estar bem pesqiiizados pelos emissários 
da Maçonaria. 

2.° Os Bispos nas suas dioceses. 
3.°  Os  Párocos nas suas frerjuczius. 
Estas duas excepções são hunia rdluadissima 

impostura, para os |X)\os julgarem que a Consti- 
tuição eslabeloceo todas as providencias próprias 
para evitar o soboruo. 

4.° Os JUat/islrados nos districtosonde indivi- 
dual ou collcgiulniente exercitão jnrisdicção; o ijuc 
senão entende todavia com os membros do Sujiremo 
Tribunal de Justiça (art. 191,!, nem com outras 
Autoridades cuju jurisdicção se estende a todo o Rei- 
no, não sendo das cspeciulmeute prokihidas. Os 
membros do Supremo Tribunal de Justiça, porque 
são escolhidos para absolver todas as patifarias de 
lodosos grandes funceionarios publicos: e as outras 
Autoridades , cuja jnrisdicção se estende a todo o 
Reino, porque hão de ser confiadas só a Mações, e 
«ão devem íicar inhibidos de ir ao Congresso. 

5.° Finalmente não podem ser eleitos os com-- 
mandantes dos coipos da primeira e segunda linha 
jjelos militares seus súbditos. 

Façanhosa providencia ! ! ! Eslá evitado o so- 
boruo das eleições a respeito dos commandantes 
dos corpos .' I ! Os malvados julgavão queescrevião 
a Constituição para rapazes, e não para homens! 
Que diliieuldade terá qualquer corpo do exercito 
em votar no commandante de outro corpo?.... e 
que impossibilidade tem os commandantes em se 
convencionarem para isso mesmo ? .. . Ah ! velha- 
cos ....  velhacos! 

Art. 3G. Os Deputados cm huma legislatura 
podem ser reeleitos para as seguintes. Para que não 
saião do Congresso os mais indignos liberaes que 
lá apparecerem. 
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Os artigos 37, 38», 3í>, 40, e41 dizem res- 
peito somente a divisões elcitoraes. O 42 manda 
dar os votos em escrutínio secreto: nfosei parque, 
nem para que: muitos cidadãos aclrírã) isto pru- 
dente: mas eu sempre liei de suspeitar de segredo 
em acções públicas. O 43 e 44 s/To indiferentes 
para esta obra, porque tralão de livros do matri- 
culas, e numero de Assembléas. No 45 determina 
que o Administrador geral ( Ari. 212 ) designe o 
concelho eleitoral, em que se hão de reunir os 
habitantes dos pequenos concelhos: provavelmente 
para irem parar aonde a facção tiver mais in- 
fluencia. 

Os ArligOS 4G, 47, 48, 40, 50, 51, e 52, 
todos dizem respeito a divisões, e uniões de fro- 
guezias, formulários de listas, e dias de reuniões 
nas diversas partes do Reino. 

Art. 53. Reunida a assemblea no lugar, diay 
e hora determinada, celcbrttr-se-ha hnma Missa do 
Espirito Santo, finda a qual^ o Pároco, on o Sa- 
cerdote assistente , fará hum breve discurso análogo 
ao objecto, e lerá o presente capitulo das eleições. 
IjOfjo o Presidente de acordo com o Pároco , ou Sa- 
cerdote , proporá aos cidadãos presentes duas pes- 
soas de confiança pública para Escrutinadores, 
duas para Secretários da eleição, e em Lisboa hu- 
ma para Presidente, e outra para Secretario , nns 
lermos do art. 47. Proporá mais Ires para reveza- 
rem a qualquer destes. A assemblea as apprtorará 
ou desapprovarápnr ahjum signal; comooilc levan- 
tar as mãos direitas: se alguma delias não for ap- 
provada, se renovará a proposta ca votação , quan- 
tas vezes for necessário. Os Escrutinadores e Secre- 
tários eleitos tomarão assento aos lados do Presi- 
dente c do  Pároco.   Esta eleição será logo escrita 
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no quaderno, e jmblicada por hum dos Secretá- 
rios. 

Esta ultima parte do Artigo faz suspeitar, 
que os mesarios lòrào approvados por huma fac- 
çãosinha da assernblóa, e não pela mesma assem- 
bléa; porque, se estaosapprovou , he loucura dar- 
Ihe o Secretario essa noticia. E com elleilo quasi 
todos os Portuguezes, que forão ás assembléas e- 
leitoraes, virão que havia nellas hum club dedi- 
cado a desapprovar, ou approvar os mesarios, o 
qual não se limitava a levantar as mãos direitas, 
mas passava a soltar vozearias para melhor se in- 
sinuar ;í multidão. 

Além disto contém o Artigo a insultante hy- 
pocrisia de mandar dizer huma Missa do Espirito 
ísanto, para influir n'hum acto em que se funda- 
ínentão os trabalhos da facção Maçónica, coberta 
com a especiosa capa de Cortes! facção que pre- 
tende aniquilar todos os dogmas da Religião Quis- 
ta !!! E mandar fazer as assembléas eleitoraes nas 
Igrejas, já he principiar a profanar os Templos: 
pois he imj)ossivel que centos de homens juntos 
alli, sem ser para fins religiosos, deixem de com- 
metter muitas irreverências. 

Os Artigos 54, 55, 56, e 57, dizem respeito 
á maneira de apurar os votos, a qual pódeser me- 
lhor ou peior executada, conforme as intenções 
dos mesarios. 

Art. 58. No auto da eleição se declarará que 
os cidadãos, que formão aquella assemblea ( mui 
poucos dos quaes estão presentes ) outorgão aos 
Deputados, que saírem eleitos na Janta da cabe- 
ça da divisão eleitoral, a todos ea cada hum, atn- 
plos poderes para que , reunidos em Cortes com os 
das outras divisões de toda a Monarquia Porlugue- 

E 
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#*, poss 1.«^como representantes da Nação, /OXTíT 
íIKÍO o (/ue for conducente ao bem qeral delia , « 
cumprir suasfuncçôes, na conformidade, e dentro 
dos limites (pie. a Constituição prescreve, sem que 
possão dcroyur nem alterar nenhum de seus arti- 
(jos (aiiid.i que de todos ou de qualquer delles 
se sigão notáveis damnos aosPortuguezes); e que 
elles outorgantes se obrit/ão a cumprir, c ter por 
valido tudo o que os ditos Deputados assim fize- 
rem , cm conformidade da mesma Constituição. 

Esta procuração lie o jugo mais despótico e 
íyrannrco, que a facção dominante podia pôr aos 
povos! Diz a procuração, que os Deputados pos- 
são fazer tudo o que for conducente ao bem da 
Nação; e quer a Constituição conduza ao bem, 
quer conduza ao mal, nào podem os Deputados 
fazer-llie alteração alguma ! !! Os cidadãos nada 
outorg.írão: e diz-se na procuração, que os cida- 
dãos outorgão ! !! Os cidadãos (como todos sabem) 
não estão presentes quando acabão de apurar-se 
os votos : ena procuração diz-se =os cidadãos 
presentes !!!= No Artigo ;$2 lie a Nação quem 
elege os seus Deputados: aqui já não be a Nação 
quem elege, nem quem outorga: são os cidadãos !!! 
Para conduzir os cidadãos a fazerem o sacrifício 
da sua liberdade, são a Nação: depois do sacrifí- 
cio consuininado, são cidadãos!!! Antes deelege- 
rem os seus algozes, são a Nação: depois de os 
lerem elegido, são cidadãos!!! E principiãoesses 
feros algozes o seu oífieio obrigando os impruden- 
tes cidadãos , por hnma falsa procuração , a sof- 
írerem o iniqnu garrote da Constituição, em quan- 
to for da vontade dos mesmos algozes , Art. 28!!! 
Ai! Eu nãu posso escrever tantas e tã-o execrá- 
veis  traições sem impacientar-me:  aquelles que 
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as podprem ler em socego, são mais venturosos 
do que eu. 

Os Artigos 59 até G9 , inclusivamente, enca- 
minhão-se todos ao apuro dos votos das assembléas 
primarias, para a eleição dos Deputados nas ca- 
sas das Camarás das cabeças das divisões elei- 
toraes. 

Art. 70. Concluido este acto, a assemblca as- 
sistirá a hum solemne Te Deum, cantado na Igre- 
ja principal, indo entre os mesarios aquelles Depu- 
tados que se acharem presentes. 

. Só os Pedreiros livres se podião atrever a lu- 
dibriar o Ente Supremo, mandando louva-lo ]K>r 
terem completado a traticancia das eleições , que 
he o fundamento de todas as suas velhacarias ! 
O acto das eleições he o único em que os povos 
se podem persuadir que são livres; mas he real- 
mente aquelle, em que os mesmos povos se con- 
stituem escravos da infernal Maçonaria! E tanto 
que hum grande numero de cidadãos elegerão pa- 
ra Deputado ao Padre José Agoâtinlio de Mace- 
do, e sendo esta eleição da vontade da maior 
parte dos habitantes de Lisboa, cltn foi.supplan- 
tatla pela influencia da facção! c na minha pre- 
sença disse hum homem, formado pela Universi- 
dade de Coimbra , que José Agostinho de Mace- 
do tinha impossibilidade moral para ser Deputa- 
do I Quando os Doutores assim fallavao de hum 
homem de reconhecidos talentos, c literatura, quo 
havião d(i dizer os soberaninhos das mesas e com- 
niissòes das assembléas ekiloraes ? J ! 

Os Artigos 7) até 73 inclusivo prescrevem 
diversas formalidades para a installação das Cor- 
tes , misturarias com escandalosa hvpocisia. 

Art. 79. Acuhada asolemnidadv reliniosa {io- 
E 2 
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das estas solemnidades religiosas são para os po- 
vos se confiarem nos malvados ) os Deputados se 
dirigirão á sala das Cortes, onde o presidente de- 
clarará que estas se achão installadas. Nomeará- 
hyo huma Deputação composta de doze Deputa- 
dos , dois dos quaes serão Secretários, para dar 
parte ao Rei da referida installação, e saber se ha 
de assistir á abertura das Cortes: esta participação 
se lhe fará por escrito, e o Rei responderá pelo 
mesmo modo. 

Esta resposta por escrito do Rei, além de 
ser lnnn preceito insultante, que se lhe.põe, he 
huma descarada imjwstura! Ella lia de ser muito 
bem feita por algum dos seus carcereiros poli ti- 
cos , para que os povos, ouvindo-a e lendo-a, jul- 
guem que S. III. approva de todo o seu coração 
os desaforos da facção Maçónica! 

O Artigo 80 trata da abertura das Cortes, 
na qual o liei torna a entrar como Rei de come- 
dia. Os Artigos 81 e 82 dizem respeito á trasla- 
dação das Cortes em diversos casos, e á abertura 
da segunda sessão de cada legislatura. 

Art. 83. Cada huma das duas sessões da le- 
gislatura durará três mezes consecutivos, e somente 
poderá prorogar-se por mais hum. 

].° Se o Rei o pedir. 
2.° Se houver justa causa approvada pelas duas 

terças partes dos Deputados presentes. 
A justiça da causa está na approvação das 

duas terças partes dos Deputados! Sempre a cau- 
sa lia de ser justa, porque trinta moedas não se 
podem perder. 

Os Artigos 84, 85, 86 , 87, 88 , e 80, tratão 
de escusas de Deputados, ou motivadas, ou vo- 
luntárias no ctso de reeleição; e do chamamento 
dos substitutos pelo impedimento dos ordinários. 
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Art. 90. As sessões serão públicas; e sômw.te 
poderá haver sessão secreta, quando as Cortes na 
conformidade do seu regimento interior entenderem 
ser necessário: o que nunca terá lugar tralando-se 
de discussão de lei. 

Como o regimento interior das Cortes foi se- 
gredo para o publico, e as sessões secretas tam- 
bém o hão de ser, fica o Artigo sendo totalmente 
arbitrário para as mesmas Cortes : nunca o públi- 
co saberá se cilas entenderão, ou desentenderão 
o seu regimento interior, nem se cumprirão, ou 
infringirão a Constituição! 

Art. 91. Ao liei não he permitlido assistir ás 
Cortes, excepto na sua abertura e conclusão. { E faz- 
se-!he muito favor mesmo nessas occasiões). Elias 
não poderão deliberar cm sua presença. ( Para o 
poderem insultar com mais desaforo ). Indo porem 
os Secretários d*Estado em nome do Bei, ou cha- 
mados pelas Cortes, propor ou explicar algum ne- 
gocio , poderão assistir á discussão, e foliar nella,na 
conformidade do regimento das Cortes ; mas nunca 
estarão presentes á votação. Nem he preciso: por- 
que depois saberão no club Maçónico os que vo- 
tarão a favor, ou contra as suas intenções. 

Art. 92. O Secretario d'Estado dos negócios 
da guerra ria primeira sessão depois de abertas as 
Cortes, irá informa-las do numero de tropas, que se 
acharem acantonadas na Capital, e na distancia de 
doze léguas em redor; ebem assim das posições que 
occupnrem, para que as Cortes determinem o que 
convier. Parece-me que ests Artigo he produzido 
pelo medo que as Cortes tem da força armada: 
adiante nos desenganaremos. 

Art. OH. Sob:e tudo o que for relativo ao qo- 
verno 5 e ordem  interior das  Cortes se observará o 
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seu regimento, no qual se poderão fazer -para o fu- 
luro as alterações convenientes. 

He para senlir que as Cortes constituintes 
não quizessem ao menos enriquecer a Bibliotheca 
de Lisboa como seu regimento interior! Elle de- 
ve ser o melhor regimento da Europa ; visto que 
a Constituição foi amais perfeita da Eu repa ! mas 
que notável parcialidade apparece neste Artigo! 
A Constituição, que j)óde produzir, e de facto 
produzio gravíssimos dainnos aos povos, ha de 
conservar-se por espaço de seis annos sem alte- 
ração alguma; soíTrão os povos o que soflrerem! 
e o regimento das Cortes, que não pôde causar 
incommodo senão a algum Deputado, nesse regi- 
mento podem-se fazer as alterações convenientes!! 
Convenientes para que?  e para quem?  
Ah ! bom chicote ! 

CAPITULO    3.° 

Dos  Deputados de Cortes. 

Art. 94. Cada Deputado he procurador e re- 
jyresentante de toda a Nação, e não o he somente 
da divisão que o clegeo. 

Com elfeito! os malditos Constitucionaes tem 
poder sobrenatural! No Artigo 32 lie a Nação que 
eh:ge; no 42 ;v eleição lie feita directamente pe- 
los cidadãos : aqui foi a divisão que elegeo o De- 
putado! No Artigo 5tt os cidadãos que formão 
ínima assemblóa são os que oiilor^ão a procura- 
ção aos Deputados: aqui são os Deputados pro- 
curadores da Nação ! de  quem  nao lhes   passou, 
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nem podia passar procuração alguma ! mas lie pre- 
ciso conservar os cidadãos na cegueira; hõ preci- 
so de vez em quando dizer-lhes , que sào a Nação, 
para não  sacudirem o jugo. 

Art. 95. Não lie pennittido aos Deputados 
protestar contra as decisões das Cortes; mas poderão 
fazer declarar na acta o seu voto se?n o motivar. 
Porque motivado poderia desmascarar a facção. 
Porém visto que cada Deputado lie procurador, e 
representante de toda a Nação (Artigo 94), fi-' 
cará toda a Nação em contradicção comsigo mes- 
ma, todas as vezes que forem contrários os votos 
dos representantes de toda a Nação! !! Ta es são 
os absurdos, que se seguem das vãs lheorias! 

Art. 96. Os Deputados são invioláveis pelas 
opiniões, que proferirem nas Cortes, e nunca por 
tilas serão responsáveis. 

Kis-aqni porque alguns desavergonhados pro- 
ferirão nas Corles, injurias atrozes contra nossos 
Augustos Imperantes! Eis-aqui autorisada neste 
Artigo a impunidade do crime! ! ! E he estahuma 
Lei Fundamental para os Porluguezes ?! ! Cho- 
rem ! todos aquelles que tiverem brio e pejo!... 
Chorem ! para lavar, com suas honradas'lagri- 
mas , a tenebrosa mancha, que esta infame Lei 
Fundamenlal deitou no credito Portuguez! ! ! Que 
spria d^s vilissiinos autores desta iinpudentissima 
Lei, se vivessem hoje hum Vermuiz Forjaz. hum 
Rodrigo da Maia , hum Mem Rodrigues , hum 
Lopo Barriga, e tantos outros portentos de valor 
e fidelidade , que adornão a historia de Portu- 
gal?!!...   Seriào  despedaçados    em   canto 
•algum da Terra  pod; rião  escapar ao  bem   mere- 
cido castigo de sins inauditos attentados. 

Vejão, e de&engauem-se os  Porluguezes j se 
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ainda alguns estão enganados! Vejíio, quãovilis- 
siina era a impia facção dominante no Congres- 
so!... 

Regimento interior das Cortes. 

CAPITULO    1/ 

» Art. 4. As faculdades do Presidente sãovo- 
w lar como qualquer dos Deputados, mas em ul- 
» timo lugar ; negar aos Deputados faculdade pa- 
» ra fallar, quando a pedirem indevidamente; ad- 
» vertir ó Deputado descomedido no seu discur- 
» so, ou seja por injuriar alguém, ou por se extraviar 
?> da Proposição principal; e em caso de reinciden- 
» cia pela terceira vez, o poderá remover daquclla 
» Sessão, salvo neste caso o recurso ao Congresso. » 

Não seria descomedido aquelle Deputado que 
declamou, incitando os Portuguezes a irem aca- 
bar a raça dos Reis ! empregando para isso ferro; 
fogo; páos ;  pedras ; veneno ;   tudo ?!! Não 
serião descomedidos aquelles Deputados, que in- 
famarão SS. MM.?!!  Não seria isso inju- 
riar alguém?!.... Forao clles advertidos pelo 
Presidente? Não: certamente! todos sabem que 
não. Tão indigna era aquella facção! tão decidi- 
da a suaimmoralidade ! que nem sequer pôde res- 
peitar aquelle simples Artigo do seu regimento 
interior! com o que, quando não sanasse , poria 
em dúvida a sua infame animosidade contra o bom 
e honesto. 

Art, 97. Se algum Deputado for pronuncia- 
do, o Juiz, suspendendo todo o ulterior procedimen- 
to , dura conta ás Cortes, as quaes  decidirão se o 
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processo deva continuar, e o Deputado ser ou não 
s}ispe?}so no exercício de suas fmicções. 

No Artigo .30 diz a Constituição, que os Ires 
poderes políticos são de tal maneira independen- 
tes, que hum não poderá arrogar a si as attriuui- 
ções do outro: e neste Artigo 97 usurpa o poder- 
legislativo as attribuições do poder judicial: por- 
que fazdepender do poder legislativo, a continua- 
ção do processo principiado no poder judicial! Mas' 
como poderia deixar de ser assim , legislando es 
Deputados para si mesmos ! Elles não só podem 
deixar de ser processados, mas até não podem ser* 
demandados pelo Decreto de 1 I de Fevereiro de- 
J821. Ficão os infelizes povos obrigados' a soíTrer- 
centos de déspotas, a quem o poder judicial não 
pode punir pelos seus crimes, quaesquer que cllcs* 
sejão! LI dizesta mesma Constituição no Ai titro C.1 

A lei he vjual porá todos. Que infernal •Constitui-' 
ção!.'!'' .- -i 

O Artigo-98'estabelece os snbsidios kitiiuloir.r1 

nisações dos^Depiitádòs-^arbití-adãsí pejas Cortes a':i-: 
teeedentes: o eemo os DepiMad^s" podem serrota 
leitos, devem arbitrar os subsidies com inSo Jar»a ; 
para no caso de tioarem na- legishilura', ,nâo teruní 
sido escassos cVán-sj^-o mesmos. " ' " • ■",' •' I 
°'" ' Art."9&'. 'Nadiinh Deputado desde o\li«-, em 
tjne a mm eleição^ h.i.í-tai; 'ncDcpvtwrflõ 'pi11AM!< ;n"j 
ale'ao Jhn da lcf<;.ilatn>(/ poderá acctútir, ou sollici* 
tar páYa- sínnn jiara <>tdl'iin pertsáo m^m-ulkiofxn 
ção alguma. Jsto mesmo se- entenderá dos cnspreyus 
providos ptjo lla\ saho > lhe cdiiprtimn'phr ai- 
tirjuidade vU escala na cari cif a da sua prr4}ssn(>v.'^ 

Jis-lo Aríiío .|>e mm)a ■ rei"11;i<!íSRJ«Ií:it >urspff-tú-* 
rrt. como !o(K;s os* oulivs: Hle foi escrito yim:i t's 
povos julgarem , que, os SOUò r;rocufai'i)ies nao pu- 

F 
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dcndo tirar do lugar de Deputados vantagem al- 
gum:!, scriáo incorruptíveis em advogar a causa 
dos povos! Porem cu, que não sou povo, porque 
povo significa multidão, e eu sou hum só indivi- 
duo; conheço perfeitamente, e cada hum de per 
si também conhecerá., que de nada serve a prohi- 
biçào do Artigo, para os Deputados deixarem de 
ir de coinmum acordo com o Ministério: porque 
este, acabada a legislatura , pôde remunerar os De- 
putados: aqui apparece huina objecção; e lie a 
possibilidade da reeleição: mas eomo a facção in- 
llue decididamente nas eleições, deixará de ser 
reeleito aquclle Irmão, que houver de ser remune- 
rado pelo Ministério. 

O que fica dito he applicavel ao caso em que 
o Arti'»o fosse respeitado: mas ninguém ignora 
que os Deputados não respeitarão o Artigo. De 
dois sei eu, que escreverão aos Secretários d'Es- 
tado, hum para ser empregado certo cidadão, 
que já tinha visto a luz, e feito grandes serviços 
á Ordem ! e outro para ser condecorado hum in- 
diano ecelcsiastico e péssimo homem ! Ambos fo- 
rão servidos. E quantas dessas farião outros Se- 
nhores Deputados! Mas não foi soem particu- 
lar que os facciosos zombarão da prohibição pres- 
crita: elles o íizerão publicamente introduzindo 
no Ministério hum Deputado! O que não deve 
admirar; porque a Constituição foi escrita unica- 
mente para estabelecer o domínio da facção, so- 
bre o engano dos povos. 

Art. 100. Os Deputados, durante o tempo 
das sessões das Cortes, ficarão inhihidos do exerci- 
do dos seus empregos ecclesiasticos, civis, e militares. 
No intervallo das sessões não poderá o Rei empre- 
tja-losfóra do licino de Porlwjal c Algavvcs; nem 
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mesmo irão exercer seus empregos, (punido isso os 
impossibilite para se reunirem no caso de convocação 
de Cortes extraordinárias. Picão inhibidos de ser- 
vir os empregos; mas não de receber osordenadis! 
Ah! bons marotos! 

Art. 101. Se por algum caso extraordinário, 
de que dependa a segurança pública ou o bem do 
Estado, for indispensável que algum dos Deputa- 
dos saia das Cortes para outra oceupação , cilas o 
poderão determinar, concordando nisso as duas ter- 
ças partes dos votos. Hão de concordar. . . cilas 
bem os conhecem. 

CAPITULO   4.° 

Das attribuições das Cortes. 

Art.  102.  Pertence ds Cortes: 
l.° Fazer as leis, interpreta-las, erevoga-las! 
Desta attribuiçuo fizerão as Cortes pouco ca- 

so, qnando estabelecerão prémios para os melho- 
res projectos de códigos civil, e criminal! Em ju- 
risprudência he hum axioma , que ninguém pôde 
interpretar melhor as leis do que o próprio legis- 
lador: porém as Cortes havião de interpretar os 
códigos arranjados por hum cidadão!! Que scena 
tão divertida, seria ver muitos Deputados appro- 
vando e reprovando esses Codigcs , com as suas 
invioláveis , e soberanas cuadas ! ! í Farlem-sc de 
rir os Jurisconsultos prudentes. 

2.° Promover a observância da Constituição 
e das leis, e em geral o bem da Nação rorlu- 
aueza. 

F 2 
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Rogo agora aos meus leitores quehão chamar 
em seu auxilio a paciência de luwn Sócrates; e a 
prudência de hum Aristides; para verem'como os 
infames autores da Constituirão desempenharão 
este dever , que impozerão a si mesmos , de pro- 
mover em i>era) o bem da Nação Portu<nieza ! De 
propósito não quero «numerar os notáveis damnos, 
assim públicos, como particulares, que os revolu- 

cionários causarão a Portugal:. bastará copiar'as 
suas próprias palavras para ficar patente aos olhos 
de todos os homens,, o Qnmulo de perfídia a que 
chegou a inexplicável perversidade dos malvados 
regeneradores. 

Em 17 d'.Agosto de J322 disserão as Cortes 
Constituintes . na sua proclamação ao Povo do 
Brazil, estas formaes palavras. » Brazileiros; nem 
» os vossos irmãos da .Europa vos contradizem, 
x nem as Cortes vos negarão jamais o direito na- 
» tural, que tínheis para vos constituirdes inde- 
» pendentes, e parajescolherdes as condições de 

' » Governo que mais vos conviesse*, virtualmente 
55 assim o reconhecerão as Cortes, quando vos pfo- 
55 pozerão. a lei fundamental das Bases paradecla- 
55 rardes, se queríeis, debaixo daquellas condições, 
» fazer comnosco a mesma consociação, e o mes- 
-•5 mo Império. 55 

Reconhecerão as Cortes o direito da indepen- 
dência dos Brasileiros! E assim  o  proclamarão  á 
face dos Ceos, e  da Terra!! Estas  mesmas  Cor- 

, tes disserão no Ari. 20 A Nação Portuguesa hea 
■ união de todos os Portugueses de ambos oshemisfe- 

iios.  Logo em os Portuguezes de, ambos os hemis- 
. ferios se desunindo, está destruída a Nação Por- 

lu^ueza : e logo as C">rtes concorrerão para a des- 
truição da Nação Portugueza : porque reconhece- 
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rão o' direito tia independência dos Tírazileiros. 
F.is-aqni como promoverão em geral o bem tia Na- 
ção P.ortugueza! Foi não só íazeudo-lhe muitos 
males, mas ate autorisando. asna destruição!!! 

Os malditos revolucionários , e seus apaixona- 
dos pcderào dizer, que naquella proclamação se 
fazem muitas admoestações aos Brazileiros para 
os chamar á união: mas e-n respondo, que depois 
de se ler lisonjeado, por hum modo tão claro eso- 
lenine, a paixão dominante de hum povo. nenhu- 

• mas admoestações são suflieientes para dissuadir 
esse povo de satisfazer a sua paixão. E tanto o 
•conhecerão assim as mesmas Cortes, que 11 dias 
depois de se ter publicado a sua proclamação, or- 
denarão ao Governo, que fizesse suspender a re- 
messa official da mesma proclamação! Que perfi- 

> dia!!! A proclamação não sendo'remettida oíli- 
cialmenle, não levava as mesmas palavras, e não 

- produzia o mesmo efleito?!! Que monstros!.... 
Quando tizerão a proclamação não virão quaes ha- 
vjão de ser os seus resultados?! Só os conhecerão 
onze dias depois de estar publicada pela impren- 
sa ? !! Depois de ter passado «is mãos de todos ? ! ! 
Que diabos!!! Dizendo na Constituição   que  hu- 

. ma tias.suas altribuições he promover o bem da 
Nação Portugueza; e trabalhando para destruir 
esta innocente Nação! ! ! Malditos! . . . Não pos- 
so mais comentar as vossas infernaes combina- 
ções: doe-nie o peito! estou  afliictissimo . .. : 

Art. 103. Competem ás Coi les, «em dependên- 
cia da sanvçâo Kcal, as altribw]6cs scfjuviles: 

J.° 'Jomar juramento ao Rci>, ao Príncipe 
Real, c d Rcyencia ou Ileyente. E se não o quise- 
rem dar, ponhão-se na rua. 

2.° Reconhecer o Príncipe Real como herdei- 
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, ro da Coroa, e approvar o plano da sua educação. 
E se não o quizereni reconhecer, como estavão para 
fazer ao Senhor D. Pedro oVAIcantara ?... Quem 
as ha de obrigar ?... Lá o plano da sua educação, 
por força se approva; porque ha de ser obra Ma- 
çónica. 

3.° Nomear tutor ao Rei menor: para que seja 
pessoa da facção. 

4.° Eleger a Regência ou Regente (arl. 148 e 
150), e marcar os limites da sua autoridade: e 
porque não hão de esses limites estar marcados na 
Constituição ? 

5.* Resolver as dúvidas que occorrerem sc- 
hre a suecessão da Coroa: para poderem entregar 
o Reino a quem lhes fizer maior conveniência. 

G.° Approvar os tratados dealliança offensiva 
ou defensiva, de subsídios, e de commercio, antes 
de serem ratificados : e se os não approvarem ? Ve- 
remos a quem pertence faze-los, para conhecer- 
mos o resultado. 

7.° Fixar todos os annos sobre proposta ou in- 
formação do Governo as forças de terra e mor, 
assim as ordinárias em tempo de jwz, como as ex- 
traordinárias em tempo de guerra: para irem de- 
bilitando o exercito de modo, que chegue a ser 
mais fraco, do que as guardas nacionaes 

8.* Conceder ounegar a entrada de forças es- 
trangeiras de terra ou mar, dentro do Reino ou twe 
portos delle: e por consequência facilitar a inva- 
são ou diíficultar a defesa, como convier á fac- 
ção. 

9.' Fixar annualmente os impostos c as des- 
pezas públicas (que podem angniontar cu dimi- 
nuir como quizerem; e pjr consequência vexar 

. arbitrariamente os povos J; repartira contribuição 
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directa pelos ãislriclos das Juntas adjninistrativas 
( nrl. 220 ) ( de medo que seja mais gravado 
acjiielle districto, cujos habitantes tiverem mos- 
trado desafleieào ao systema consliiucicual );ftsca- 
lisar o emprego das rendas públicas, e as contas 
da sua receita e despeza: que tudo fita em casa. 

J0.° Aatorisar o Governo para contrahir em- 
préstimos ( cada vez que a facção dominante qui- 
zer empenhar o Estado ). As condições dcllc lhe 
serão presentes, excepto nos casos de urgência : os 
quaes casos podem ser arranjados pela mesma fac- 
ção para depois increpar o Governo. 

II.° Estabelecer os meios adequados para o pa- 
gamento da divida pública : preferindo aquellacon- 
trahida pelos revolucionários de 1820. 

12.° Regular a administração dos bens nacio- 
vaes ( isto he, daquelles que se usurparão íí Co- 
roa, e aos Regulares ), e decretar a sua alienação 
em caso de necessidade: esta cresceo consideravel- 
mente depois da revolução. 

13.° Crear ou supprimir empregose qfficiospxi- 
blicos, e estabelecer os seus ordenados: para tirar 
dos empregos, e roubar os oílicios aos cidadãos 
morigerados; a fim de os dar aos Pedreiros livres, 
com vantajosos ordenados. 

] 4.° Determinar a inscripção, peso, valor, lei, 
typo, e denominação das moedas: para lhes man- 
dar gravar, a seu tempo, emblemas Maçónicos 
em lugar do Santo Emblema da nossa Rcdempção. 

15.° Fazer verificar a responsabilidade dos Se- 
cretários d'Estado c dos mais funecionarios públi- 
cos : muito velhacos são os taes legisladores da 
Constituição! expressão particularmente os Secre- 
tários d"listado, porque estes são os que estão 
mais uas vistas do piíblico! 
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16.° Regular o que loca ao regime interior úas 
Cortes. Que he o mesmo que regular o que loca 
ao regime interior de huma Loja Maçónica. 

CAPITULO    5.* 

Do exercício tio poder legislativo. 
,     .».,•-     - . . -   ■-« 

i  •. 

Art. 104. Lei lie a vontade dss cidadãos de- 
clarada pela unanimidade ou pluralidade dos vo- 
tou dos ■ seus representantes juntos em Cortes , prece- 
dendo discussão pública. 

Neste Artigo os> Deputados são representan- 
tes dos cidadãos! K a lei he a vontade dos cida- 
dãos !.! Em todos os Artigos em. que se trata de 
apertar to -.garrote aos- cidadãos , sempre ;se diz ^ 
que Indo he afeito por òlles,e á. vontade delles !■ 
Assim se faz aos novilhos .••■ènfeitão-sò para' irem 
ao sacrifício!    »   , ■ >   • • ,; > v '    -> '■   - 

Qnaljlie.o aoto , modo , ou maneira-porque os 
cidadãos) iizerão-saber a sua vorMade aos: Depu- 
tados, para estos declararem-a vontade dos cida« 
d.ios ? . . . Os cidarliVos fWab''-ôb ri gados a obedecer 
á facção: e lãot obrigados como passo a mostrar: 

.•; Todo o ■oíiicial,e\Bordadd.) (pio. não se ;iinir. 
» a niim^l' não: jireslur. juramento ao liei ,- ás Cor-' 
.•>. les e ao Governo Supremo estabelecido tm l'or-' 
»• to, será julgado e castigado orno 'iraidjr ao 
»• Rei, á Pátria e á Nação.» > 

» Tuda a Terra.ou-Povoação cm qno ifSo.se> 
» dó o mesmojiirament">."JIí •M-erú; seu<? f-ròs li prP 
» iilrçios ; ^ seus habita ateSi SPSMO julgados co:is-' 
» ligados r.nno traidores'ao Rei', :£ J líatri.t e &l 

» Nac.io. » 
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» Quartel General de Braga 5 de Setembro 
de 1820. » 

Assim fallou hum honrado Trasitiontano, que 
linha tomado de boa fé a revolta do Porto ! Tão 
fácil lie seduzir os homens ! . . . e tanto pôde nos 
Portuguezes o amor da Pátria ! 

Eis-aqni como*os cidadãos de Portugal fizerão 
saber a sua vontade! Foi obedecendo ao ferro e 
ao fogo, que os ameaçava! e que os ameaçava 
com o terrivel labeo de traidores ! . . . traidores. . . 
a Portuguezes marcados pela mão dos séculos com 
o cunho da fidelidade ? ! Seria mais fácil aos Por- 
tuguezes dcixareni-se degolar , do que lançarem 
sobre si o vil titulo de traidores ao seu Rei, e á 
sua Pátria! 

A definição de lei dada no Artigo presente 
he a mais indigna, cavillosa, subversiva , e capci- 
osa definição, que se tem dado até hoje! Porém 
mostremos com toda a evidencia , que lei não he 
a vontade dos cidadãos. Os Deputados fizerão duas 
leis para que os dias notáveis da revolução fossem 
de grande Gala: seria- essa a vontade dos cida- 
dãos ? Os Deputados fizerão lei para o Laço azul 
e branco ser Laço Nacional : seria essa a vontade 
dos cidadãos?. ... Os Deputados fizerão esta in- 
fernal Constituição, ou Lei Fundamental: será a 
vontade dos cidadãos governarem-se por esta mal- 
dita lei ?. . .. Ainda haverá" quem não veja a ca- 
pciosa velhacaria do Artigo ? . . . Quem não a veja 
he impossível que haja : mas quem não a confesse 
Jia de haver; e sao todos os infames, que se cha- 
mão liberaes. 

A lei oh i;ja os cidadãos SCJíI dependência da 
sua acceitu{á'i. Fis-aqui como a lei hc a vontade 
dos cidadãos! Ou os cidadãos queirão, ounàoquei- 

G 
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rao accoitar a lei, élla obriga-ps 1 Votóm a lei lie 
a sua vontade! Fizerào os jwtitV-s lei p.ir.t oM ci-1 

dfnítftoí perderem n \n- priedade de s seus i>fii< ios : 
eis ahi ctt eiilad.io'? obrigados a soflVer wfn roubo: 
e di/.-so-Ilies ainda oin eilna qile sno roubados poí 
sua vontade!!! SJ hum club dediabos he que po- 
di* produzir laès doutrinas. 

Art. luõ. A iniciativa directa drtsleis somente 
compete aos representantes da Nação juntos em Cor* 
tes. ( No Artigo antecedente forao representantes 
dos cidadãos ). 

Podem comtúdo os Secretários d"Estado ( por- 
que são da sucia ) fazer propostas ; as tjuacs , de- 
j)ois de examinadas por hunla commissão das Cor- 
tes , poderão ser convertidas em projectos de lei. 

Art. 106. Qualquer projecto de lei ( isto he, 
qualquer projecto de vontade dos cidadãos ) será 
lido primeira c segunda vez com intervallo de oito 
dias. ( Para os facciosos não serem codilhados ). 
A1 segunda leitura as Cortes decidirão se ha de ser 
discutido ( A vontade dos cidadãos discutida!!! 
Que ratice ! ): neste caso se imprimirão c distribui- 
rão pelos Deputados os exemplares necessários, t 
passados oito dias se assiguará aquelle cm que há 
de principiar a discussão. Esta durará huma ou 
mais sessões, ate' que o projecto pareça suficiente- 
mente examinadj. Jmmcdiatamente resolverão as 
Cortes se tem lugar a votação: decidido que sim, 
( ha vontade nos cidadãos; decidido que não, des- 
appareceo a vontade dos cidadãos ! ) proceder-se- 
ha a ella. Cada jn-oposição se entende vencida pela 
pluralidade absoluta de votos. 

Ora eis-aqui como lei lie a vontade dos cida- 
dãos , declarada pelos votos dos deputados ! Se os 
Deputados pela maioria de yotos declararem , que 
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os cidadãos tem vontade de qualquer providencia, 
ficão os cidadãos com essa vontade!   K se os De- 
putados declararem, que os cidadãos não tem von- 
tade de certa providencia,  iicão os cidadãos sem 
essa vontade! !! Se os Deputados pela maioria de 
votos  declararem  que a vontade dos cidadãos he 
serem Mações, ficarão os cidadãos obrigados a ser 
Mações:  porque,  lei he a vontade dos cidadãos 
declarada pela maioria  dos votos dos  Deputados : 
e a lei obriga os cidadãos sem dependência da sua 
acecitação  (Art 104)!   Que tal  he o systemasi- 
nho do inferno ! .. . . Ate sobre a vontade dos ci- 
dadãos estende as garras ! . . .  Sobre a vontade ! 
na qual o mesmo  Deos  não  quiz ter  império!! ! 
Quiz Deos que a vontade do homem fosse perfei- 
tamente livre:  e os Maçòes  querem escravizar a 
vontade do homem. A vontade dos cidadãos ha de 
ser  produzida pela  declaração dos   votos dos De- 
putados! !! Hão de ter os cidadãos aquella vonta- 
de  que os   Deputados  quizerem  declarar ; e não 
Outra ! ! ! Que laessãoas insupporláveis consequên- 
cias das doutrinas  constitncionaes ? !   Será passí- 
vel, qne os homens algum dia tornem a ser gover- 
nados por esta Constituição? ! Se o forem , será ^ó 
porque  Deos assim o permitta para  castigo  dos 
mesmos homens. 

Ari. 107. F.m caso urgente , declarado tal pe- 
las duas terras parles dos Deputados presentes, po- 
derá no mesmo dia , em (pie se aprese,itar o pre- 
j<cio. principiar-se , c mesmo idlimar-sc a disas- 
são; parem a lei scrã então havida como pi alisa- 
ria. A ^ntade dos cidadãos provisória !!!.'! Se 
não viessem de vez cm quando essas asneiras , uao 
se podia conimentar a Constituição. 

Art.   100. Sc hum projecto uao for adnúliidoú 
G   2 
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discussão ou d votação, ou se, admillido, for rejei- 
tad), não poderá tornar a ser j>roposlo na mesma 
sessão da legislatura. Fica a vontade dos cidadãos 
encarcerada em quanto quizerem os carcereiros , 
que são os procuradores dos cidadãos. 

Art. 10'f. Se o projecto (de vontade doe ci- 
dadãos )for ajjprovado, será reduzido a lei (von- 
tade dos cidadãos), a qual depois de ser lida nas 
Cortes, e assignada pelo Presidente e dois Secre- 
tários , será apresentada ao Rei em duplicado por 
huma Deputação de cinco de seus membros, nome- 
ados pelo Presidente^ Se o Rei estiver fora da ca- 
pital, a lei ^vontade dos cidadãos) Me será apre- 
sentada pelo Secretario d'Estado da respectiva re- 
partição. 

Ait. 410. Ao Rei pertence dar a saneção â 
lei (vontade dos cidadãos): o que fará pela se- 
guinte formula assignada de sua mão: Sancciono, 
e publique-se como lei. Grande prerogativa tem o 
Rei! 

■Síe o Rei, nuvido o Conselho d' Estado, enten- 
der que ha razões para a lei (vontade dos cida- 
dãos ) dever supprimir-se ou allerar-se, poderá sus- 
pender a saneção j)or esta formula = Volte ás Cor- 
tes = (bravo! He Rei, ou não lie Rei?) expondo 
debaixo da sua assignatura as sobreditas razoes. 
Estas serão presentes ás Cortes, e, impressas, se 
discutirão. Vcncendo-se que sem embargo delias pas- 
se a lei como estava, será novamente apresentada 
ao Rei, que lhe dará logo a saneção. Logo, e lo- 
go : obedeça se quizer ser Rei! depressa perdeo 
a regalia ! 

Se as razões expostas forem atlendidas , a lei 
(vontade dos cidadãos)scrá supprimida ou alte- 
rada , e não poderá tornar a tratar-se^ delia na 
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mesma sessão da legislatura. Aqui lia grande ve- 
lhacaila ! pnis as razões do Conselho d'Es(ado, as- 
siguadas pelo Rei, sendo attcndidas pelo Congres- 
so; e sendo a lei alterada por essa cansa, nãosae! 
fica do c mserva ! não se pôde tornar a tratar del- 
ia na mesma sessão! e não se diz mais palavra 
sobre essa lei ! ... . Isto he, certamente, para se 
decidir nas cavernas Maçónicas , se a lei ha de 
ou nào tomar a apparecer em sessão. 

Art. 111. O Rei deverá dar ou suspender a 
saneção no prazo de hum mez. Quanto ás leis pro- 
visórias feitas em casos urgentes (art. 107.) as 
Cortes determinarão o prazo dentro do qual as de- 
va sanecionar. 

Hão de determinar qne seja no mesmo dia, 
ou por muito favor no outro; porque a vontade 
dos cidadãos provisória ! em caso urgente! não 
deve esperar, nem  pôde. 

Se as Cortes sefecharem antes de expirar aquel- 
h prazo, este se prolongará ate' os primeiros oito 
dias da segunda sessão da legislatura. Nem o Mor- 
gado de Santa Catharina era capaz de dar hiima 
providencia governativa mais aceitada do que es- 
ta ! hum a lei provisória, feita em caso urgente, 
ha de estar esperando pela saneção , tilo mezes 
pelo menos J! J Os taes legisladores, fora da ve- 
Ihacaria, são muito asnos. 

Art.   112.  Não dependem da saneção Real: 
1.° A presente Constituirão , e as alterações 

que nella se fizerem para o futuro ( art 23 ). 
2.° Todas as leis, ou quaesquer outras dispo- 

sições das ]>resetites Cortes extraordinárias e Cons- 
tituintes. 

3.° As decisões concernentes aos objectos de que 
trata o art. 103. 
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No Artigo 30'diz C3ta impudentissima Con- 
slituição. que o poder legislativo reside nas Cor- 
tes com dependência da saneção do Rei: e aeora 
diz, que não dependem da saneção do Hei, riem 
a Constituição; nem as leis e disposições das Cortes 
constituintes; nem as decisões concernentes aos 
objectas de que trata o Artigo   103. 

Ora, que as Cortes constituintes fizessem pou- 
co caso de S. M. para a organisação da Lei Fun- 
damental, e de outras patifarias que determina- 
rão, pouca ou nenhuma vergonha foi: porém não 
tinhão mais i agora que as Cortes ordinárias pos- 
são decidir todos os objectos de que trata o Ar- 
tigo  103, sem  dependência da  saneção do Rei, 
isso não lhe  dou a resposta ,  porque não 
sou Arrieiro. 

Conforme o Artigo 103 podem as Cortes le- 
gislar sobre a autoridade da Regência ou Regen- 
te : sobre a suecessão da Coroa: sobre alliauças, 
subsídios, e coinmercio: sobre o exercito e arma- 
da: sobre a entrada de forças estrangeiras no Rei- 
no: sobre impostos, despe*»*, contribuições, e 
contabilidade : sobre empréstimos : sobre pagajnen- 
tos: sobre os bens naçionaes :. sobre empregos e 
ordenados , &c. : tudo isto sem dependência da 
saneção do Rei: logo mente a Constituição., isto 
lie, mentem os patifes, quando dizem, que o por 
der legislativo reside nas Cortes com dependên- 
cia da saneção do Rei : mas quando deixarão ou 
deixarão elles de írieiilir ? I 

O Artigo 113 p/escreve a formula, pela qual 
o Rei ha de mandar em seu nome jMJ.dicar a lei, 
ainda que nào a tenha sancciotiado! para os Vo:- 
Uiguezes julgarem sempre (pie tudo lie f<iLo p <r 
vo.ilaJe do seu Rui , a quem cum muita razão 
tanto amào e respeitão. 
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A Pt. 114. Sc o Rei nos prazos cslahclccidosnos 
artigos lio e 111, não der sàneÇão á lái, Jhará 
entendido que a tico { que doutrina tilo sublime ! 
quando hum lioin^m iiào der O seu cobsenlimenlo 
par;i alguma cousa, licaiií entendido qtic o deo ! 
hii doutrina conforme a liuma cantiga dos rapa- 
ces, <jirfe diz = quem cala consente ^= ), ea lei se 
pi i hl içará. Pois que mais se ha de esperar? Assim 
Como a revolução foi feila em nomfe dos povos, lam- 
bem a lei jxSde pnbliear-se em nome do l^ei. Se 
parem recusar assigna-la, as Cortes a tumularão jm- 
hlicar em nome do Rei, devendo ser nssignada pe- 
la prssou em quem recair o poder executivo. OMé ! 
quando o Rei não qiiizer assignar a lei, recae 
0 poder executivo n'ou(ra pessoa.' quem será ella ? 

Art. 115. A Regência ou Regente do Reino 
terá sobre a saneção c publicação das leis á auto- 
ridade que as Cortes designarem ( para que a fac- 
ção possa deliberar livremente nos casos em que 
o Reino se achar com Regência ou Regente ) « 
qual não será maior que a que fica concedida ao 
liei. 

Art. 116. As disposições èobre informação das 
leis se observarão do mesmo modo quanto úsua re- 
vogação. He muito justo, que morrão do mesmo 
modo que nascerão. 

CAPITULO    6.° 

Da Deputação  permanente e da reunião ex- 
traordinária das Cortes. 

Ari. 117. As   Cortes antes de fecharem cada 
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huYn.fi das duas sessões da legislatura, elegerão sete 
d'enlre as seus membros, a saber, três das provín- 
cias da Europa , ires das do Ultramar, c o sétimo 
sorteado ( he touro ) entre hum da Europa e ou- 
tro do Ultramar. Também elegerão dois substitutos 
(Tentre os Deputados curopeos e ultramarinos, ca- 
da hum dos quaes respectivamente servirá na falta 
dos Deputados. 

Destes sele Deputados se formará hurna Jun- 
ta , intitulada = Deputação permanente das Cor- 
tes = que ha de residir na capital ate'o momento 
da seguinte abertura das Cortes ordinárias. 

A Devulação elegerá em cada mez d^enlre 
seus membros hum Presidente, a quem não poderá 
reeleger em mezes suecessivos ( para que na Depu- 
tação permanente não haja Presidente permanen- 
te ), c hum Secretario que poderá ser suecessiva- 
inente reeleito. Este sim por causa da inércia da cor- 
respondência com os clubs Maçónicos! 

Se algumas províncias do Reino Unido vierem 
a perder o direito de ser representadas em Cortes 
( para que fr/.erão todas as diligencias os conslitu- 
cionaes até que o conseguirão ), proverão estas so- 
bre o modo de se formar a Deputação permanen- 
te sem comlud'* se alterar o numero de seus mem- 
bros. Posto que a Nação nesse caso tenha lium 
bocado menos, visto per a união de todos os Por- 
1u<Hiezes de ambos os hemisférios: comludo a De- 
putação permanente deve ficar fiteira! 

Art. 110. Pertence a cia Deputação: 
1.° Promover a reunião das assembleas eleito- 

raes, no caso de haver nisso alguma negligencia^ 
Ainda que a Deputação permanente ficou conti- 
nuando no seu exercício, segundo affirmárão ;is 
Cortes extraordinárias na sua declaração e proles- 
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to, não cuida nem cuidara" em promover taes reu- 
niões. 

2.° Preparar a reunião das Corfes ( ou dos 
tyrarmos da liberdade dos cidadãos), art. 75 e se- 
guintes : 

3.° Convocar as Cortes extraordinariamente nos 
casos declarados no art. 119: 

4.° Vigiar sobre aobservancia da Constituição 
e das leis, para instruir as Cortes futuras das in- 
fracções que houver notado ( não sendo as infrac- 
ções praticadas por Pedreiros livres; porque esses 
estão autorisados para infringir tudo quanto qui- 
serem ): havendo do Governo as informações que 
julgar necessárias para esse fim : 

5.° Prover a trasladação das Cortes no caso 
do art. 82. Para os infernos ein todos os casos de- 
vem taes Cortes ser trasladadas. 

6.° Promover a installação da Regência pro- 
visional nos casos do art. 149. Lá o veremos. 

Art. 119. A Deputação convocará extraordi- 
nariamente as Cortes jmra hum dia determinado, 
quando acontecer algum dos casos seguintes: 

l.° Se vagar a Coroa : 
2.° Se o Reiaquizer abdicar: temos historia! 

veremos em seu lugar como ha de ser isso. 
3.° Se se impossibilitar para governar : 
4.° Se occorrer algum negocio árduo e urgen- 

te , ou circunstancias perigosas ao Estado , segundo 
o parecer da Dcjmlação permanente , ou do Rei, 
que 7icssc caso o communicará á mesma Deputa- 
ção , para ella expedir as ordens necessárias. Por- 
que o Rei he de copas; devendo ser de páos para 
estas Cortes. 

Art. 120. Reunidas as Cortes extraordinárias, 
tratarão unicamente do objecto para que farão con- 

II 
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vocaáas; separar-se-hão logo que o tenhuo concluí- 
do ; e se antes disso chegar o dia quinze de Novem- 
bro , decrescerá ás novas Cortes o ulterior conheci- 
mento do mesmo objecto. 

Durante a reunião das Cortes extraordinárias, 
continuará a Deputação permanente no seu exer- 
cido. Paru continuar a urdir as tramas que tiver 
principiado. 

TITULO    4.° 

Do poder executivo ou do Rei. 

CAPITULO    i.° 

Da autoridade, juramento, e inviolabilidade 
do Rei. 

Art. 121. A autoridade do Bei provem da 
Nação, e he indivisível e inalienável. 

A doutrina deste Artigo he coherente com a 
do 2G: está sabido que ninguém exerce autorida- 
de, que não se derive da Nação. Pcrém como as 
Cortes constituintes destruirão a Nação (segundo 
fica demonstrado no Art. 102), segue-se que não 
ha de quem provenha autoridade ao Rei. Logo 
o Rei não pôde ter autoridade! porque não existe 
0 eute — Nação — da qual unicamente lhe podia 
provir. Eis-aqui como a Constituição contém prin- 
cípios suflicientes   para  aniquilar a Monarquia) 

Art. 122.   Eslaautoridade geralmente consis- 
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te cm fazer executar as leis: expedir os decretos, 
insfruqôcs, c regulamentos adequados a esse Jhn ; e 
prover a tudo o que for concernente á segurança 
interna c externa do Estado, na forma da Consti- 
tuirão. Logo está o Rei em perfeita coacção. Na- 
da pôde fazer, senão da forma que a Consiituiçào 
manda que o faça! he exactamente hum moço de 
recados J 

Os ditos decretos, inslrucçôcs, c rccjxdamentos 
serão passados em nome do Rei. Para os povos imo 
conhecerem que lie a facção Maçónica que go- 
verna. 

Que os povos não conhecessem a coacção em 
que S. M. eslava no tempo em que a facção im- 
perou j e se persuadissem que era El-Rei quem 
mandava fazer tudo quanto se fez; isso não pôde 
ciiminar-se, porque são muitos os homens que não 
sabem ler, c muitos mais aquelles que não sabem 
estudar: mas que a provinda de Trás os Montes 
fusse devastada, e alguns de seus habitantes man- 
dados pranchar, e fuzilar por homens que nãopo- 
dião ignorar quem ordenava essas hostilidades ; is- 
so he imperdoável ! A mesma Constituição neste 
Artigo 122 serve de corpo de delictoa esses cruéis 
algozes da sua pátria: porque diz = Os ditos de- 
cretos, instrucçòcs ; e regulamentos serão passa- 
dos em nome do Hei = Logo ha quem mande em 
nome do Rei: e logo não he o Rei que manda; lie 
a Constituição, ou, mais exactamente, he a fac- 
ção, que por meio da Constituição domina o Rei- 
no e o Rei. Aqui póde-se replicar, que se a fac- 
ção domina o Reino, como se lhe ha de desobede- 
cer? Mas eu respondo, que quando a facção mandou 
cometterhofetilidados na província de Trás os Mon- 
tes , já tinha perdido o dominio  dessa  provincia ; 

II   2 
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e por o ter perdido he que a mandou assolar: lo- 
go a província de Trás os Montes era então hum 
valhacouto para todos aquelles, que nãoquizessem 
ser agentes da facção. E se os generaes, que ib- 
rão encarregados de fazer a guerra naquelía pro- 
víncia , se tivessem unido aos beneméritos Tras- 
montanos , evitarião as calamidades com que se 
íizurão odiosos, e não porião em dúvida, como pu- 
zerão, a questão da liberdade da Monarquia. 

Art. 123. Especialmente competem ao Rei as 
(atribuições seguintes: 

1." Sanccionar c promulgar as leis ( art. 1(• 
e 113 ). Conforme o Art. 110 o Rei he obrigado a 
dar a saneção á lei , e a promulga-la pela formu- 
la prescrita no 113. 

2." Nomear edemittir livremente os Secretários 
d'Estado. Livremente!!] Isto he muito ! Mas he 
muito para quem não se lembrar doN.° 15 do Ar- 
tigo 103: alli se vè que as Cortes podem apertar 
o torniquete aos Secretários d'Estado, conforme 
dizia o írinão Trajano, que tinha na sua mão aper- 
tallo ao Sereníssimo Grande Oriente! Quero dizer, 
nenhum Secretario d'Estado pôde conservar-seno 
Ministério, se as Cortes não o quizerem conservar: 
por tanto, he impostura a livre nomeação do Rei. 
JE além de impostura, he huma refinadíssima ve- 
Ihacaria : porque, se os Secretários d'Estado forem 
inimigos do systema, as Cortes tem na sua màoo 
desacredita-los publicamente, e faze-los responder 
pelas suas faltas ; pois he impossível que sejão jus- 
tos : pondo assim o Rei na dura necessidade de os 
demittir; ou julgar-se que o Rei he parcial das 
faltas do Secretario : e se forem facciosos, desacre- 
ditado está o Rei por te-los nomeado; de modo que 
a livre nomeação, e demissão dos Secretários d'Es- 
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tado he o laço mais cruel, e ardiloso que a Cons- 
tituição (até aqui) armou ao Rei ! íle o meio de 
o fazer infallivelmente desacreditar, e até odiar ! !! 

3." Nomear os Magistrados, precedendo propos- 
ta do Couselho a"Estado feita na conformidade da 
lei: a lei lia de ser feita pelas Cortes: o Conselho 
d'Estado he escolhido pelas Cortes: logo os Ma- 
gistrados propostos pelo Conselho d'Estadona con- 
formidade da lei, são necessariamente introduzi- 
dos pelas Cortes : e logo o Rei he obrigado a no- 
mear aquelles Magistrados que as Cortes quize- 
rein collocar nos lugares. 

4.° Prover segundo a lei todos os mais empre- 
gos civis que não forem electivos, c bem assim os 
militares: como a lei ha de ser feita pelas Cortes, 
o provimento dos empregos civis, e militares que 
não forem electivos será conforme o preceito das 
Cortes. 

5." apresentar para os bispados, precedendo 
proposta triple do Conselho d'Estado. Para não 
ser apresentado ecclesiastico algum que não seja 
escolhido pela facção, apresentar para os benefí- 
cios ecclesiasticos de padroado Real, curados ou não 
curados, precedendo concurso e exame público pe- 
rante os Prelados diocesanos. Todos sabem que 
estes exames he huma impostura^ da Constituição 
para ir ccherente com o Artigo 12; porque os re- 
petidos factos que se praticarão com o provimen- 
to de lugares por concurso, bem notórios sao. Po- 
rém quando a experiência não o tivesse assim de- 
posto, bastaria reparar que os Prelados diocesa- 
nos forão escolhidos pela facção: e portanto os clé- 
rigos que elles inculcarem para os benefícios não 
hão de ser inimigos do systema constitucional. E 
sobre tudo, que aviltau eiito! Nâojoder oRti dar 
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nem sequer hum beneficio do Seu padroado sem 
ser por influencia da facção: ou dos Prelados que 
ella (iver posto nas dioceses ! ! ! 

G.° Nomear os commandantes da força arma- 
da de lerra c mar, e empreyrt-lacomo entender (jue 
melhor convém ao serviço público. Que patifes ! ! ! 
a fingirem que o Rei tem muito poder, cliberda- 
de!!!Em primeiro lugar pelo N.° 7 do Artigo J03 
as forças de terra e mar hão de ser aquellas que 
as Cortes quizerem que sejão: em segundo lugar 
pelo Artigo 92 todas as forças acantonadas na Ca- 
pital, c doze legoas oin redor, estão A disposição das 
Cortes: em terceiro lugar veja-sc o que se segue: 

Porem quando perigar a liberdade da Nação, 
e o Sy<<le7na constitucional, poderão as Cortes fa- 
zer estes nomeações, hm tempo de paz não haverá 
commandante em chefe do exercito, nem da ar- 
mada. 

Quem o quizer mais claro deite-lheagoa. Em 
tempo de paz não ha comniandante do exercito 
nem da armada : quando perigar a liberdade da 
Nação (que lie em tempo de guerra), e o sysle- 
ma constitucional, pórlein as Cortes fazer essas no- 
meações de commandantes : todas as forças acanto- 
nadas na Capital, e doze legoas em redor, estão á 
disposição das. Cortes : as forças de terra e mar 
hão de ser aquellas que as Cortes determinarem : 
« com todas estas restricções dizem os liberaesque 
compete especialmente ao Hei nomear oscomnian- 
danles da força armada de terra e mar, e empre- 
ga-la como entender que mellmr convém ao servi- 
ço público!!! Isto he estar descaradamente zom- 
bando com a tropa e com o T?ti ! . .. . l-e eslar pe- 
dindo mesmo por obra de misericórdia zorregue, 
e mais zorrague. 
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Porém como os Reis são iyrannos e aVspo- 
tas; inimigos da liberdade dos povos; he justo 
que, quando esta perigar, as Cortes iioineem che- 
fes liberaes para Jivrareiu a JNaçào de ser es- 
crava !!!!.' 

7o Nomear 09 Embaixadores e mais agentes 
diplomáticos, ouvido o Conselho distado ; e os Côn- 
sules sem dependência de o ouvir. Os Agentes di- 
plomáticos, ccino hão do ser agentes da Maçona- 
ria nos paizes estrangeiros, nao podem ser no- 
meados sem serem inculcados  pelos facciosos. 

8.° Dirigir as negociações politicas e commer- 
ciaes com as nações estrangeiras. Que laço tão as- 
tucioso está armado neste paragrafo ao desgraça- 
do Rei ! Os Agentes diplomáticos são necessaria- 
mente creaturas da Maçonaria : os tratados de al- 
liancas, e de commercio Lao de ser approvados 
pela'facção Maçónica (, Art. 103. N.° 6. ); eo Rei 
Le que ha de dirigir às negociações politicas e 
coinmerciaes! Não pôde o Rei deixar de ficar mal 
conceituado: j>orque os tratados ou hão deserap- 
Ítrovados, ou reprovades : se forem reprovados, o 
lei ficará tido por mentecapto, em consequência 

de ter dirigido huma negociação politica cm dam- 
no do Estado! E se forem approvados, elles serão 
infallivelmente vantajesos à Maçonaria, e entãoo 
Rei ficará tido por Mação, visto ser quem dirigio 
essa negociação politica. 

9.° Conceder cartas de naturalisação, e p?~ivi~ 
legios exclusivos a favor da industria, em confor- 
midade das leis; isto he, conforme a facção tiver 
estabelecido nas leis que íi/.er. 

10.° Conceda' títulos, honra.^ e distincçôes em re- 
compensa de serviços na conformidade das leis. 
Logo serão premiados semente  aqnclles serviços 
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que a facção quizer caraclcrisar de imporfaníes 
confonnc o Artigo 15, e por consequência hãode 
ser os (itulos, honras, e dislincções para os fac- 
ciosos bcin como forão estes os privilegiados na 
Lei Fundamental! como adiante mostrará a mes- 
ma Constituição. 

Quanto a remunerações pecuniárias , que pela 
mesma causa entender se devão conferir, somente 
o fará com anterior approvação das Cortes; fazen- 
da-lhes para esse fim apresentar na primeira sessão 
de cada auno huma lista motivada. Faia que o di- 
nheiro se distribua sóaos amigos da facção; cnão 
a cidadãos morigerados. 

1J.° Perdoar ou minsrar as penas aos delin- 
quentes na conformidade das leis. Islo hc, conforme 
a facção legisladora tivor estabelecido; para que 
aquellcs que tiverem delinquido contra o systema 
constitucional não possào escapar sem castigo. 

12." Conceder ou negar o seu beneplácito aos 
decretos dos Concílios, letras pontifícias, equaesquer 
outras constituições ccclcsinslicas; precedendo appro- 
vação das Cortes, se contiverem disposições geraes ; 
e ouvindo o Conselho d"Estado, se versarem sobre 
negocies de interesse particular , que não forem con- 
lenciosoa; pois quando o forem, os remetterá ao 
conhecimento e decisão do Supremo Tribunal de 
Justiça. Por consequência o Rei não pôde con- 
ceder ou negar o seu beneplácito: o que se lia de 
fazer he o que as Cortes determinarem ; ou o que 
o Conselho (FKstado insinuar; ou o que o Supre- 
mo Tribunal de Justiça decidir. 

]y." Declarar a guerra e fazer a paz; dan- 
do ás Cortes conta dos motivos que para isso tere. 
Oh! pois o Rei não pôde minorar a pena a hum 
infeliz delinquente, senão conforme a facção tiver 
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estabelecido por lei •, e pôde declarar a guerra e 
fazer a paz sem prévio consentimento da facção! 
isto he muito! talvez ninguém perceba o infernal 
veneno contido neste paragrafo ? ora eu o pa- 
tenteio. 

A guerra sempre traz calamidades eomsigo, 
ainda quando he feita com vantagem: o uào po- 
dendo o Rei contrahir allianças; nem fazer trata- 
dos ; nem estabelecer a força armada ; nem dar o 
commando delia senão conforme as Cortes quize- 
rom ; ha de a guerra ser necessariamente desgraça- 
díssima, se a facção quizer que o seja: mas como 
foi declarada pelo Rei , hedo Rei que os povos hão 
de queixar-se por todas as calamidades que soílre- 
rein. Eis-aqui para que a Constituição concede ao 
Rei a liberdade de declarar a guerra e fazer a pa*, 
privando-o de todos os meios necessários para isso! 
He para o fazer odiar pelos povos! 

14." Fazer tratadas dealliançaoffensiva ou de- 
fensiva , de subsídios, c de. commercio, com depen- 
dência da approvação das Cortes ( arl. J03. N." G. J. 
Pertence ao Rei fazer os tratados, e ás Cortes fa- 
zer as tratadas de approvnr ou reprovar o que o 
Rei tiver ajustado, conforme forem esses ajustes 
precários ou vantajosos ao uso que a Maçonaria 
delles poder fazer! 

1 £>." Decretar a applicação dos rendimentos des- 
tinados pelas Cortes aos diversos ramos da adminis- 
tração pública. 

Muito bem! lia de o Rei decretar para os di- 
versos ramos da administração piíblicaos rendimen- 
tos que as Cortes tiverem destinado! competem 
com especialidade ao Rei quinze atribuições, to- 
das as quaes se reduzem a fazer o Rei criado de 
escada abaixo das Senhoras Cortes! Fazer o que 
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dias quizcrem , cdo modo que ellas mandarem ! ! ! 
Que ventura a de hum liei no systema constitu- 
cional ! ! ! Mas ainda aqui não pára! 

Ari.  124. O Rei não pode: 
1." Impedir as eleições dos Deputados: oppor- 

se á reunião das ( deitando fora a união fica hum 
bom tratamento para estas} Cortes ; proroga-las; 
dissolve-las, ou protestar contra as suas decisões. 

Segundo a Constituição nada disto podia o 
Rei fazer : mas pudórão os Portuguezes ! com o 
favor de Deos, pôr o seu Rei nas circunstancias 
de fazer tudo isso; e mais algumacous , que por 
muita clemência deixou de fazer. Eis-aqui demons- 
trada de facto a quimera das theoriasconstitucio- 
naes. 

2.° Impor tributos, contribuições , ou fintas: 
Isso pertence unicamente aos rapinantes constitu- 
cionaes, para o Erário não ter mais nem menos 
do que as Cortes quizereni que tenha. 

3.° Suspender Alar/istrados, salvo nos termos 
do art. 197 : ha de ser quando as Cortes, ou seus 
delegados quizerem; lá o veremos. 

4.° Mandar prender cidadão alnum, excepto 
3.°quando o exigir a segurança do Estado, deven- 
do então ser o preso entregue dentro de quarenta e 
oito horas ao Juiz competente: 2.° quando as Cor- 
tes houverem suspendido as formalidades judiciaes 
( art. 211 ). Deos nos livre de sus iras ! mas por 
r.nsti'ro dos nossos peccados duas vezes sodremos 
esse despotismo! nas quaes os malvados facciosos 
se vincarão de muitos honrados cidadãos; arran- 
cando-os do seio de suas famílias , sem outro de- 
licto mais do que não seguirem o systema consti- 
tucional ! isto lie, por serem virtuosos ! nVaqui 
como a Constituirão desempenha o seu objecto de 
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manter a liberdade do cidadão ( Ari. 1 ): lie su- 
jeitando os Portuguezes a serem presos cada vez 
que a facção dominante quizer arranjar a suspen- 
são das formalidades judiciaes ! 

Porém ornais escandaloso destas doutrinas lie 
que não possa o liei mandar prender os cidadãos, 
e possão os cidadãos prender o RPí , como fizorão 
a Luiz XVI, a Fernando VII, e farião ao Sentar D. 
João VI, se Deos o não amparasse. Parcce-me ou- 
vir os liberaes vociferando dizerem = a Constitui- 
ção não autorisa laes procedimentos = mas, digo 
eu , autorisa-os a facção legisladora , como auto- 
íisou na França, na Hespanha, e autorisaria em 
Portugal ; porque a Constituição não põe freio 
algum aos insolentes despotismos do Congresso! A 
Constituição não autorisa taes procedimentos ; 
mas não os prohibe! E tudo que a lei nãoprohibe 
pôde fazer-se, conforme o Artigo 2. Eis-aqui ap- 
parece na Constituição outro fundamento para se 
poder destruir a Blonarquia!! 1 A Constituição diz 
= Não pode o Rei = porque motivo não ha de igual- 
mente dizer = Não podem as Cortes ? = He porque 
a facção para estabelecer o seu império he (pie fez 
a Constituição: e por isso não podia lançar restrie- 
ções algumas a si mesma , para poder sempre le- 
gislar e proceder como lhe convier para o seu do- 
mínio , conforme as circunstancias em que se 
achar. 

5." Alienar porção alguma do território Por- 
iuguez. E se for preciso para fazer huma paz? 
Não se faça. Continue a guerra; e soílrão os povos 
todas as calamidades da sua duração; porque o 
Rei foi quem a declarou, li se o Estado estiver 
a ponto de ser conquistado? He porque as Cortes 
assim oquerem, não approvando tratados alguns de 

I 2 
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allianças (art. 103. N. G), nem concedendo a en- 
trada no Reino de tropas auxiliares (dito N. 0.). 
Ah ! pérfidos ! . . .. Ah ! malvados !. .. He esta hu- 
ma boa Constituição para a Monarquia Portu- 
gueza! 

6.° Commandar força armada. Esta prohibi- 
çào não precisa  comentada. 

Art. 125. O Rei não pôde sem consentimento 
das Cortes: 

\.° abdicar a Coroa. 
Ha de sofiYe-la em quanto as Cortes quizerem: 

para que não recaia em hum Príncipe que tenha 
sabido ganhar o amor dos povos, eseja inimigo da 
facção: so.Tra essa por força; e dò graças a Deos 
não lhe porem huma de espinhos. 

2.° Sahir do Reino de Portugal e Algarve (tem 
homenagem); e se o fizer, se entenderá que a ab- 
dica ( lie muito bem entendido; porque fora de 
Portugal, e Algarve não querem os facciosos que 
bajão possessões Portnguezas ); bem como se ha- 
vendo saido com licença das Cortes a exceder 
quanto ao tempo ou lugar, e não regressar ao Rei- 
no sendo chamado. Pois não poderão haver cau- 
das imperiosas que o detenhão ? as estações; os 
elementos; as doenças; não podem retardar a jor- 
nada? E se lhe derem licença para ir a Madrid, 
cometterá algum crime em visitar o Prado? .... 
Não he bárbaro e mais que bárbaro *, despótico 
e mais que despótico por El-Rei nas circunstan- 
cias de perder a Coroa por causas até estranhas á 
sua vontade ?! 

A presente disposição he applicavel ao sueces- 
sor da Coroa , o qual contravindo-a , se entenderá 
que renuncia o direito de sueceder na mesma Co- 
roa.  Assim perde hum Príncipe a Coroa!! ! Por- 
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que ? . .. e para que ?... porque huma facção anár- 
quica fez a lei ! e para essa infernal facção pôr a 
Coroa na cabeça de quem quizer! ou despedaça- 
la! como lhe formais conveniente nas circunstan- 
cias em que se achar. 

3.°  Tomar empréstimos em nome da Nação. 
Esta prohibição he colierente coin o N.° JO. 

do artigo 103 : e só em desj>otismos he que nunca 
falta  eohereneia nesta maldita Constituição! 

Art. 126. O Rei antes de ser acclamado,pres- 
tará perante as Cortes nas mãos do Presidente del- 
ias ( que pôde st:r hum mah'ado , hum ladrão, 
hum libertino, hum miserável Preto forro, &c) o 
seguinte juramento: Juro manter a Religião Calho- 
lica apostólica Romana ( que a facção Maçónica 
tem jurado aniquilar); ser fiel á Nação Portugue- 
za (que as Cortes constituintes atraiçoarão, e 
pretenderão destruir); observar e fazer observar a 
Constituição politica decretada pelas Cortes ( que nun- 
ca o forão) extraordinárias e coíislituintes ( e de- 
sorganisadoras ) de 1821, e as leis da mesma Nação; 
e prover ao bem geral delia, quanto em mim cou- 
ber. Que não he mais do que nomear cônsules sem 
perigo algum ao que parece. 

Comentei es.te juramento no estilo faceto, 
porque comentado com seriedade, seria capaz de 
tirar dez annos de vida a qualquer Portuiruez que 
não tenha perdido o juizo ou os sentimentos de 
honra. Dizia hum Rei do Egypto, que assim co- 
mo era necessário afroxar de vez em quando a 
corda ao arco, para esle não chegar a perder a 
valentia de expedir as llechas; também exa pre- 
ciso, por intervallos, disírahir o espirito para est« 
não chegar a perder o vigor de raciocinar. Per- 
doem , por tanto, os meus Isitores seguir eu, ás 
vezes, esta sentença. 
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Art. 127. A pessoa do Rei he inviolável, enão 
está sujeita a responsabilidade ahjuma. 

Èsqueceo aos liberaes dizerem que a pessoa 
tio Rei he sagrada ! mas que cousa havení para 
elles sagrada, quando a Imagem do nosso Re- 
deinplor o não lie ? ! 

He inviolável: pois he inviolável hum Mo- 
narca, que nao pôde ir para parte alguma fora de 
Portugal sem licença da facção Maçónica , ou sein 
perder a Coroa ? ! Que não pôde affaslar-sc do lu- 
gar aonde a facção lhe der licença para ir?! Que 
não pôde deixar de regressar na época prescripta, 
sem deixar de ser Rei ? ! Que não pôde mandar 
prender hum súbdito, nem perdi-ar a outro?! Que 
não pôde dar nem hum beneficio do Seu padroa- 
do , senão áquelles ecclesiasticos que os facciosos 
tiverem habilitado?! Que não pôde abdicar a Co- 
roa j isto he, deixar de ser escravo das Cortes, 
em quanto as Cortes quizerem esc'ravisa-lo ? ! Que 
não jx'>de deixar de sanecionar, ou de ver promul- 
gar huma lei, ainda que seja para lhe extorquir 
os bens da Coroa ? ! ! ! Será inviolável este Mo- 
narca ?! . . . Que significara" para os fautores da 
Constituição a palavra inviolável ? Estes malvados 
junírão confundir tudo! até a significação das pa- 
lavras ! Para elles 

Constituição , quer dizer, Obra Maçónica. 
Regenerar Desordenar.. 
Conhecimentos Immoralidadc. 
Libertar Enganar. 
Inviolável Escravisado. 
Talentos Libertinagem. 
Virtudes Depravação. 
Corcunda Amigo da ordem. 
Liberal Patife: Perverso: 

Malvado: Pérfido: Maçou, &c. &c. &c. 
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Digão os honrados Porluguezes se lie falsa ou 
verdadeira esta nomenclatura constitucional? 

O Rei tem o tratamento de Magcslade Fide- 
líssima. Não llio deo a Constituição: he deduzido 
esse tratamento da fidelidade de todos os Portu- 
guezes que não são constitucionaes. 

CAPITULO    2.° 

Da delegação do poder executivo no Brazil. 

Art. 120. Haverá no Reino do Brazil huma 
delegação do jioder executivo^ encarregada a huma 
Regência (no Art. 121 he aautoridadedo Rei in- 
divisível e inalienável; agora divide-se com a Regên- 
cia do Rrazil! Mui to perfeita he esta Constituição! ) 
que residirá no lugar mais conveniente que a lei 
designar. Delia poderão Jicar independentes algumas 
j)rovincias sujeitas immedialamente ao Governo de 
Portugal. 

= O lugar mais conveniente que a lei designar= 
he muito grande asneira!!! A conveniência do 
lugar ha de estar na determinação da lei ? ! ! 0$ 
sendeiros que dictárão a Constituição, até julga- 
rão que com o seu voto (Art. 104) havião demu- 
dar a topografia dos paizes! !!     *   ' 

Art. 129. A Regência do Brazil se comporá 
de cinco membros , hum dos quacs será o Prcsiden*- 
te, e de Ires Secretários, nomeados huns e outros 
pelo Rei, ouvido o Conselho d' Justado (Isto he, no- 
meados pela facção). Os Príncipes eInfantes (art. 
133; não poderão ser membros da Regência. Mui- 
to favor lhes faz a facção cm os deixar viver! 
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Art. 130. Hum dos Secretarias tratará dos 
negócios do rcnw e fazenda; outro dos de justiça e 
(eclesiásticos; outro dos de guerra c marinha. Ca- 
da hum terá voto nos da sua repartição; o Presi- 
dente o terá somente em caso de empate. O expe- 
diente se fará em nome do Rei. ( O nome para 
tiiílo, mas a possoa para nada ). Cada Secretario 
r.ferendará os decretos, ordens, e 7nais diplomas 
pertencentes á sua repartição. 

Ari. 131. Assim os membros da Rer/encia, 
como os Secretários serão responsáveis ao ílei ( is- 
to lie, ao Ministério ). Em caso de prevaricação de 
algum Secretario, a Regência o suspenderá, e pro- 
verá interinamente o seu lugar, dando logo conta 
ao Rei. Isto mesmo fará quando por outro modo 
vagar o lugar de Secretario. 

Muita astúcia appareee nesfa descarada Con- 
stituição! Depois de ter feilo do Poder Executi- 
vo, ou do Rei (Titulo 4.) hum autómato movido 
absolutamente á vontade do Poder Legislativo, ou 
da facção legisladora , está fingindo que o Fiei , 
lie Rei! mas na realidade concorrendo para se o- 
diar o Rei! porque a Regência e seus Secretários 
todos são inculcados pelo Conselho d'Estado; e 
|K>r tanto por influencia da facção dominante: lo- 
go a Regência lia de trabalhar para conduzir es 
Jírazileiros á independência , conforme a facção 
tem proclamado: e como essa Regência he huina 
delegação do Rei; e he responsável ao Rei; he 
ao Rei que os lirazileiros hão de tornar a culpa 
de todas as arbitrariedades que soflrerem para se- 
rem conduzidos á desesperação. Pois he bem sa- 
bido que com injustiças e violências podem os 
J\lagislrados fazer odiar o Governo, fingindo-se 
muito zelosos do servic© de S. M. 
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Art. 132. A Regência não pôde : 
1.* Apresentar para os Bispados ( forte no- 

vidade ! havia poder fazer a Regência o que não 
pôde fazer o Rei ); porem proporá ao liei huma 
lista de três pessoas as mais idóneas ( tão idóneas 
como as que propõe o Conselho d'Estado ), e re- 
ferendada pelo resjjecliuo Secretario. 

2.' Prover lugares do Supremo Tribunal de 
Justiça, e de Presidentes das Relações. Porque es- 
ses lugares são só para os experimentados pela 
facção. 

3.° Prover o posto de Brigadeiro e os superio- 
res a elle ; bem como quaesquer postos da armada. 

Pela primeira parte deste~numero parece que 
a prohibição hc para se dâr o posto de oííicial ge- 
neral somente aos grandes dignatarios da Maço- 
naria; isto he, aos beneméritos da pátria! e pe- 
la segunda parece que he para não haver na ar- 
mada oííicial algum que não seja da confiança do 
Governo de Portugal: mas tudo hc a costumada 
impostura, para os Portnguezes verem que a Con- 
stituição não dá poderes para a Regência estabe- 
lecer forças notáveis no Brazil. 

4.° Nomear os Embaixadores e^nais Agentes 
diplomáticos, e os Cônsules. 

Pois o Brazil como parte do Reino Unido ha 
de ter Embaixadores, Agentes diplomáticos, e Côn- 
sules!!! Então lambem o Algarve ha de ter Em- 
baixadores, Agentes diplomáticos, e Cônsules! 
tambem he huma parte do Reino Unido! Sc não 
estivesse vista a proclamação das Cortes consti- 
tuintes aos Brazileiros, havia-se dizer que os fau- 
tores da Constituição linhào delirado ! mas depois 
de ver-se aquelle documento da sua perfídia, ha 
de dizer-seque elles fallárão da abundância do co- 

K 
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raçlo. Tr.ibalhirw pira a independência do Bra- 
zit; e co:n> independente devo ter Embaixadores, 
Agonies diplo.niticos , e Cônsules. E a mesma 
Constituição j;í o reconhece : porque diz =os Em- 
baixadores = isto he, os Embaixadores do Brazil 
com) Estado independente: pois como parte inte- 
grante de Portugal, nunca os teve t, nem podia 
ter: e p)r tanto era loucura proliibir a sua no- 
ineaçlio. 

5° Fazer tratados políticos ou commerciaes com 
os estrangeiros  He mais hum   testemunho da per- 
fídia e da impostura das Cortes constituintes: per- 
iidia, porque   sabião  perfeitamente que trabalha- 
vão  para a independência do tírazil;  e como iu- 
dependente  havia de contratar  com os estrangei- 
ros :  e impostura  nestas   proliibições   escritas  na 
Constituição,   para os  Portuguezes julgarem  que 
os seus legisladores estabelecido todas as cautelas 
para conservar a união entre o Brazil e Portugal. 

6o Declarar a guerra offensiva, e fazer a paz. 
Que barbaridade! ! ! Se o Brazil for mal na guer- 
ra defensiva? .... A  Regência  não pôde fazer 
a paz:  o Rei  tem  licença ,  mas   não  tem   meios 
alguns de a fv.er : quanto tempo ha de durar ein 
laes  circunstancias a   guerra  no  Brazil ?  
quanto as Cortes quizerem. Que monstros!! ! Que 
Constituição ! ! ! 

7.° Conceder títulos mesmo em 7'ecompensa de 
serviços ( porque os títulos são unicamente para 
os serviços feitos á Maçonaria ), ou outra alytima 
mercC, cuja applicação não esteja determinada por 
Li. De bum estabelecida esta probibição, para a 
Regência não cominei ter arbitrariedades!!! 

C.° Couceder ou ncqar beneplueilo aos decretos 
das Concilias} letras ponlijlcias, e qv.aesquer outras 
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constituições ccclesiasiicas, que contenhão disposi- 
ções geraes. Isto lie coherente: o que o Rei nào 
faz, lambem não o deve fazer huma delegação da 
autoridade Real. O que não he coherente he 
ter-se dividido a autoridade do Rei com a Re- 
gência doBrazil, depois de se dizer no Artigo 121, 
que a autoridade do Rei lie indivisível! Ah! co- 
mo he verdade, que o habito domina no homem! 
Estão os Pedreiros livres no habito de mentir e 
de enganar: hão de enganar e mentir todas as 
vezes que fallarem. Como havião de hir para o 
Brazil essas letras apostólicas sem o Régio Bene- 
plácito; sendo o Brazil parle do Reino Unido?! ."• 
Ah! liberaes ! liberaes !.... sempre os liberaçs es- 
tão a dar com o pé na pôa. 

CAPITULO    3.' 

Da Família Real e sua dotação. 

Art. 133. O filho do Rei herdeiro presnmpti- 
vo da Coroa, lerá o titulo de Príncipe Real; o fi- 
lho primogénito deste lerá o titulo de Príncipe da 
Beira; os outros filhos do Rei e do Príncipe Real 
lerão o de Infantes. 

Estes títulos não podem estender-se a outras 
famílias. 

Então? .... não lie bem liberal esta Con- 
stituição? .... não díí títulos tio Piinciíus e de 
Infantes á Família Reai ? . . . . que mais que- 
rem ? . . . . 

Art.  134. Os  Príncipes e os hfontes não po- 
dem commandar forca armada. Isto he o que de- 

k  2 
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terminarão os liberacs ; porém os Portuguezcs, 
com o favor de Deos, determinarão outra cousa. 
E valeo esta determinação. 

Os Infantes não servirão nenhum emprego elec- 
tivo de pública administração, excepto o de Con- 
selheiros a"Estado. Porque para Conselheiros dis- 
tado hão de ser propostos pelas Cortes; e as Cor- 
tes não os hão de propor sem elles serem da sua 
facção: isto he, concedem as Cortes aos Infantes 
poderem servir hum emprego que só as mesmas 
Cortes podem conferir!'! ! = aqui tem V. Mee. o 
que eu Jhe quizer dar = Assim dizem as Cortes: 
podem ser Conselheiros d'Eslado, se nós os quizer- 
mos propor para Conselheiros d'Estado!! ! ninguém 
acreditara tão atrevida zombaria, senão estivesse 
escrita na Constituição! Quanto aos empregos pro- 
vidos pelo Rei, podem servi-los, salvo os de Secre- 
tários a" Estado, Embaixador, e Presidente ou Mi- 
nistro dos tribnnaes de Justiça. Portanto podem ser 
Cônsules : e não he pouco. 

Ari. 135. O herdeiro presumptivo da Coroa 
será reconhecido como tal nas primeiras Cortes que 
se reunirem depois do seu nascimento. (E se não o 
reconhecerem, quem as ha de obrigar ? ). Emcom>- 
pletando qualorze annos de idade, prestará em Cor- 
tes nas mãos do Presidente juramento de manter a 
Religião Catholica Apostólica Romana; de obser- 
var a Constituição politica da Nação Portugueza; 
e de ser obediente ás leis e ao Rei. Em tudo são 
perjuros os facciosos: e de todos exigem juramen- 
tos. No rosto desta Lei Fundamental disserão = 
Constituição Politica da Monarquia Portugueza = 
aqui diz-se Constituição Politica da Nação Portu- 
gueza ! para impor aos povos he Constituição da 
Monarquia; para o juramento do herdeiro da Co- 
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roa, hcConsliluição da Nação! note-se ainda mais: 
quando se trata de inculcar a Lei aos povos, lie 
Constituição politica da Monarquia Portuguesa 
(Edicção Nacional pag. 1, 3, 5,); quando se tra- 
ta do juramento rio liei , já he somente Constitui- 
ção Politica ( Art. I2G ): e quando se trata do ju- 
ramento do herdeiro presumptivo da Coroa, lie 
Constituição politica da Nação ! ! ! pôde estar mais 
patente a* astúcia dos facciosos?! E de facto ella, 
não he senão a Constituição do império da Maço- 
naria. 

Art. T3G. As Corlesno principio de cada rei- 
nado assir/narão ao Rei c á Família Real huma 
dotação anmta, correspondente ao decoro da siia 
alia diynidade. Esta dotação'vão poderá alterar-se 
em quanto durar aquelle reinado. 

A segunda parte deste Artigo he muito des- 
pótica, e a primeira muito arbitraria! As Cortes 
podem arbitrar a dotação que quizerem, dizendo sem- 
pre que he correspondente ao decoro da alta di- 
gnidade da FamiliaReal. As Cortes constituintes 
arbitrarão hum conto de réis por dia: outras podem 
arbitrar quinhentos mil reis: e outras vinte cu dez 
moedas. Poderá responder-se , que essa dotação nào 
he correspondente ao decoro da alta dignidade das 
Pessoas Peaes : mas, digo eu; lambem não era 
correspondente ao decoro da alta dignidade de Luiz 
XVI ir ao patíbulo; e foi! também não era corres- 
pondente ao decoro da alta dignidade de Fernan- 
do VII ir de Madrid para Cadiz cemo hum papa- 
gaio; e foi! também não era correspondente ao 
decoro da alta dignidade do Senhor J). João Vi 
ser obrigado a decretar a deportação da Rainha, 
Fidelíssima SIIK Ccnspite ; e foi ! Além do que, 
como a CohfctiíiiK Ao 1.S.0 pêe limite em augmtnU), 
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on em diminuição para essa dotação do Rei c da 
Família Real, lie evidente que ella liça ao arbítrio 
das Cortes : e se a dotação for diminuta, não he 
muito despótico decretar, que ella não possa ser 
alterada até ao fim do reinado ? ! Ainda digo mais: 
as palavras correspondente ao decoro de sua alta di- 
gnidade íbrão lançadas no Artigo por impostura; 
porque ninguém ]xxle esperar que as Cortes ordi- 
jiarias respeitem huma Constituição, que as mes- 
mas Cortes constituintes não respeitarão. 

Assim como pela doutrina do Artigo podem 
as Cortes reduzir a dotação das Pessoas Reaes a 
meia dúzia de moedas, tainbem podem gravar de- 
masiadamente as rendas nacipnaes : porque nãohe 
impossível apparecer hum Príncipe, que bandean- 
do-se com a facção dominante, concordem em ab- 
sorver liuma parte notável das rendas públicas. 
Reni entendido; no caso de imperar a Constituição. 

. Art. J37. As Cortes assignarão alimentos, se 
forem necessários, aos Príncipes, Infantes, e Infan- 
tas , desde os sete annos de sua idade, c á Rainha, 
logo que viuvar.       ^ 

Se:forem necessários! Eis-aqui outro arbítrio 
sobre o mesmo assumpto ! como ha de verilicar- 
se essa necessidade ? ... . Quem ha do decidir se 
são ou não são necessários ?. .. . mas como são ar- 
bítrios que hão de recair sobre Pessoas Reaes, 
eslão autorisados na Constituição, para sacrifi- 
car as victimas em occasião opportuna! 

Art. 138. Quando as Infantas houverem de 
casar, lhes assiynarão as Cortes o seu dote (mais 
arbitrariedades ), e coma entregadelle cessarão os 
alimentos. Os Infantes que se casarem continuarão 
a receber seus alimentos ( ecos tiverem) cm (plan- 
to residirem no Reino : se for em residir fora delle, 



/V 

(iTW) 

íC Mes entregará por huma só vez a quantia que 
as Cortes determinarem. Da-se-lhes per huma só 
vez alguma cousa para irem estabelecer o sen mo- 
do devida! Pôde ser mais liberal a Constituição ?! 

Art. 139. A dotação, alimentos, e dotes de 
que tratão os Ires artigos antecedentes, serão pagos 
pelo thesouro público, e entregues a hum Mordo- 
mo nomeado pelo Rei, com o qual sej)odcrão tratar 
todas as acções activas, epassivas concernentes aos 
interesses da Casa llcal. liste Artigo era capaz 
de fazer passar os facciosos por verdadeiros libe- 
ra es, se nào fosse o seguinte, 

Art. 140. As Cortes designarão os palácios e 
4crrenos , que jidgarcmconvenienttspara habitação 
e recreio do Rei e da Sua Família. Logoacabárào-se 
os bens da Coroa; a Casa da Rainha; e a do In- 
fantado ! tudo ho das Cortes! ! Tara o Rei, epara 
aSua Família hão de as Cortes designar os palácios, 
e os terrenos que julgarem convenientes !, E como 
julgarão ellas ? . . Como quizerem : tem o queijo e 
a faca na mão, hão de cortar á sua vontade. Eis-a- 
qui porque no Artigo antecedente disserâo , que 
a dotação, alimentos, e dotes das Pessoas Reacs, 
seriâo pagos pelo thesouro público : foi porque ti- 
nhão determinado que toda a propriedade' da Ca- 
sa Real, fosse declarada propriedade nacional\ E 
tanto conhecem esses malvados que a Casa Real 
ha de chegar a ter precisões, em consequência dos 
arbítrios autorisados nos artigos ]»G, 137, e \?>íi, 
que no J39 reconhecem acções passivas concernen- 
tes aos interesses da Casa Real! Acções passivas, 
quer dizer, dividas que contrai ha ; 'privações que 
soíTra, ou violências que se lhe la cão. ( ftao se i.s\,ne- 
ção os meus loitores que eu escrevo para os povos). 
Pois se o Rei tiver a infelicidade de nomear hm* 
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mordomo pouco escrupuloso ! ou pouco experto, aon- 
de irão parar os interesses da Casa Real tratados 
por elle com hiima facção tão astuciosa como hea 
dos Pedreiros livres?... . Que encadeamento de 
desgraças para as Pessoas Reaes não trará comsi- 
go esta simples circunstancia ?! 

CAPITULO    4.° 

Da suecessão á Coroa. 

Art. 141. A suecessão á Coroado Reino Uni- 
do seguirá a ordem reijular de primogenitura, e 
representações, entre os legitimas descendentes do 
Rei actual o Senhor D. João VI, preferindo sem- 
pre a linha anterior ás posteriores; na mesma li- 
nha o ardo mais próximo ao mais remoto ; no mes- 
mo gráo o sexo masculino ao feminino ; no mesmo 
sexo a pessoa mais velha ú mais moça. 

Portanto: 
1.° Somente suecedem osfdhos nascidos de 'le- 

qitimo matrimonio. 
2.° Se o herdeiro presumptivo da Coroa Jalle- 

cer antes de haver nella suecedido , seu fúho prefe- 
re por direito de  representação ao tio com quem 
concorrer. 

3.° Hiima vez radicada a suecessão em numa 
Unha,  em quanto esta durar não entra a imme- 

Àrl. 142. Extinctas as linhas dos descenden- 
tes do Senhor D. João VJ, será chamada aquella 
das Unhas descendentes da casa de Bragança (os 
Portuguezes costumào trata-lo com mais respeito •, 
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dizem, Screnissima ) , que dever preferir segundo 
a regra estabelecida no artigo 141. Extinctas to- 
das estas linhas, as Cortes chamarão ao throno a 
pessoa, que entenderem convir mellior ao bem da 
Nação ( chamarão aquelle para quem erão as co- 
roas de loureiro ; ou outro que se pareça com el- 
le ); e desde então continuará aregular-se a sueces- 
são pela ordem estabelecida no mesmo art. 141. 

Art. 143. Nenhum estrangeiro poderá suece- 
der na,Coroa do Reino Unido. 

Art. 144. Se o herdeiro da Coroa Portugueza 
sueceder em coroa estrangeira , ou se o herdeiro des- 
ta sueceder naquella, não poderá accumular huvia 
com outra ; mas preferirá qual quizer ; e optando a 
estrangeira, se entenderá que renuncia a Portugueza. 
Os liberaes sempre são muito sábios J! até sabem 
Francez!!! forào aporluguezaro participio do pre- 
sente do verbo opter, que significa, escolher, ou 
eleger. 

Esta disposição se entende também com o Rei 
que sueceder cm coroa estranqeira. 

Alé sobre Monarcas estrangeiros se extende 
a soberania das Cortes consti luinlcs de Portugal!!! 
A este auge e poder ainda os Portuguezes não 
linlião chegado!!J Decidir ou revogar os  direitos 
desuecessão que os Reis hão ele ter ás coroas  
Jstofalta-lhe só meia onça paraser omnipotente!!! 
Estãoqnasi, qnasi hombreandocom Bonaparte! ! ! 
jnas deixemos ironias: muitosomitegossão os libe- 
raes com tudo quanto lhes cheira a realeza! aonde 
elles dominarem, ou influir o seu dominio, não ha 
de hum Rei ter duas coroas. E muito favor lhe fa- 
zem em conceder huma. Os malditos só em men- 
tir tem liberalidade! disserãono Artigo anteceden- 
te que nenhum estrangeiro podia sueceder naCo- 

L 
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rca Portuguesa : e diz<>m neste ítsSec herdeiro de 
ceroa estrangeira ■( que pula maior parle scr;í es- 
trangeiro) succe ler na Coroa, Portugueza, podení 
j)rcifertr (j mi quizer \{ I = Pode estraVigeirOímceeder 
na Coroa Porlugueza; e mio pôde es(rangei 10 suc- 
ceder na Çoro:i Portugueza! ! ! fortes trapalhões! 

Art. 145. Ss a successão da Coroa cahir em 
fcmaa, nm poderá esta casar senão com Porht- 
tjwz, precedendo approvação das Cortes.- ( Para 
nao a deixarem casar senão com algum serenissi- 
nio príncipe da real ordem dos arquitectos ). O 
Marido não íerd parte no i/overno, e somente se 
chamará Rei, depois que tiver, da Rainha filho ou 
filha. 

Art. 140. Sc o suecessor da.Coroa tiver inca- 
2>acidaáe notória c perpetua para ijovernar^ as Cor- 
tes o declararão incapaz. ' ' • '" 

Por este Artigo será o suecessor da Coroa de- 
clarado incapaz, cada vez que qnizer a facção do- 
minante ! porque clle ha de ter hum preceptor in- 
troduzido pela íacoio ( ar.t. 193. ÍV 3), ehum tu- 
tor nomeado pelas Cortes: estes podem di*zer que 
0 Príncipe hão. tem capacidade paVa tiprender; e 
muito ineaos para governar. \Hsta' incapacidade áe 
fará notória: e como.se ha de>decidir se he per- 
petua, ou temporário.? Por hiima junta de Médi- 
cos? Esses, sedeíVenderem a innocencia,serao per- 
seguidos. M não julguem os homens de boa fé, 
que ha muita didiculdadcem fazer notórias caluin- 
jiias desta espécie. 'Os Pedreiros livres, por" meio 
do povo Maçónico, introduzem no entendimento 
da multidão as mais grosseiras invectivas, que se 
podem imaginar ! Vinle dias depois de Fernando 
VII te; recobrado a sua liberdade , ainda milhares 
de peisjas diziào em Lisboa, que"os íiberaes domi- 
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ravào Cadiz ! E porque o dizião ? porque eJlcs dj- 
vulíiavão essa noticia. o 

CAPITULO    5.° 

Da menoridade do successor da Coroa, e do in> 
nedimento do Hei. .. 1 ' 

Ari.  147. O succcssor da Coroa he menor ^e 
vão pode reinai' antes de ter  dezoito 'aniios com- 

'jjletos. 
Ari. MH. Sc durante a menoridade \'onar a 

Coroa, as. Cortes, estando '-'reunidas elcgtrão Joqo 
huma Regência, composta detrás mi cinco cidadãos 
naturaes deste reino (n/To pôde ser hum só doHra- 
'zil ! h,To de estar todos bem experimentados na 
JHaçonaria de cá), dos qnaes será Presidente aquel- 
le tjue as mesmas Cortes desu/tunern. Kste ha de 
ser escolhido ao taboleiro; porque o negocio de go- 
vernar he muito "serio. 

Não estando reimidas, se comnear/io loqo ex- 
traordinariamente, para eleger a dita Regência. ' 

Ari. ]4S. Em quanto esta Reqencia sr vão ele- 
ger . governara, o reii:o huma Reqcncin frcvisior.al, 
composta de cinco pessoa* . qvr s/rão a Retinha mui, 
( impoMurn para os povos") dois virnius da 7ie- 
puíaçáo permanente , c dois Conselheira? dTsu.do 
chamados assim hnns cefrin antros pela pHHTdcde 
da sna nomearão. Vem n fer"na Rot oV( i.-« òi ;.,(rn 
jrrandes eleitos; ó por r.omeqnei cia ;i f; iH « X.hi 
fica sr-iido linmí infeliz •testemunha d;..s \ioki.cias 
que s-<v,vieo í-I n filio. 

hão havendo   Rainha mar (Vera rncis felYz 'i 
Ju  2 
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entrará no lugar delia o irmão mais vel/io do Rei 
defunto ( impostura! que pôde fazer qualquer des- 
sas Pessoas Reaes cercada de quatro Mações ), e 
tia sua falta o terceiro Conselheiro a"Estado. Que 
La de ser boa rez. 

Esta Regência será presidida pela Rainha: 
em falta delia pelo irmão do Rei: e não o haven- 
do , pelo inais antigo membro da Deputação perma- 
nente. No caso de.fallecer a Rainha reinante, seu 
marido será Presidente da Regência. Que não lia 
de acceitar, se for homem morigerado. 

Art. 150. A disposição dos dois artigos ante- 
cedentes se extenderá ao caso em que o Rei por al- 
guma causa física ou moral se impossibilite para 
governar; devendo logo a Deputação permanente 
colligir as necessárias informações sobre essa impos- 
sibilidade, e declarar provisoriamente que cila exis- 
te. Pois sem essa Senhora Soberana Deputação o 
declarar, nào está nada feito. 

Se este impedimento do Rei durar mais de 
dois annos, e o suecessor immediato for de maior 
idade, as Cortes o poderão nomear Regente em lu- 
gar da Regência. E se deixarem estar a Regência 
om lugar do Regente? .... os mesmos que de- 
clamarão contra o poder arbitrário para fazerem 
a revolução, estão a cada passo aulorisando arbi- 
trariedades na Constituição! o Rei impossibilitado 
de governar; o suecessor da Coroa de maior ida- 
de ; c as Cortes neste caso com o arbítrio de po- 
derem nomear huma Regência ou o suecessor Re- 
gente!!! e porque? porque o suecessor da Coroa 
pôde ser inimigo da facção: e portanto lie ne- 
cessário que esta tenha a faculdade de o a fl as lar 
do Governo, para que elle nada possa mandar 
sem a nota de rebelde. 
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Art. 151. Assim a Regência permanente e a 
provisional, como o Regente, se o houver ( o que 
duvido muito ) prestarão o juramento declarada 
no art. 12G, acrescentando-se-lhe aclausnla de fide- 
lidade ao Rei. Ao juramento da Regência perma- 
nente se deve acrescentar, que entregará o governo 
logo que o suecessor da Coroa cheque a motor ida- 
de , ou cesse o impedimento do Rei. Esta ultima 
clausula de entregar o governo, cessando o impedi- 
mento do Rei, se acrescentará também ao jura- 
mento do Regente: bem como ao da Regência pro- 
visional se acrescentará a de entregar o governo á 
Regência permanente. 

Tantos juramentos de fidelidade misturados 
com tanta perfídia! Tudo impostura para os po- 
vos que lem os juramentos, e nào percebem a 

• traição! No Artigo 150 podem as Cortes nomear 
a Regência permanente no impedimento do Rei; 
ainda que o suecessor da Coroa seja de maiorida- 
de: e no Artigo 151 ha de a Regência permanen- 
te declarar no seu juramento, que entregará o 
Governo, logo que o suecessor da Coroa chegue 
a maior idade!!! Se a Regência permanente for 
nomeada depois do suecessor da Coroa ser de 
maior idade, quando ha de esta Regência entre- 
gar o Governo?!! Quando o suecessor da Coroa 
for de maior idade? .... Se elle já era de maior 
idade antes da Regência tomar posse do Gover- 
no, como ha de chegar a maioridade depois dessa 
]x>sse?M Eis-aqui como a Constituição contém 
princípios subversivos da Monarquia , cobertos 
com o lisonjeiro véo de fidelidade ao Rei, e a seus 
suecessores! ! ! Estou cerlo que bem poucos ho- 
mens alcançavrio estas, e outras refinadíssimas 
velhacarias, que appr.reccm  agora claramente na 
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Constituiç'£o. Fãs-aqui lmm grande serviço feito 
aos povos ; e feito em tempo opportnno: moslrar- 
llieá a Constituição tal qual he , para que não 
possuo (ornar a enganar-se com dia. 

A licfjencia jjcnnanente e o Regente, -prestarão 
o juramento perante as Cortes: a Regência provi- 
sional perante a Deputação permanente. 

Art. 152. A Regência permanente exercerá a 
Autoridade Real conforme o regimento dado pe- 
las Cortes (o qual fica ao arbilrio delias; para 
que possão combinar as circunstancias do listado, 
com os fins a que se propõe a Constituição ), des- 
velando-se mui especialmente na boa educação do 
Pri)icipe menor. Que vem a ser depravar-lhe o 
coração e o espirito com as idéas Maçónicas •; 
chamadas cavillosamente, liberaes. 

Art. 153. A Regência provisional somente des- 
pachará os neqocios que não admiuirem dilação': 
e não poderá nomear nem remover empregados pú- 
blicos senão interviumente. 

Os nomeados e removidos pela Regência pro- 
visional, quor seja interinamente, quer não; no- 
meados u removidos ficarão: porque a Regência 
provisional, a Regência permanente, e quem no- 
me a qualquer dessas Regências, tudo he da mesma 
facção. 

Ar!. 16 4. Os actos de hutna s outra Regência 
se expedirão em nome do Rei. Tudo istohe fide- 
lidade ! 

Art. 155. Durante a menoridade do suecessor 
(lu Coroa so d seu tutor f/unn o pai llic tirer no- 
meado em tislaivento; ha Jalta deste a Rainha 
mã> cm (piaiilo não tornar a rasar: f/iltnndo c.:(<7, 
as Cirles o nomeaião. 6'anto IKIW de Jtc;.»! que 
ibrmidavcl  embrulhada   esta  í,e»las linco linhas ! 
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O tutor: pelas leis de Portugal,, tem obrigação de 
cuidar n;i educarão, e boa arrecadação riu parti- 
lha ou herança do menor: a Constituição rio Ar- 
tigo 152 encarrega a Regência permanuite, com 
muita especialidade, da boa educação do Prínci- 
pe menor: e no N." 3. do Artigo 1015. compele ás 
Cortes, sem dependência da buicçao Real, no- 
mear tulor ao Rei menor.'!! lia de o Príncipe 
menor ter hum tutor nomeado pelas Cortes sem 
approvacuo de seu Pai : ha de ser tutor do Rei 
menor, quem seu Pai tiver nomeado em testa- 
mento : ha de a Regência permanente cuidar com 
muita especialidade da boa educação do Principe 
menor: e pelas leis do Reino pertence aos tutores 
cuidar na educação dos menores] 

Que confusão ! . . . . que desordem de svs- 
teina! e até de palavras! . • . . Eis-aqui porque 
eu disse no Combate, que parecia impossível po- 
derem cabeças humanas, sem alguma influencia 
extraordinária , arranjar hum systema tão bem 
combinado de confusão e desordem ! No primeiro 
e terceiro caso deverá o tulor ser natural do reino. 
(Grande amor da pátria). Nunca poderá ser tulor 
do Rei menor o seu immediato suecessor. Prohibi- 
ção esta mil vezes bem entendida , se não esti- 
vesse envenenada pelo zelo farisaico. A tutela do 
immediato suecessor da Coroa he , de certo, pe- 
rigosa ; mas não com esta Constituição: com a 
qual , ser Rei e ser escravo da Maçonaria, he a 
mesma cousa. 

Art. J5tí O suecessor da Coroa durante a sua 
menoridade não pôde contrahir matrimonio sem o 
consentimento das Cortes. Para não' (cr hunia con- 
sorte que .seja inimiga do systema constitucional, 
.e consiga nessa tenra idade dobrar o animo do 
Príncipe para a sua opinião. 
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CAPITULO    6.* 

Dos Secretários  cTEslado. 

Art. 157 Haverá seis Secretarias à"Estado, 
a saber, a dos negócios do Reino, da Justiça, da 
Fazenda , da Guerra , da Marinha, e Estrangeiros. 

As Cortes designarão por hum regulamento os 
negócios pertencentes a cada huma das Secretarias, 
e poderão fazer nellas as variações que o tempo ex- 
igir. Porque sendo as Secretarias d'Eslado os ca- 
ri aes por onde hão de passar os resultados dos 
trabalhos constitucionaes ou Maçónicos, he pre- 
ciso que eslejão debaixo da iminediata direcção 
das Cortes; para estas poderem ir fazendo nas 
Secretarias as variações conformes com as diver- 
sas alternativas, por que for passando o progres- 
so da Maçonaria. 

Art. 150. Os estrangeiros, posto que naturali- 
sados, não poderão ser Secretários d Estado. Esta 
prohibiçào não tem outro fundamento, senão o fin- 
gido patriotismo dos constitucionaes. 

Art. J 59. Os Secretários d'Estado serão res- 
jionsaveis ás Cortes ( para poderem fazer tudo 
•que as Cortes quizerem que elles facão ): 

1." Pela falta de observância das leis: parece 
que esta clausula bastaria em huma Constituição 
de boa fé: porque as leis devem prevenir os des- 
potismos e arbitrariedades dos grandes funeciona- 
rios públicos. 

2.° Pelo abuso do poder que lhes foi confiado 
( não tendo abusado em favor da facção ). Esse 
abuso não será falta de observância das leis ?.. .. 
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3.° Pelo que obrarem contra a liberdade, se- 
gurança , ou propriedade dos cidadãos (separa 
isso não forem insinuados nem autorisados pela 
facção ). O que assim fizerem não será falia de 
observância das leis ? 

4.° Por qualquer dissipação ou máo uso dos 
bens públicos ( se não repartirem com os seus in- 
terroganles ). Essa dissipação não será falta de ob- 
servância das leis ? 

Tudo estava comprehendido no primeiro nu- 
mero deste Artigo: mas nesse não havia impostu- 
ra ! he preciso fazer capacitar os povos que os Se- 
cretários d'Estado não podem commetler a mais pe- 
quenina falta, sem irem responder por ella aos so- 
beranos procuradores dos mesmos povos ! 

Esta responsabilidade, de que os não escusará 
venhuma ordem do Rei verbal ou escrita ( que 
rigor ! ! que inteireza!! nem o Rei pôde livrar os 
Secretários d'Estado de responderem pelas faltas 
que commetterein ! i ), será regulada por huma lei 
particular. Que desaforo!!! Pois a dissipação dos 
bens públicos; o abuso do poder; os attentados 
contra a liberdade, segurança, e propriedade dos 
cidadãos não hão de estar prevenidos nos Códi- 
gos ?! então porque e para que ha de haver huma 
lei particular para estes mesmos crimes ?! . . . No 
Artigo 9 diz esta Constituição A leihe igual para 
todos. Aqui ha huma lei particular para os Se- 
cretários d'Eslado ! Naquelle mesmo Artigo diz a 
Constituição Não se devem tolerar cmnmissões es- 
pcciaes. Aqui constituem-se as Cortes em com- 
missão especial para os Secretários d'Estado. No 
Artigo 4 a lei ha de designar as penas com que 
Mo de ser castigados os que ordenarem a prisão ar- 
bitraria : aqui ha huma lei particular para quan- 

M 
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do os "Secrelarios ti'Estado procederem arbiltaría- 
mente contra a liberdade,-Segurança, e.propriedadq 
do cidadão ! ! No .Artigo '10. Nenhuma lei, c mui- 
to menos a penal será eslabelecida sem absoluta nç- 
cessidade. Haverá necessidade absoluta desta lei 
particular ? ! No AHigo 104. Lei he a.vontade dos 
cidadãos declarada pela maioria dos votos dos seus 
representantes: -oá roprcsenlãhtes.votarão esta lei 
particular: seria esta'a vontade' dos 'cidadãos? 1 
-Lei particular!.! ! 'tiverâo os cidadãos vontade par- 
ticular?!! eos seus representantes advinhárão esT 

«a particular vontade dos cidadãos ! ! ! 
Quantas contradições ! quantos paradoxos ! 

quantas falsidades! quantas-velhaeadas ! quantas 
patifarias se envolvem nesta lei particular!! ! Os 
Secretários d'Estado são >aquelles qt%e distribuem 
os empregos; os postos; os lugares> os soldos ; os 
ordenados ;'as condecorações; n'lnuna palavra, to- 
dos os bens do Estado: 'e como a .facção domi- 
nante quer fazer desses bens a applicação que lhe 
convier, he necessário que os Secretários dista- 
do não sejão responsáveis pelo que-fizerem , senão 
á mesma facção que lho mandar fazer: e quemesr 
mo nesse caso elles não sejãò julgados pelas leis 
do Reino; mas sim por aqnella lei particular que 
a mesma facção positivamento tiver feito para os 
absolver! Se a facção não privilegiasse tanto os 
Secretários -d'Es ta do, não j)oderião estes.ser ins- 
trumentos da facção! e sem estes instrumentos 
nada poderia ella fazer. 

Art.  160.  Para se fazer effectiva a responsa- 
bilidade dos Secretários 'd'Estado precederá decreto 

' das Cortes, declarando que tem lugar a formação 
de. culpa. Como tolei lie particular, só quem afez 
•he que pôde saber quando os Secretários d'£star 
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do são delinquentes; e por "consequência em quan- 
to as Cortes não .declararem que elles tein.cuipa, 
não a terão , Tacão elles o que fi-zeromJ I 1 de mudo 
que a culpa ou ainnocerieià doâ Secretaries d'.l£s-: 
lado, não está no seu procedimento! .está na de- 
claração do decreto das Cortes ! ! i Duvido que na 
Turquia se pratiquem iguaes i despotismos ! Com 
isto o Secretario ficará loqo suspenso ( suspensos 
no ar devião íicar os que í'dict.araoí tal Constitui-; 
ção ); c vs documentos relativos á'culpu se remelte-> 
râo ao tribunal competente.arl. 1'Jl. Que rectíssi- 
mo tribunal não será este! 
o Art. JG1. Todos os decretos ou outras deter- 
minações do Rei, Regente , ou Regência,' de qual- 
quer natureza <plc sejâo, serão assiynados pelo res- 
peclwo Secretario- d'Estado,- e sem isso não se-lhes 
dará cwnpvimen{o.' -«Grande amor da ordem; de- 
pois 'de terem desorUeiiadò tudo!  ■   :..   \    . •'■„!> 

•i. 

CAPIíTULO «7.° 
)       » .» '      ;      )i   v    1 ' . t 

«   " Do'Çonsclho d'Eslado. 
' Jiçj: l, I 

I 

Art. 162. Haverá hum Conselho d'Estado com- 
posto de treze cidadãos, escolhidos dentre as pes- 
soas mais distinctas por sct(a''Conhecimentos evir~ 
tudes (já se sabe o que-são Conheci men tos ,' e vir- 
tudes para os liberães );r a lèatier ,'seis das provin- 
das da Europa , seis das do' Ultramar, e o deci- 
mo terceiro da Europa ou do 'Ultramar, como de- 
cidir a sorte. 

Ainda que não se tivesse visto quaes erão as 
virtudes e es conhecimentos 'dé aííiuns •Congejhei- 

^M 2 
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ros d'Estado, que a facção eseolheo, nem por isso 
deixaria de conhecer-se a impostura deste Artiço; 
porque nenhum homem morigerado faz alarde das 
suas Arirtudes: antes trabalha por eobri-las com 
hum decente véo: e quem não he morigerado, 
não as tem : o mesmo acontece com os conheci- 
mentos : se o cidadão não fallar ou escrever publi- 
camente , os seus conhecimentos serão ignorados 
do público. Quantos preciosos manuscritos tem 
enriquecido as bibliotheeas , produzidos por homens 
que morrerão sem o credito de possuirem distin- 
ctos conhecimentos ? He, logo , a doutrina do Ar- 
tigo huma lisonjeira impostura conforme com o 
Artigo 12. 

Se algumas províncias do Reino Unido vierem 
a perder o direito de serem representadas em Cor- 
tes , proverão estas sobre o modo porque neste caso 
se deva formar o Conselho d'Estado, podendo di- 
minuir o numero de seus membros, com tanto que 
•não fiquem menos de oito. 

Esta segunda parte do Artigo he muito ex- 
quisita! Perderem algumas províncias o direito de 
serem representadas em Cortes, he cousa que não 
entendo: nem a Constituição concedeo direitos a 
província alguma; nem disse os casos em que as 
províncias havião de perder os seus direitos; nem 
declarou que haverião representantes de provín- 
cia; nem as províncias são entes que possão ele- 
fer representantes, perder, ou exercitar direitos! 
6 se os fautores da Constituição usarão naquelle 

lugar da Prosopopea ; isto he,suppor animadas as 
cousas inanimadas: mas esta figura concedida aos 
poetas e oradores, he (em quanto a,mim) inad- 
missível n'huma Constituição, aonde tudo deve 
ser positivo; e muito positivo! mas tomando mes-- 
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mo a província pelos seus habitantes, he eviden- 
te, que o direito de representação concedido por 
esta Constituição aos Portuguezes, só pôde per- 
der-se nos casos declarados no Artigo 23. N.° 1 , 
e 2; c bc impossível, que todos os habitantes de 
algumas províncias se naluralisem em paiz estran- 
geiro; ou que todos acochem condecorações, em- 
pregos, ou pensões de Governo estrangeiro, sem 
licença do Governo Portuguez : logo he impossí- 
vel que algumas províncias do Reino Unido ve- 
nhào a perder o direito de serem representadas. 
Portanto = volte ás Cortes para se explicarem me- 
lhor sobre esta matéria. = Em quanto não vem a 
explicação, parece-me que os liberaes, quando 
dictárão o Artigo, pensavão na separação do Bra- 
zil, para a qual concorrerão clandestinamente com 
os trabalhos Maçónicos,- e publicamente com a sua 
atraiçoada proclamação de 17 de Agosto de]S22. 

ArL 163. Não podem ser Conselheiros d'Es- 
tado : 

l.° Os que não tiverem trinta e cinco annos 
de idade ( impostura ). 

2.° Os estrangeiros , posto que naturalisados 
( mais impostura ). 

3.° Os Deputados de Cortes em quanto o fo- 
rem ; e se oblivci-em escusa , não poderão ser pro- 
postas durante aquella legislatura ( muita impos- 
tura ). No primeiro caso para se julgar, que todos 
os Conselheiros d'Estado serão homens prudentes; 
no segundo para persuadir, que no governo cons- 
titucional somente Portuguezes hão de ser empre- 
gados ; e no terceiro para inculcar que entre os 
Deputados e o Ministério não podem haver inte- 
resses particulares; quando he claro que os Depu- 
tados acabada a legislatura podem, e hão de re- 
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ceber a recompensa dos serviços, que tiverem fei- 
to dentro ou fora do Congresso á facção domi- 
nante. ' •     •        i 

Art. 164. A eleição dos Conselheiras d'Esta- 
do se fará pela fórmu seguinte : As Cortes elege- 
rão á pluralidade absoluta de votos dezoito cida- 
dãos enropeos, paru formarem huma lista de seis 
ternos, em cada hum d<.s quacs oceupem o primei- 
i-o lugar os seis qrw tiverem maior numero de vo- 
tos ; o segundo os seis (pie se lhe seguirem; eos seis 
restantes o tareiro. Por este mesmo modo se for- 
mará outra lista de dezoito cidadãos ultramarinos. 
Então se decidirá pela sorte, se o decimo terceiro 
Conselheiro hu de ser curopco ou ultramarino; e 
se formará hum novo temo de cidadãos curopcos 
ou ultramarinos, que se ajuntará alista respectiva. 

Estas duas listas serão propostas ao Rei pa:* 
ra escolher de cada terno hum Conselheiro.        «^ 

Nilo eslá mno modo de escolher Conselhei- 
ros! nao pode o Rei ter Conselheiro algum, que 
não seja eleito pela facção! e chama-se a isto es- 
colher Conselheiros!!! 'Que-desaforadíssima .im- 
pudência ! !! Eis-aqui" como a- facção dominante 
põe o Rei em perfeitíssima coacção! todos os Con- 
selheiros são filhos legítimos do Congresso, e do- 
tados por elle em seis mil cruzados annualmente 
-para serem os carcereiros politicos do Rei, e in- 
duzi-lo a fazer tudo quanto-for da vontade dos li- 
beraes! 

Art. 165. Os Conselheiros d'Estado servirão 
quatro annos (para haver tempo de os experimen- 
tar nos diversos negócios politicos que occorrerèiivj, 
findos os quacs se proporão ao liei novas listas, 
podendo entrar nellas os que acabarão de servir. 
A fim de serem reeleitos aquclles que mais 2ek> 



/>x 
(89) 

tiverem mostrado pelo progresso do systema cons- 
titucional. 

Art. 1GG. ^nles de tomarem posse darão nas 
mãos do Rei juramento de manter a Religião Ca- 
thvlica apostólica Romana; observar a Constituição 
gas leis ( isso farão elles ); ser fieis ao Rei ( isso 
era bem bom ); e aconselha-lo segundo suas consciên- 
cias, attendendo somente ao bem da Nação. Tu- 
do impostura para os povos julgarem que a Cons- 
tituição obriga todos aqucllcs aquém confere o po- 
der, de influírem no Governo, a serem religiosos, 
e a trabalharem para o bem da Nação; isto he, 
dos cidadãos, comoa mesma Constituição tem fei- 
to entender. 

Art. 167. O Rei ouvirá o Conselho d'Estado 
nos negócios graves, e particularmente sobre dar 
ou neejar a saneção das leis ; declarar a guerra ou 
a paz; e fazer (ratados. 

Se quizessemos duvidar de que os Conselhei- 
ros d"Estado são eleilos pela facção para ter o 
Rei escravisado, e sujeito a proceder conforme as 
intenções, dos liberaes, não podiamos; porque a 
Constituição o patentea claramente neste Artigo I 
conhecendo a facção, que o liei se poderá* conter 
de declarar a guerra , por não ter meios sufilcien- 
tps de bem dirigir essa operação; e por conse- 
quência achar-se na difiiculdadc de fazer a paz. 
Para a facção conduzir por força o Rei a este la- 
ço terrível, obriga-o agora neste Artigo a ouvir 
o Conselho d'Es(ado particularmente sobre aquelle 
•negocio ; tendo dito nas attribuições do Rei, NT° 13 
Ari. J23, que especialmente lhe compete decla- 
mar a guerra, e fazer a paz; dando ás Coites con- 
4a dos motives, que para isso teve. Note-se bem, 
que o verbo ler está no. preteriío perfeito domo- 
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do indicativo: logo denota a acção completamen- 
te acabada. Não he possível duvidar-se da von- 
tade que os liberaes tem de conduzir o Rei ao 
precipício! 

Art.   168.  Pertence ao Conselho propor ao Rei 
pessoas para os lugares de magistratura e para os 
bispados ( art. 123. N.* 3. ebj. Lásevio porque, 
c para que. 

Art.  169. São responsáveis os Consellieiros d1 

Estado pelas projwstas que fizerem contra as leis, 
e pelos conselhos oppostos a ellas ou manifestamen- 
te dolosos. 

Todo este  Artigo he indeterminado: não se 
sabe a quem os Conselheiros são responsáveis! Os- 
Secretários d'Estado são  responsáveis ás Cortes: 
a Regência do Brazil he responsável ao Rei: mas 
os Conselheiros  d'Estado não se diz a quem são 
responsáveis. Nem se poderá saber quando os seus 
conselhos são manifestamente  dolosos ! porque os 
conselhos não se dão em sessão pública! mas co- 
mo poderião os delegados da facção juntos ao Rei 
ter huma determinada responsabilidade?! E para 
elles poderem  infringir,  nas  propostas  que fize- 
rem, todas as leis,  basta aquella que se publicou 
para serem preferidos aos empregos aquelles cida- 
dãos affectos aosystema constitucional! Se os Con- 
selheiros d'Estado propozerem para qualquer em- 
prego  hum  cidadão indigno,  com  preferencia a 
hum benemérito, porque este não he constitucio- 
nal, e aquelle sim, propõem muito bem:  porque 
a facção fez aquella lei para se poderem infringir 
impunemente as outras leis! ! ! 

Art. 170. Os Conselheiros d'Estado somente 
serão removidos por sentença do tribunal compe- 
tente. Que tal será elle! 
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Vagando algum lugar no Conselho d"Estado, 
as Cortes logo que se reunirem proporão ao Hei hum 
terno conforme o art. 164. Estão bem livres disso; 
graças a Deos J vagou o Conselho, os Conselheiros, 
o terno, e tudo. 

CAPITULO o°. 

Da força armada. 
i 

Art. 171. Haverá huma força militar perma- 
nente , nacional ( valha a impostura: nào se que- 
rem cá estrangeiros: só se for oPepe ), e compos- 
ta do numero de tropas e vasos que as Cortes deter- 
minarem. 

Esta parte do Artigo tomada em hum ponto 
de vista he quimérica; e em outro he cavillopa : he 
quimérica em quanto a determinarem as Cortes 
o numero de vasos ! Se as Cortes determinarem 
dez, e houverem cincoenta, que se ha de fazer 
aos quarenta ? . . . . E se determinarem cem , 
como hão de apparecer os outros cincoenta ?... 
Comprando-se , ou vendendo-se ? . . . . isso seria 
huma continuada desordem na Marinha; principal- 
mente podendo variar as determinações de dois eu» 
dois annos: e he cavillosa, porque as Cortes po- 
dem reduzir as forças permanentes a tal estado, 
que até os Argelinos venhào assolar as costas 
de Portugal ; se a facção quizer fazer aos Portu- 
guezes esse,  ou outro semelhante serviço. 

O seu destino  (da força armada ) he  manter 
a segurança interna c-externa do  Reino,  com su- 
jeição ao  Governo,  a quem  somente compete em- 
prega-la como lhe parecer convenitnte. 

N 
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Muito exaltados eslavão os liberaes quando 
dictáVão a Constituição! No Artigo 29 diz-se O 
Governo da Nação Portngueza he a Monarquia 
comlilucional hereditária ; aqui diz-se = Que com- 
pete ao Governo empregar a força armada como 
lhe parecer conveniente = logo compete á Mo- 
narquia eonstitucioiu.l hereditária empregar a for- 
ça armada como lhe parecer conveniente! ! ! Mas 
snpponhamos que o Governo he alguém : como ha 
de esse alguém empregar do modo que lhe pare- 
cer conveniente para a segurança interna e ex- 
ternado Reino, liunia força que as Cortes deter- 
minarão? Se as Cortes tiverem determinado hum 
numero de tropas e de vasos apenas suflicientes 
para a segurança de duas ou três províncias, co- 
mo ha de o Governo distribui-la?! Além do que, 
esla doutrina está em opposição com a do Artigo 
92 , no qual todas as tropas acantonadas na Ca- 
pital, e doze legoas em redor, estão á disposição 
das Cortes! ! ! Ora vão os liberaes á tabúa, mais 
a sua Constituição: á tabúa! 

Art. 172. Toda a força rnilitar he esseifcial- 
mcnle obediente, e nunca deve reunir-se para to- 
mar resoluções. Mas esta Constituição foi feita em 
consequência das resoluções que tomou a força 
militar, reunindo-se e deliberando ein 24 de Agos- 
to , 15 de Setembro, Jl e 17 de Novembro de 
1820. J*ogo a Constituição teve ]>or base hum 
principio reprovado na mesma Constituição ! e re- 
provado pelos mesmos que tinhào suggerido a re- 
união da força militar!!! Que loucura,-ou que 
perversidade foi a dos liberaes , em estabelecer a 
Lei Fundamental sobre procedimentos reprova- 
dos, na mesma Constituição, e em todas as Consti- 
tuições da Europa ! sobre reuniões e deliberações 



z/4- 
(93) 

da força armada!!!   Devia  necessariamente  ser 
efémera esta Constituição; porque a força militar.- 
não podia obedecer a quem a  tinha  ensinado a 
ser desobediente. 

Os liberaes  conheciao muito bem ó erro ca- 
pital que tinhão commettido em induzir o exercito 
a fazer a revolução: mas proenravão curar aquelle 
erro dizendo publicamente que o Reino de Portu- 
gal  se  fundara no direito de  conquista; c que o 
exercito  Portuguez fora o que fizera o primeiro 
Rei de Portugal. 

He verdade que o exercito levantou a voz 
nos campos d'Ourique,  e acclamon a D.  AíTonso 
Henriques  Rei de Portugal :   porem   que era na- 
quelles tempos o exercito Portuguez ? De quantas 
Divisões,  de quantas Brigadas, de quantos Re-> 
gimentos se compunha? ...... Quem erào 09 seus 
generaes 5 que soldos vencião ; quaes erão os seus 
uniformes ? . . . .  Nada disto existia.   O exercito 
daquelle tempo era exactamente o povo de Portu- 
gal , que largava o trabalho dos campos , e pega- 
va nas armas para sacudir o jugo de seus^oppres- 
sores: o povo Pcrtngnez e o exercito Portuguez 
era a mesma cousa \ isto lie , uào havia soldadas. 
Aquelles mesmos que empunlinvão a lança e á 
espada na frente de seus inimigos, erão os que 
depois da victoria pegavào no arado e na charrua 
para agricultarem a sua herança. Nem vencião 
soldo quando erão guerreiros, nem o perdião quan- 
do erão lavradores-; de modo que quem acclamou 
a D. Aflonso Henriques não foi huma força mili- 
tar a quem os Porluguezes pagassem para os de- 
fender; forão os mesmos povos de Porlugal, que 
se tinhão armado para libertarem a sua pátria dos 
Sarracenos. Assim  mesmo he bem sabido que D; 

■N 2 



Affonso Henriques não foi coroado, nein reconhe- 
cido Rei de Portugal, senão nas Cortes de Lame-* 
go, onde Egas IMonis perguntou aos procuradores 
dos povos, se querião que D. Affonso Henriques 
fosse Rei ? ao que todos responderão, que sirn. 
Logo não foi a força militar quem fez o primeiro 
Rei de Portugal: forão espontaneamente os povos 
Portuguezes , quando estavão com as armas na 
mão diante de seus inimigos; o que depois con- 
firmarão todos pela livre declaração de seus dele- 
gados nas Cortes de Lamego. 

Igualmente he falso que o Reino de Portu- 
gal se fundasse no direito de conquista: porque 
os Portuguezes não conquistarão •, resgatarão a sua 
cara Lusitânia da barbara usurpação dos Sarra- 
cenos: estes erão invasores; e fizerão a invasão 
pela cruel vingança do Conde Julião, o qual sa- 
crificou os innocentes povos da Península para ex- 
piar a culpa particular que D. Rodrigo .commettêra. 
Em nossos dias succedeo huma invasão semelhan- 
te: os Francezes invadirão Portugal, em conse- 
quência do refalsadissimo tratado de Fontaineblau : 
os Portuguezes pegarão em armas para se liber- 
tarem da tyrannia Franeeza : conseguirão expul- 
sar de Portugal os seus oppressores: não conquis- 
tarão ; restaurarão o Reino: enestas mesmas cir- 
cunstancias estiverão com os Sarracenos. A diffe- 
rença he , que ainvasão dos Sarracenos foi por 
satisfazer a ira de hum homem; e a dos France- 
zes foi para saciar a ambição de outro! Tão ca- 
lamitosos são os effeitos das paixões desenfrea- 
das !  

Art. 173. Alem da referida força haverá em 
cada província corpos de Milícias, Justes corpos não 
devem servir, continuamente, mas só quando for 
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necessário ; nem podem ?w Reino de Portugal e Al- 
ijarves ser emjiregados em tempo de paz fora das 
respectivas provindas sem permissão das Cortes. 

A força militar cia primeira linha, como os 
liberaes tinhão tenção de a reduzir a quasi nada, 
somente compete ao Governo emprega-la como 
lhe parecer conveniente (Art. 171): a força mi- 
litar de segunda linha, como não ha de ser redu- 
zida, já o Governo não pôde em tempo de paz 
emprega-la fora das suas províncias sem permissão 
das Cortes) Muito custa encontrar na Constitui- 
ção hum Artigo que não seja venenoso! Este, 
além de tirar ao Governo os meios de poder ma- 
nejar huma força respeitável, dá com o mel pelos 
beiços aos povos, parte dos quaes formão as milí- 
cias-, fnzcndo-lhes olhar para o Congresso como 
seu pai; e para o Rei como seu padrasto! incnl- 
ca-lhes o Rei indifierente para acommodidade dos 
povos, e prosperidade da agricultura; e as Cortes 
niuilo attentas para isso. 

A formação destes corpos será regulada por 
hnma ordenança particular. Dessa peste particular, 
estão as .Milícias livres! graças  a Deos. 

Art. 174. Criar-se-hão Guardas nacionaes 
compostas de todos os- cidadãos que a lei não ex- 
ceptuar (eis-aqui a liberdade dos cidadãos! todos 
obrigados a serem militares como quizerem as Cor- 
tes ) : serão sujeitas exclusivamente a Autorida- 
des civis: que desordem! não íicão autoridades 
algumas no Estado, que não governem força arma- 
da ! as Cortes tem força armada á sua disposição: 
o Governo tem força armada á sua disposição; as 
Autoridades civis tem força armada a sua dispo- 
sição: e he exclusivamente!!! Isto ainda depois 
de Jer-se parece sonhado!!! As Autoridades civis 
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comas Guardas nacionaesá sua disposição exclusi- 
vamente de qualquer outra Autoridade ! Pódchavec 
mais diabólica Constituição ? ! Quando estas Autori- 
dades quizerem desobedecer ao Governo, onde ir;í 
elle parar?! seus officiacs serão electivos e temporá- 
rios: para poderem ser oíiiciaes somente os ami- 
gos du Constituição; e desafiar os cidadãos pelo seu 
amor próprio e pela sua vaidade, a unirem-se ;í 
facção para poderem figurar e governar, nas Guar- 
das uacionaes: não poderão ser empregadas semper- 
missão das Orles faro d<s seus disirictos. Muito 
medo tinhão as Cortes da força armada..1 e tinhão 
razão, que ella não he para graças. Em tudo o 
mais Imma lei especial regulará a sua formação e 
serviço. 

Art. 17 5. Os officiacs do exercito e armada 
somente poderão ser privados das suas patentes por 
sentença proferida emjuizo competente. 

He muito insultante o descaramento com que 
os fautores da Constituição proclamarão o que não 
respeitavão, e fizerão o contrario do que procla- 
mavão! Tendo despoticamente privado das suas 
patentes alguns oíiiciaes beneméritos, escreverão 
na Constituição este Artigo pnra os mais julga- 
rem , que não lhes havia de sueceder outro tanto! 
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TITULO   5o. 

Do Poder Judicial. 

CAPITULO  1°. 

Dos Juizes e Tribunaes de Justiça. 

Art. J76. O poácr judicial pertence exclusiva- 
mente aos Juizes. Nem as Cortes nem o Hei opo- 
derão exercitar em caso algum. 

Não podem por tanto avocar causas penden- 
tes ; mandar abrir as findas ; nem disjicnsar nas 
formas do processo prescriptas pela lei. Mas po- 
dem as Cortes impedir que o poder judicial exer- 
cite as suas attribuições sobre o processo dos De- 
putados ( art. 97 ) e dos Secretários d'£stado 
(art.   1G0). 

Ari. 177. Haverá Juizes de Facto assim nas 
causas crimes como nas eiveis, nos casos, e pelo mo- 
do que os códigos determinarem. Esperando pelos 
códigos não faltava que esperar. 

Os dclictos de abuso da liberdade de imprensa 
pertencerão desde já ao conhecimento destes Juizes. 
Os quaes, em verdade, não desempenharão mal o 
seu encargo. 

Art. 170. Os Juizes de facto serão eleitos di- 
rectamente pelos povos, fonnando-se cm cada dis- 
tricto lula de hum determinado maneio de pessoas, 
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que tetihfio as qualidades legaes. Para os povos jul- 
garem que esses juizes hào de ser da sua escolha, 
continua a Constituição a engodar os povos com 
a liberdade apparente das eleições directas : e 
quando se trata de eleger, move-se a intriga por 
meio do povo Maçónico, para os eleitos ou a maior 
parte delles serem Mações. 

Art. 179. Haverá em cada hum dos distric- 
íos, que designar a lei da divisão do território 
( até os innocentes e passivos territórios havião de 
ser retalhados! ) hum Juiz letrado de primeira ins- 
tancia , o qual julgará do direito nas causas em 
que houver Juizes de facto, e do facto e direito na- 
quellas em que os não houver. 

Art. 100. Os referidos distridos serão subdi- 
vididos em outros ( vamos com isso: he faze-los 
em postas ) ; e em todos elles haverá Juizes electi- 
vos , que serão eleitos pelos cidadãos directamente , 
no mesmo tempo e forma porque se elegem os Ve- 
readores das Camarás. Juizes de facto; Juizes le- 
trados; Juizes electivos-, para imperar huma Con- 
stituição injustíssima !!! E os iu fel ices povos jul- 
gando que são livres, unicamente porque se lhes 
concede o fazerem tantas eleições ! 

Art. 18J. As attribuiçóes dos Juizes electivos 
são: 

1.° Julgar sem recurso as causas eiveis de pe- 
quena importância designadas na lei, e as crimi- 
vacs cm que se tratar de delidos leves, que também 
serão declarados pela lei. 

Eis-aqui bastantes déspotas constituídos em 
todos os districtos ! Julgar sem recurso quantias 
pequenas e delictos leves he grande providencia! 
huma pequena quantia pôde ser tão proveitosa ao 
cidadão necessitado, como huma grande quantia 
o será para o cidadão abastado:   e porque motivo 
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ha de haver recurso para este, e não para aquelle ? 
Será a lei igual para todos-, havendo hum juizo 
sem, recurso para huns delidos, e outro juizo pa- 
ra outros delidos, com recurso? 

Em todas estas causas procederão verbalmen- 
te , ouvindo as parles, e mandando reduzir o resul- 
tudo a ardo público. 

Que  tal  seria  a desordem e o despotismo ! 
huma das partes  affirmando;  oulra negando; e o' 
Juiz  decidindo sem-recurso coino-lhe parecesse! 
ou  como quizesseJ  ou  como se tivesse ajustado 
para  decidir!   Que foco de ladroeiras!  e sem re- 
curso! ! !   Este  modo de julgar inculcado na Con- 
stituição seria  bom no  tempo  que os  homens se 
envergonhavão  de   faltar á  verdade;  e a Justiça 
era vendada, e usava espada inflexível, e balan- 
ça aferida:  porém  hoje que a balança da Justiça 
he romana;  que a sua espada he mais flexível do 
que huma lita; e que tem vista de lince, para ver 
todas  as cousas  necessárias,   úteis,  agradáveis, 
encantadoras, supérfluas e até nocivas ;t vida hu- 
mana! hoje que es homens  fazem oonsislir huma 
parte do seu merecimento  em enganar e mentir; 
hoje tal modo de julgar he péssimo pela multipli- 
cidade  de Julgadores.   Porém , com  este   Artigo 
patenteárjío os liberaes a boa vontade que tem de 
regenerarmos homens!   de os conduzir a   viver na 
idade de ouro! como diz hum Cavalk-iro de todas' 
as Ordens   Maçónicas,  no seu Calhecismo intitu- 
lado Maçonaria de Senhoras \      ■   • 

. 2.° Exercitar os juízos de: conciliação de"que 
irala o art. ,195. 

3.° Cuidar da segurança dos moradores do dis- 
triclo, e da conservação da ordem pública, confor- 
me o rcítimenlo que se lhes der. 

O 
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Este Regimento havia de ser hum chefe dè 
obra! principalmente so fosse semelhante á Com- 
stitiiiçào! o que he inuito provável. O diabo para 
enganar a innocehte Eva, não podia usar de par 
lavras mais sedíictoras do que usa a Constituição 
para enganar os povcs ! até lhes concede a fa» 
culdade de elegerem os Juizes que hão de cuidar 
na segurança e boa ordem dos mesmos povos! 
Quem não podesse comprchender a desordem què 
estes Juizes podião fazer, ficaria encantado com 
a terceira attribuição delles! e he exactamento o 
que succede aos povos: encantão-se com taes pro- 
messas ! ainda que ellas sejão feitas por quem já 
os tenha enganado. Como hão de os Juizes electi- 
vos cuidar na segurança dos moradores, e conser- 
vação da ordem pública, sem terem forças á sua 
disposição ? . . . . hão de cuidar! e ficarão com 
o cuidado. 

Art. 182. Para poder occupar o cargo de Juiz 
lelrado, alem de outros requisitos ( que por agora 
não se declarão ) determinados pela lei, se re- 
quer : 

1." Ser cidadão Português;. 
2.° Ter vinte e cinco annos completosl 

•        3.° Ser formado cm direito. 
Art. 183. Todos os Juizes letrados serão per* 

peluos, logo que lenhão sido publicados os códigos e 
estabelecidos os Juizes de facto. 

Desde que se publicou a Constituição, até 
que se publicassem os códigos,' mediava tempo 
suihciente para aquelles cidadãos formados em di- 
reito, que quizessem ser empregados, e segurar a 
sua perpétua subsistência", se alistarem na Maço- 
naria,1 por ser este o meio que tinhão de alcan- 
çar o lugar. O Artigo, assim como engoda os Ju* 
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izes com* A dííração vilalicia dós lugares; lambem 
desengana a mocidade sobre a sua" habilitação pa- 
ra o lugar de Juiz letrado ■ porque sendo esses lu- 
gares perpétuos bem' poiicos ou nenhuns, hão dé 
vagar cada anno: ô jK»r tanto, para que sé ha- 
viao de estudar sciencias positivas ? . . . . pelo 
simples arnor de as saber poucos s'ão os que vao' 
a Coimbra. 

Art.' 184. Ninguém Será privado deste cargo 
senão por sentença proferida em razão de delicto, 
ou por Ser aposentado com causa provada é confor- 
me d lei. Oâ qtie forem JMaçôes estão seguros nos 
lugares: podem dormir descànçadoá. 

Art. 18b. Os Juizes IctMdos dé pHmêita ins- 
tancia serão ctidà três ánnos transferidos promis- 
tuaméiité de huns a outros lugares, como cc lei de- 
terminar. Para que os pbtfós esperem com a mu- 
dança melhorar de Juizes: infelizes povos! até ha- 
vião de ser esfolados prometíendò-se-lhes crear me- 
lhor pelle! 

Art. 186. A promoção da magistratura segui- 
rá a regra da antiguidade no servtço, côm as res- 
tricções e pela Pioneira que a lei determinar. Isto 
he, a promoção da magistratura será regulada coní- 
ferme a vontade da facção legisladora. E quem 
quizer duvidar da minha afíirmativa, duvide: mas 
diga-me porquê motivo sahio a' Constituição atrai- 
çoada como he, senão foi porque assim o quiz a 
facção legisladora ? .. 

Art. 187. Os Juizes letrados de primeira i?is- 
tancia conhecerão nos seus districtos ( devia dizer, 
nos districtos da sua jurisdicção, porque os distric- 
tos Hão sàò dos Jnizes): 

J.° Das causas contenciosas que não forem ex- 
ceptuadas. 

O  2 
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2.° Dos negócios de jurisdicçlo voluntarii, de ' 
que ateagora conhecião quaesquer autoridades, nos 
casos, c pela forma que as leis determinarem.  Pô- 
de julgar-se que tacs serião eslas leis  feilas pela 
mesma facção que fez a Lei Fundamental.' 

Art.  188. Os Juizes letrad)s de primeira ins~: 
lancia decidirão sem recurso as causas eiveis , ate' 
ú quantia que a lei determinar. Nas que excederem. 
essa quantia, se recorrerá das suas sentenças emais 
decisões para a Relação competente, que decidirá . 
em ultima instancia. Nas causas crimes também se 
admitlirá recurso dos mesmos Juizes nos casos, e pe-.- 
la forma que a lei determinar.- 

Ainda que não chegássemos a ver estas de- 
terminações das leis, sempre admiraremos a pro--, 
vidência  dos jiberaes,  em  graduarem  as  causas 
eiveis e crimes, bem como sào graduados os Jui- 
zes que as hão de julgar. : ,.•   . > 

Art.  J 89.  Das decisões dos Juizes de facto se 
poderá recorrer á competente Relação , ■ só,para o. 
ejfeila de. se tomar novo conhecimento e decisão  no 
mesrno, ou em diverso conselho de Juizes de facto,; 
nos casos] e pela forma que a lei expressamente de- 
clarar. 

He para sentir que todas estas leis ticassem 
na mente dos liberaes •, e os Portuguezes privados 
de darem á luz hum drama de nova espécie ; islo 
he , huma comedia de jurisprudência , na qual fosse 
primeira dama a Senhora Constituição! 

Nos delidos de abuso da liberdade da impren- 
sa pertencerá o recurso ao tribu)tal especial ( art, 8 ). 
para o mesmo effeito. 

Art. 190. Para julgar as causas em segun-, 
da, e ultima instancia haverá no Reino Unido as: 
Relações, que forem necessárias para commodida-. 
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de dos povos e boa administração da justiça. E po- 
der accommodar muitos cidadãos formados em di- 
reito, que de 1809 por diante tem sido iniciados, 
na Maçonaria. Muita conunodidade havião de ter 
os povos, andando todos os annes a fazer elei- 
ções , ora de Juizes de facto: ora de officiaes das 
Camarás e de Juizes electivos: ora de Deputa- 
dos: ora concorrendo ao alistamento das Milícias : 
ora ao das Guardas nacionaes : ora ao que qnizes- 
seni os Pedreiros livres; porque tudo quanto elles 
mandassem fazer era para boa administração da 
justiça, e commodidade dos povos! 

-<■ Art. 191. Haverá em Lisboa hum Supremo 
Tribunal de Justiça, composto de Juizes letrados 
nomeados pelo Rei em conformidade do art. 123. 

Na .conformidade do Art. 123 N*. 3 , espe- 
cialmente compele ao Rei nomear Magistrados, 
precedendo proposta do Conselho d'Estado, feita 
na conformidade da lei: todas estas cenformida- 
des se reduzem a huma só, que he conforme de- 
terminar a facção legisladora. He logo evidente, 
que o Rei não nomea, he obrigado a nomear al- 
guns daquelles Juizes, que a facção tiver propos- 
to para comporem o Supremo Tribunal de Justi- 
ça: não pôde o Rei nomear para lã" hum só Mi- 
nistro, que não seja escolhido pela facção. 

As suas attribuiçôes são as seguintes. 
1 .* Conhecer dos erros d^officio de que forem ar- 

guidos os seus Ministros ( bom ) , os das Relações 
t, melhor), os Secretários e Conselheiros d'J:stado 
( óptimo ), os Ministros diplomáticos ( mais óptimo)., 
e os Rebentes do reino (muito óptimo ). Já a Cons- 
tituição me parece outra cousa! Já apparece hum 
Supremo Tribunal de Justiça , da jurisdicçao áo 
qual só escapa o Rei, por não ler responsabilidu- 
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de alguma; e os Deputados, porquê nãosedeixão 
processar nem demandar!! íie verdade que serem 
esses Ministros escolhidos pelo Conselho d'Eslado, 
e o Conselho d'Eslado pelas Cortes... pôde fazer 
alguma desconfiança... inas não ha formosa sem 
senão. Talvez eu me tenha enganado com a Cons- 
tituição! vamos por diante, e desenganar-me-hei. 
Quanto à estas quatro derradeiras classes (isto he7 
Kegentes do Reino, Ministros diplomáticos , Con- 
selheiros e Secretários d'Estado) as Cortes previa- 
mente declararão, se tem lugar a formação de cuU 
j)a, procedendo-se na coiiformidadc do art.  I GO. 

Na conformidade do Artigo iço!! ! Logo os 
Regentes do Reino, os Ministros diplomáticos, e 
os Conselheiros d'Estado todos ficão tão privile- 
giados como os Secretários d'Estado!! ! Nenhuma 
das suas acções será criminosa, se as Cortes qui-1 

zerem declarar que todas são justas .'!! Que infer- 
nal barbaridade !! i Eu não estava enganado com- 
a Constituição! era ella que pretendia enganar-1 

me ! A Constituição não podia desamparar os seuá 
dilectos. 

Oá Regentes do Reino, ou hão de ser mem- 
bros do Conselho d'Estado e da Deputação per- 
manente ( Art. 149 ) , ou hão do ser nomeados pe^ 
]as Cortes ( Art. 140) : em qualquer dós Crtsôd 
são pessoas escolhidas pela facção: Os Ministros 
diplomáticos são escolhidos pelos Conselheiros de 
Estado, para serem agentes da ficção nos paizes 
estrangeiros ; e os conselheiros d'Es(ado já vimos 
o que erão no Artigo 1G4. Logo era impossível 
que quaesquer delles deixassem de ser superiôreâ 
ás leis, sem a Constituição deixar de áer o qué 
he! hum armazém de veneno politico. Mas 0 tnaiâ 
escandaloso.do tudo isto5 he nuo haver quem julr| 



/J.» 

(105) 

gue os Ministros quo hão de julgar todos esses 
privilegiados!!! Os Ministros do Supremo Tribu- 
nal de Justiça a ninguém respondem pelos erros 
d'officio que commetterem ! ! ! Podem fazer quan- 
tas injustiças quizerem impunemente!!! Podem 
absolver todos os delictos dos Ministros diplomá- 
ticos ; dos Regentes do Reino; dos Secretários e 
Conselheiros d'Eslado; que a ninguém são res- 
ponsáveis por essas tremendas crueldades !! ! Os 
.Ministros do Supremo Tribunal de Justiça são os 
que hão de conhecer dos erros d'ofTicio dos Minis- 
tros do Supremo Tribunal de Justiça!!!!!! Isto 
não o digo eu : está escrito na Constituição. Esta 
doutrina he tão insultante !....! tão descara- 
da ! .... ! tão vil ! .... ! tão atraiçoada ! . . . . 
I tão provocante! . . . . ! tão impudente! .... 
tão insoffrivel! .... que faltão adjectivos para 
expressar as suas péssimas, e mais que péssimas 
qualidades!!! Estou persuadido que nenhum ho- 
mem sisudo poderá ler, combinar, c meditara 
primeira attribuição do Supremo Tribunal de Jus- 
tiça, sem indignar-se contra ella, e aííligir-se. 

2.° Conhecer das dúvidas sobre competência de 
jurisdicção, que recrescerem entre as Relações de 
Portugal, e Algarve. 

3." Propor ao Rei com o seu parecer as dúvi- 
das, que tiver ou lhe forem representadas por quaes- 
quer Autoridades, sobre a inteligência de alguma 
lei, para se seguir a conveniente declaração das 
Cortes. 

O Supremo Tribunal de Justiça, como he 
a capa de lodos os desaforos facciosoa, deve dar 
o seu parecer sobre a intelligencia das leis; para 
que estas se emendem, e possão corresponder me- 
lhor na prática , aos fins para que forào feitas. 



(106) 

Estes Ministros não podem legislar', mas podem 
dizer aos legisladores as declarações que se devem 
fazer ás leis ! Entre tanto diz a Constituição que 
es três poderes são independentes ! ou soberanos, 
que he a mesma cousa !!! 

4o. Conceder ou nejnr a revista   Que   arbi- 
tiio! !! Não hj. lei alguma que determine os casos 
em que a revista ha de ser negada ou concedida! 
fica   isso  absolutamente  ao  arbítrio  do   Supremo 
Tribunal de Justiça-,  para que a revista se con- 
cedi  quando a sentença tenha sido contraria aos 
libenes; e se negue quando lhes tenha sido favo- 
rável;  no  caso do litigar   hum  liberal  com   hum 
homem honrado :.e quandoos litigantes forem am- 
bos liberaes ou  ambos  morigerados , então a' re- 
vista ha-de-se conceder a favor de quem mais der, 
ou  de  quem   tiver  melhores padrinhos.   Eis-aqui 
para que he a quarta attribuiçao do Supremo Tri- 
bunal  de Justiça!   he para  propagar a corrupção 
dos costumes, e autorisar a extorsão! !! 

O Supremo Tribunal de Justiça não jvlipvá 
a revista, inas sim a Relação competente ( esl a de- 
claração he para os cidadãos não suspeitarem par- 
cialidade no Supremo Tribunal, que eoneedeo a 
revista ); porem tendo esta ( Relação ) declarado 
a nullidade ou injustiça da sentença, deijue.<e con- 
cedco revista, ellefará cffectiva a responsabilidade 
dos Juizes nos casos em que pela lei tila de~a ter 
hujar. 

Eis-aqui todo o poder judicial manejado pelo 
Supremo Tribunal de Justiça; ou todos os Minis- 
tro» e Juizes em perfeita coacção com aqi.elle 
Tribunal! porque lie elle quem os ha dr julgar pe- 
los erros d'oflicio que cometterem; e he elle que 
ha de  propor  com o seu  parecer  as  declarações 
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que ífcs Cortes hão de fazer ;ís leis que o mesmo 
Tribunal ha de executar! ( attribnição 3."! ) Co- 
mo Mo de os Ministros das Relações, e mais Jui- 
zes deixar de lazer a vontade ao Supremo Tribu- 
.nal de Justiça; sabendo que neste Tribunal hão 
de ser sentenciados com rigor ou indulgência, 
conforme tiverem obedecido ou desobedecido ás 
suas insinuações ?! 

Art. 192. A concessão da revista só tem lugar 
nas sentenças proferidas nas Relações quando con- 
tenhôo nullidade, ou injustiça notória ( cuja nul- 
lidade ou injustiça está na declaração do Tribu>- 
nal que ha de conceder ou negar a revista, e não 
nas causas sentenciadas: do mesmo modo que os 
delictos dos Secretários e Conselheiros d'Estado, 
Ministros diplomáticos, e Regentes do Reino, 
dependem da declaração das Cortes, e não das 
acções dos privilegiados! )'; nas causas eiveis, 
quando o seu valor exceder a quantia determinada 
pela lei; nas criminaes nos casos de maior gravi- 
dade, que a lei também dcsirpiar. Para que os Mi- 
nistros das Relações também possão julgar como 
quizerem sem receio algum de responsabilidade 
sobre aquellas quantias, e delictos , que as leis 
exceptuarem da'revista. Então?... Pode haver 
Constituição que mantenha melhor a liberdade, se- 
gurança, e propriedade dos cidadãos?! ( Art. 1 ). 

Só das sentenças dos Juizes de direito se pôde 
pedir revista, e nunca das decisões dos Juizes de 
facto. 

Qualquer dos litigantes, e mesmo o Promotor 
da Justiça, podem pedir a revista, dentro do tem- 
po que a lei designar. 

Se nenhum dos litigantes quizer pedir a re- 
vista, para que ha de o Promotor pedi-la ? Para que 

P 
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sa melte Judas com a alma cios pobres? he para 
se poderem fazer mais injustiças, ficando o aggres- 
sor lido por innocente ! v. g. hum dos litigantes 
foi condemnado com justiça; não tem de que se 
queixar: porém vai ler com o Promotor da Justiça, 
e njusla-se com elle para annullar ou reformar a 
sentença por meio de revista: o Promotor conver- 
sa com os Ministros do Supremo Tribunal de Jus- 
tiça, eesles escrevem aos da Relação competente: 
-pede-se a revista; he concedida; declara-se a in- 
justiça ou nullidade da sentença; principalmente 
sendo o caso daquelles que pela lei os Juizes não 
devão ter responsabilidade: conforme se vê no fim 
do art. 191. Quem he culpado nesta injustiça? a 
Constituição, que autorisa o,Promotor para pedir 
a revista. 

Art. 193. No Brazil haverá também hum Su- 
premo Tribunal de Justiça no lugar onde residir a 
Ilcç/encia daquclle Reino, e lerá as mesmas altri- 
buiçóes que o de Portugal em quanto forem appli- 
caveis. Para que os Brazileiros recebão o benelicio 
de tão recta instituição ! O resto do Artigo trata 
de decisões futuras de Jurisdicções que havião de 
existir-, conforme a lei que se havia de fazer para 
o território Portuguez de Ásia e Africa ! 

Art. 194. Nas causas eiveis e nas penaes ci- 
vilmente intentadas he permittido ás partes nomear 
Juizes arbitras para as decidirem. Como hão de 
essas causas.ser decididas pelos Juizes árbitros; se 
pelo Artigo 179 pertence ao Juiz letrado de pri- 
meira instancia julgar do direito nas causas em 
que houverem Juizes defacto? Os Juizes letrados 
hão de decidir sem recurso as causas eiveis até á 
quantia que a lei determinar; Art. 18». Das deci- 
sões de Juizes de facto pódc-se recorrer á  coinpe- 
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tente Relação; Ari. 189 : ou tudo isto hc confusão, 
ou os Juizes árbitros não são os Juizes de facto. 
Mas eu presunio que sim-, c nesla snpposição ad- 
milta-se queas partes nomearão Juizes árbitros pa- 
ra decidir lnuna causa eivei, que não excede a quan- 
tia comprehendida na lei ( Art. 180 ): os Juizes 
árbitros decidem (Art. 194); e o Juiz letrado de- 
cide do direito ( arl. 179 ): da decisão do Juiz le- 
trado não l>a recurso-, da decisão dos Juizes de 
facto pode-se recorrer ( art. 189 ): mas ambas 
as decisões são sobre a mesma causa: logo lia con- 
fusão nesta administração de justiça : ao menos 
para mim que não sei, nem jamais hei de saber 
tanta jurisprudência comosabião os sabichões que 
dictdrão a Constituição! nem haverá quem me fa- 
ça comprehender no caso proposto que a decisão 
do Juiz letrado fique inalterável e justa , variando 
a decisão dos Juizes de facto. Se, porém, os Jui- 
zes de facto não são os Juizes árbitros, ainda 
maior confusão haverá na execução das leis: por- 
que apparecein na Constituição três classes de 
Juizes para decidirem a mesma causa,'os-letra-' 
dos, os de facto, e os árbitros: humas destas de- 
cisões com recurso, e outras sem recurso; qual 
das decisões ha de prevalecer ?!.... 

Art. 195. Haverá Juizes de conciliação veis 
causas c pelo inodo que a lei determinar , exercita- 
dos pelos Juizes electivos. 

Como a lei  não se  fez,  não podemos formar 
conceito  dessas  conciliações:   entre  tanto   vè-se' 
que a Constituição acaba  de  confundir as  attri- 
buições  dos Juizes,  e promelle aos povos  conci- 
liar as suas questões! 

P 2 
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CAPÍTULO   2.0 

Da adminis tração da Justiça. 

Ari. 1Q6. Todos os Magistrados e officia.es de 
Justiça serão responsáveis pelos abusos de poder, a 
pelos erros que commelterem no exercido de seus 
empregos. Poderá alguém duvidar da impostura 
dos liberaes lendo este Artigo, depois de ver o 
191 ?!. O descaramento com que pretendem en-. 
ganar, depois de terem enganado he inex- 
plicável ! ! ! 

Qualquer cidadão, ainda que não seja yiissopar- 
ijcularmenle interessado, poderá accusa-los por su-, 
hprnp, pei(a, ou colluio: se for interessado pode- 
rá accusa-los por qualquer prevaricação a que na 
lei esteja imposta alguma pena , com. tanto que esta. 
prevaricação não consista cm infringir lei relativa 
á ordem do.processo. Logp as infracções das leis 
j-.elati.vas A ordem do processo estilo permittidas, 
na Constituição! não podem os interessados na 
causa aceusar os Juizes que prevaricarem nessa 
matéria! 

Art. 197. O Rei apresentando-se-lhe queixa 
contra algum Mugistrado, poderá suspende-lo, pre- 
cedendo audiência delle , informação necessária, 
e constdla do Conselho a"Estado ( como o Conse- 
lho d'Estado l»e que os propõe, he justo que seja 
ouvido para os snspqnder ). A informação será lo- 
qo remeltida ao juizo competente para se formar o 
processo ( na ordem do qual se podem infringir as 
leis ), e dar a definitiva decisão. Toda esta Ira- 
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palhada vem a parar em absolver o accusado. se 
clle tiver procedido conforme as insinuações d(,s 
liberaes: oti a ser •condem nado, se lhes tiver deso- 
bedecido. PareceMiiebem recordado,em abono da 
minha doutrina, aquelle facto da demissão de ]mni 
Ministro d'Iístado cm consequência de certa car- 
ta, que lhe enviarão três Deputados liberalões as- 
signada por lodos três! Tal era o poder da facção 
dominante!!! E advirta-se, que lauto o Ministro , 
como os Deputados, confessarão publicamente a 
existência da carta: mas não se atreverão a pu- 
blicar o que ella continha. 

Art. 190. A Relação, a que subirem alguns 
autos em que se conheça haver o Juiz .inferior com- 
mctlido infracção das leis sobre a ordem do proces- 
so (iquem ha de aceusar o Juiz dessa infracção? 
os interessados na causa não podem; Art. 196: 
só se alguém o aceusar por devoção: mas quem 
ha de querer por devoção adquirir hum inimigo 
Juiz?!! ), o condemnarú em custas ou em outras 
penas pecuniárias ate á quantia que a lei determi- 
nar; ou mandará reprehcnde-lo de7}tro ou fora da 
Relação.( As reprehensòes em caso de ignorância 
podem admiltir-se ; mas em caso premeditado são 
inadmissíveis. O Juiz que não tiver pejo de pre- 
varicar, também não terá vergonha de ser repre- 
hendido ). Quanto aos delidos e erros mais yra- 
ves de que trata o art. 19G, lhe mandará formar 
culpa. 

■ Ari. 199. Nos delicias, que não pertencerem 
ao officio de Juiz, somente resultará susjicnsão, quan- 
do elle for pronunciado por crime-que mereça pene 
capital ou a immediata, ou quando estiver preso 
ainda debaixo de fiança. 

JSsle Artigo parece-me liberal de mais: fóra> 
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dos delidos que mereção pena capital ou a im- 
mediata ha muitas acções criminosas : e ninguém 
louvará que hum Juiz delinquente continue a ser 
Juiz. Porém os autores da Constituição tinhão 
em si mesmos o exemplo desta doutrina ! elles 
erão delinquentes ! e alguns antes da revolução! 
comtudo, legislarão!!! e alcançarão, com hum 
grave delicto, a indulgência para outros delic- 
los! ! ! ! ! ! 

Art. 200. A todos os Magistrados e offwiaes 
de Justiça se assignarão ordenados suficientes. Com 
esta depravada Constituição não servia isso para' 
deixarem de prevaricar. 

Art. 201. A inquirição das testemunhas c to- 
dos os mais actos do processo eivei serão públicos : 
os do processo criminal o serão depois da pronun- 
cia. Parece-me que não he má esta providencia; 
seja para que regra de governo for. 

Art. 202 Os cidadãos arguidos de crime a que 
pela lei esteja imposta pena , que não exceda a pri- 
são por seis mezes , ou a desterro para fora da pro- 
vinda onde tiverem domicilio, não serão presos, e 
se livrarão soltos. Isto por ora não vai mao. 

Art. 203. Sendo arguidos de crime que mere- 
ça maior pena que a do artigo antecedente. não po- 
derá verijicar-sc a prisão sem preceder culpa for- 
mada , isto he, informação summaria sobre a exis- 
tência do delicio,e sobre a verificação do delinquen- 
te. Bom. 

Deverá também preceder mandado assignado 
pela autoridade legitima, e revestido das formu- 
las legaeS) que será mostrado ao reb no acto da 
prisão. Se o reb desobedecer a este mandado, ou 
resistir, será por isso castigado conforme a lei. Tu- 
do isto he muito agradável para quem estiver es- 
quecido dos Artigos 191, ltíO, e 159. 
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Art. 204. Somente poderão serprcsos sempre- 
ceder culpa formada: 

1.° Os que forem achados cm flagrante, delic- 
io: neste caso qualquer pessoa poderá prende-los, 
e serão conduzidos immediatanicnte á presença do 
Juiz. 

2.° Os indicados Jde furto ccvi arrombamento 
ou com violência feita ú pessoa ( eis-nqui duas 
abertas a qual peor! huma para se poderem pren- 
der innoeentes cada vez que hum perverso quizer 
dizer que foi roubado com violência; e outra para 
hum ladrão poder andar á solta em quanto rou- 
bar somente coin astúcia! ); lide furto domestico 
( bello! podem os amos pregar com os criados n;i 
cadeia cada vez que quizerein! mas os eriados de 
servir não gozão os direitos de eidadão: e por con- 
sequência não vale nada a sua liberdade, ainda 
que sejão homens! ); Ilide assassínio ( pôde An- 
tónio matar alguém , e ir aceusar João de ser o as- 
sassino: lá ir;í preso o innocente João! ); IV de 
crimes relativos á segurança do .Estado nos casos 
declarados nos artigos 124 N. 4. e 2JJ. O 124 N. 
4. está visto; o21] ve-ío-hemos. 

Art. 205. O (juc fica disposto sobre a prisão 
antes de culpa formada não exclue as excepções, 
que as ordenanças militares estabelecerem COíHO ne- 
cessárias ú disciplina e recrutamento do exerci- 
to ( máo ). 

Isto mesmo se extende aos casos, que não são 
puramente criminaes ( peor ), e em que a lei de- 
terminar todavia a prisão de alguma pessoa , por 
desobedecer aos mandados da Justiça, oanão cum- 
prir alguma obrigação dentro de determinado pra- 
so ( péssimo ! ). 

Morreo a segurança   pessoal! morreo a liber- 
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tlade-do cidadão! e morrerão assassinadas pela 
mesma Constituição, que se propoz a manter esses 
preciosos direitos do homem associado!!! Os ci- 
dadãos hão de ser presos sem culpa formada, em 
todos os casos que determinarem as ordenanças 
militares, e as leis ; mesmo não sendo as acções 
do cidadão puramente criminaes ! Em toda a par- 
te apparccem os pérfidos laços que esta Consti- 
tuição urdio aos Portuguezes ! Sobre tudo; faz re- 
voltar totalmente o animo, vèr, que imperando 
eáta Constituição, ha de qualquer Portuguez ser 
preso sem culpa formada todas as vezes que não 
cumprir alguma obrigação dentro de determinado 
praso!!! Quem poderá ler isto sem abominar os 
infames autores da Lei Fundamental! Quantos 
innocentes irião a cadeia por não cumprirem al- 
guma obrigação dentro de determinado praso?! 
Que porta aberta para se eommctlereni despotis- 
mos?!... Poderão dizer os liberaes, que as leis 
não havião de estabelecer essas prisões tão arbi- 
trarias como cu imagino: mas na presença da 
Constituição, que devo eu imaginar das leis consti- 
tucionaes ? .... 

Art. 20C. Em todos os casos o Juiz dentro de 
vinte e quatro horas, contadas da entrada na jni- 
SÍO) mandará entregar ao réb huma nota por elfe 
aisignada , em que declare o motivo da prisão, e os 
nomes doaceusador edas testemunhas, havendo-a». 
Está bem! liça o cidadão campando comesse sal- 
vocondueto na cadeia! eomo sabe porque está pre- 
so, pódc estar preso! Eis-aqui muito bem manti- 
da a segurança do cidadão. Deste modo desem- 
penha a Constituição perfeitamente o seu ob- 
jecto. Mais seguro do que na cadeia , só na 
-coYa. 
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Ari. 207. Se o rcb, antes de ser conduzido á 
Cadeia, ou depois de estar ?ie//«, der fiança perante' 
o Juiz da culpa,  será logo solto, não sendo crime 
daquelles em que a lei prohiba afiança.  Grande 
novidade: andar o réo solto com fiança ! ! esta re- 
galia só os liberaes podião conceder! ! Mas quacs 
serão os crimes em que a lei prohiba a fiança?..- 
Hão'de ser aquelles que a facção quizer determi- 
har «a lei que iid. de fazer. He pena que  não ap- 
parecessem os códigos'de" leis coiistilucionaes •, ou' 
ò cahos deJeis infernaes para os homens • terem 
mais que admirar! 

Os Artigos 208, 209, e2I0, são hum-pe- 
quenino regimento das cadeias, no qual esqueceo' 
mandar cantar aos presos a Salve Rainha, por 
essa obra de misericórdia constitucional: no 209 
permilte-se ao Juiz ter o preso incomuinnicavel; e 
Eor ficar assim   mudado o nome ao Segredo, tam- 

em os réos devem ficai* muito obrigados'á Cons- 
tituição. • 

Art. 211. Nos casos de rebellião declarada on. 
invasão de inimigos, se a segurança do Estado ex-i- 
r/ir que se dispensem por determinado- tempo algu- 
mas das sobreditas formalidades , relativas á prisão 
dos delinquentes. só poderá isso fazer-se por esj e- 
cial decreto das Cortes. 

Suspenderão as Cortes por seu especial de- 
creto essas formalidades a primeira vez, yem ha- 
ver rebellião declarada , nem invasão de inimigas; 
é foi quando os me.smo.-í liberaes tramarão a ima- 
ginada conspiração da rua Formosa. Que naqtioí!» 
época não houve invasão de inimigos. to;!os o sa- 
bem: e que não houve rebellião declar.ula , nin- 
guém o ignora : porque r-ebcllião quer iiize*r = gnci< 
ia feita pelos   vassallos  ao  Princi):<: •= o que níío 

Q 
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houve; ainda que se acredite a conspiração men- 
cionada: logo os liberaes que dictárâo a Consti- 
tuição, forão os mesmos que a infringirão , auto- 
risando a prisão arbitraria, sem o exigir a segu- 
rança do estado. E advirta-se ainda mais, que 
iyesm> nos casos de rebelliào declarada, ou inva- 
são de inimigos, as formalidades só podem dispen- 
sar-se a respeito da prisão dos delinquentes ; diz 
expressamente, o Artigo ; porém os liberaes , que 
qslavão no Governo, prenderão- innocentes e de- 
linquentes, e quem quizerão.prender; porque erão, 
déspotas ! e a Constituição os auxiliava para o se- 
rem. Temos pois neste Artigo mais huma prova 
de que a Constituição atraiçoou os mesmos direis 
tos que se propoz manter. Art. 1. 

Neste caso , findo que seja o referido tempo, o 
Governo remetterá ás Cortes huma relação das pri- 
sões a que tiver mandado proceder, expondo os mo- 
tivos que as justifteão; e assim os Secretários d'Es- 
tado como quaesquer outras Autoridades serão res- 
ponsaveis pelo abuso, que houverem feito do poder 
alem do que exigisse a segurança pública:  t 

Impostura; impostura; e tudo impostura he 
o que se encontra na Constituição ! Os Secretá- 
rios (Testado necessariamente hão da expor, mor 
tivos , que justifiquem as prisões a que tiverem 
mandado proceder. Nenhum delles ha de dizer 
= eu mandei prender hum cidadão, que não ti- 
nha delinquido em cousa alguma ; porém foi oc- 
casiào de satisfazer huma vingança particular : 
induzirão-se dois pervorsos para deporem contra 
elle; o lá #stá na cadeia — portanto nunca os Se- 
crftarios d'íístndo terão que responder pelas pri- 
sões a que tiverem mandado proceder; porque 
nunca lhes hão de faltar  palavras   para motivai; 
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essas prisões, nem meios de verificar esses moti- 
vos! Hum Secretario d?Estaclo, no governo cons- 
titucional, não he menos poderoso do que era .Bo- 
naparte imperando na França !   j  ' ' 

A   responsabilidade de outras quaesquer Au- 
toridades,  de  que   falia o Artigo, he hiima per- 
feitíssima quimera: porque essas Autoridades hão 
de  proceder conforme  as ordens  que  receberem 
do Governo:  e no caso que sejão  arguidas,  res- 
pondem  com as.ordens i que receberão,  e respon- 
dem bem : salvo se entre o Secretario d'Estado e 
as Cortes-liou ver ajuste.para esmagar alguma des- 
graçada Autoridade; porque nesse   caso  pôde a 
prisão  ser arbitraria,  e castigar-áe a Autoridade 
que a fez,  conforme o Art. 4. He verdade que o 
Artigo  também ?diz,  que será castigado, o, Juiz 
que ordenar a  prisão  arbitraria;   porém   como o 
Juiz nèssc caso hè hum Secretario (TEstado, e os 
Secretários  d'Estado,  facão o que fizerem , sem- 
pre  serão innocentes',  em   quanto as Cortes não 
declararem  por hum  decreto,  que elles são cul- 
pados (Art.  1G0)-, ficarão os Secretários sem  res- 
ponsabilidade ;  porque  forão de- coram um acordo 
cíom áquelles que unicamente os podião fazer res- 
ponsáveis!  e para isto- ellès  terão o  cuidado  de' 
passar as ordens  de maneira que possào ser in- 
terpretadas a favor de quem Jas paésou. 

li 

í.\ . . \ 

Q  2 



(118), 

TITULO   6o. 

Do  Governo administrativo, e económico. 

■   i    •     i , 

CAPITULO' IO. 

Dos Administradores geraes, e das Juntas 

de administração. ( 

Ari. 212. Haverá em cada districto hum ad- 
ministrador geral , nomeado pelo Rei , ouvido, o. 
Conselho d?Estado. (Ainda tivemos o desgosto de 
tornarmos a encontrar esta nojenta impostura de 
— nomeado pelo Rei, ouvido o Conselho d'Esta- 
do= mas como o,nomeado he para Administrador 
geral de districto, não podia deitar de passar pe- 
la iieira). A lei designará os districtos e a duração, 
das suas funcçôes. JBonito! também os districtes 
tem suas funcçôes,. ... os liberaes as vezes tem 
pilhas de graça ! os districtos e suas funcçôes. . . . 
tudo he luncção. 

Ari. 213. O Administrador geral será auxi-, 
liado no exercido de suas funcçôes por huma Jun- 
ta administrativa ( mais funeção ). Esta Junta se- 
rá composta de tantos membros quantas forem as 
Camarás do districto ( e suas funcçôes ); porem 
ás cidades poj)ulosas, que tiverem huma só Cama- 
rá, corresponderão tantos membros quantos a lei 
designar. 
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' A eleição délles se fará iodos osannos no tem- 
po , e pelo modo porque se elegerem os qficiaes das 
Catnaras. Temos mais esta eleição para maicr 
commodidade dos povos (Art.  190 ). 

Art. 214. A Junta se reunirá todos os annos 
nos mezes de março e setembro no lugar mais ca- 
paz, t central do dislricto. Em casos extraordiná- 
rios poderá o Governo mandar que se reúna mais 
vezes. Cada huma das reuniões durará só quinze 
dias, osquaes poderão ser prorogados pela Junta 
ale'outro tanto tempo, se assim o exigir a ajjluen- 
cia dos negócios. 

Os malditos liberaes conhecendo que huma 
das baldas naturaes do homem he governar, cui- 
darão em lisonjear este orgulhoso defeito da hu- 
manidade, concedendo aos povos o direito de ele- 
gerem os JUíZPS de facto, Juizes electivos, Jui- 
zes árbitros, Membros das Gamaras, das Juntas 
de administração; e feitas essas eleições quasi 
todos os annos, para que cada hum espere que 
lhe chegue a sua vez de ir governar e dar senten- 
ças com brevidade: e tanto se prova que iodas 
essas ejeições são para enganar es povos com a- 
quellas esperanças; que nenhuns outros lugares 
são de tão pouca duração como aquelles que os 
mesmos povos podem eleger e desempenhar, sem 
dependência de mais habilitação, ou informação 
alguma. 

Art. 215. A Junta tem voto decisivo nas ma- 
térias da sua cotnpete?icia. A execução destas de- 
cisões , bem como a das ordens do Governo, per- 
tence exclusivamente ao Administrador qeral. líto- 
impacienta! . . . isto he zombar muito vilmente 

. com a credulidade dos povos ! . . . . Jisonjea-se 
SL Junta daudo-lhe voto decisivo: mas a execução 
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desse voto fica para o "Administrador gemi que he 
inculcado pela facção!   A Junta, que he compos- 
ta de eidadãos eleitos pelos povos, nào pode fazer 
mais do  que .fallar: o Administrador  geral , que 
he inculcado'pela facção, pôde proceder! Para a 
Junta são unicamente as palavras; para o Adini-' 
nistrador geral   as obras!  De  que servirá   fallar 
muito sem poder fazer cousa alguma? .... Ainda- 
que  todos os  moradores de Lisboa votem  agora 
decisivamente que eu  seja<ealvo,* nem  por isso 
rae cairá hum só-dos meus .eabellos. Tão pouco» 
]K>dem  os votos decisivos sem a faculdade de os 
executar. 

Alem dessa-futilidade contém o Artigo hum 
principio anárquico.  Ao Administrador geral per- 
tence exeeutar as decisões da Junta, e as ordens 
do Governo: muitas e muitas vezes hão de as or-' 
dens do Governo ser oppostas ás decisões da Jun- 
ta j porque a Junta trata particularmente das uti-' 
lidados e vantagens do distrieto, e o Governo tra-, 
ta geralmente das vantagens e utilidades recipro- 
cas de todos os distrietos:  o Administrador, co- 
mo creatura da facção, ha de estar em commu- 
nicação activa eom ella; e por consequência pôde' 
paralisar  todas  as  decisões  da  Junta,   que  não 
convierem   ao progresso do systema.  Eis-aqui a- 
Junta exigindo que o Administrador  execute as 
suas decisões : eis-aqui os povos desesperados por 
verem que as deeisões da sua Junta não são exe- 
cutadas :  eis-aqui o Administrador  exposto á co-' 
lera  dos  povos :   eis-aqui o Governo  precisado a 
conter os povos na obediência : eis-aqui o fermen- 
to de anarquia eontido na primeira parte do Ar- 
tigo. 

J\ros casos urgentes, que exijão prompla resO' 
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lúção, poderá o administrador decidir e executar, 
dando depois conta á Junta. 

Depois da morte a medicina ! depois de ter 
feito o que quizer , dirá que o fez ! se a Junta 
nSo ha de ser obedecida no que mandar fazer, 
de que serve dizer-lhe o que está feito? He para 
os povos julgarem que a sua Junta he muito at- 
tendida; e que nada se faz naquelle districto sem 
a Junta ser contemplada. Que astuciosa velha- 
caria! 

Art. 216.   São da  competência do  adminis- 
trador geral e da Junta todos os objectos de pública 
administração. Delles conhecerão por via de recur- 
so , inspecção própria, consulta, ou informação, 
como as leis determinarem. Por via de recurso, co- 
nhecerão de lodos os objectos que são da competên- 
cia das  Camarás (eis-aqui  outro  foco de desor- 
dem  entre as Camarás,  Junta administrativa, e 
Administrador gerai); por inspecção própria, da 
execução de todas as leis administrativas; por con- 
sulta ao Govei-no, ou informação ás   Direcções (/e- 
racs (quem serão essas  minhas Senhoras), de to- 
dos os outros negócios de administração. Confusão, 
e mais confusão! desordem e mais desordem !  i\To 
Artigo antecedente tem a Junta voto decisivo nas 
matérias da sua competência;  aqui lie da compe- 
tência   da Junta  consultar ou informar, como as 
leis  determinarem !!!....   p.asêa   fora !   trapa- 
lhões do inferno !   vào semear a confusão e desor- 
dem  nas  suas  hediondas cavernas ! .... já não 
tenho paciência para comentar tantas e lào atrai- 
çoadas imposturas. 

Por Direcções geraes se entendem as quê fo- 
rem cre ridas pelas leis para tratarem de objectos 
privativos de administração; e bem assim  quaes- 
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quer Direcções administrativas de interesse geral, 
t/rdenadas pelo Governo, ainda que o seu objecto 
ou plano seja limitado a hum só districto. Então ? ! 
Quem ha tle ler paciência para ler e combinar 
Xanla contradicção ?! O Governo ha de ordenar 
Direcções geraes com objecto limitado a hum só 
districto, em materins de administração! Em ca- 
da districto ha de haver hnma Junta administra- 
tiva com voto- decisivo jias matérias da sua com- 
petência! São da competência da Junta lodos os 
objectos de pública administração! JE a Junta ha 
de conhecer dos objectos de pública administra- 
ção, por informação ás Direcções geraes!! ! Isto 
soflre-se ? ! .. . Os malvados inventores da Consti- 
tuição escreverão este systemapositivamente para 
endoidecer e mortificar os homens ! Eu, quando prin- 
cipiei o comento, não esperava achar tantos e tão 
iiifemaes>»enredos! e se não estivesse compromet- 
tido a dar esta obra á luz, já linha queimado a 
Constituição. 

Também pertence ao Administrador geral e á 
Junta distribuir pelos concellios do districto, a co?in 
tribnição directa ( art. 228 ), eos contingentes das 
recrutas. A Junta votnrá decisivamente essa dis- 
tribuirão ^ o Administrador geral executará as or^ 
di'ns que receber do .Governo a esse respeito; a 
Direcção geral determinará o que entender sobre 
a mesma maioria; o os povos soílrerão os grava- 
mes como for da vontade dos seus tyrannos! Que 
atraiçoadissima administração! !! > 

Art. 217. A lei designará explicitamente ( a 
que propósito virá oadverbio explicitamente ? lam- 
bem haverá leis que designem altribnições impli- 
citamente ? ) as atlribuiçoes dos Administradores 
geraes e Juntas de administração ; as formulas das 
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seus actos; o número, obrigações, e ordenados de. 
seus officiaes ; e tudo o que convier ao melhor des- 
empenho desta instituição. A qual os liberaes in- 
ventarão para empregar hum grande mlmero de 
Mações, e ter todos os districlos debaixo das vis- 
tas e direcção inimediatas da Maçonaria. Depois 
de tudo isto deve notar-se a grande semelhança 
que apparece entre a doutrina dos constitucio- 
naes, e a dos abortos da revolução Franceza ! Ju- 
nol, no Decreto do 1.' de Fevereiro, em que de- 
mittio a Regência , também disse que havia de 
mandar Administradores ás provindas para esta- 
belecer melhor administração! Já no Artigo 2 no- 
támos a coincidência de taes doutrinas. 

CAPITULO    2. 

Das Camarás. 

Art 210 O governo ecoyiòmico c municipal dos 
concelhos residirá nas Cornaras, que o exercerão 
na conformidade das leis. Que o governo munici- 
pal reside nas Camarás, isso he muito antigo: 
agora na conformidade das leis constitucionaes, 
não sabemos que tal seria: he de presumir que 
fosse máo á visla da péssima Constituição: e tan- 
to que antes de se fazerem essas leis, já algumas 
Camarás tinhão commettido desaforados despotis- 
mos, que obrigarão os cidadãos aggravados a in- 
•lentar contra cilas acções de força. 

Art. 219. Haverá Camarás em todos os po- 
ios onde assim convier ao bem público. Eis-aqui 
porque  alguns   povos  insUluíião   Camarás',- sem 
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nunca as t^rein tido. Julgarão que assim convi- 
nha ;io b:?m di povoação ; a Constituição aiilorisa 
a existência das Caruarus nesse caso; tizerao mui- 
to bem : lie esta primeira parte do Artigo m;ii-3 
hum fundamento de desordem para os povos. Os 
seus distritos serão estabelecidos peia lei que mar- 
car a di.)i?tc> do território. Eit-i segunda parte do 
Artigo poderia couter a arbitrariedade dos povos, 
se elles Tossem cordatos; mas se os povos fossem 
cordatos , não terião tomado de boa fé o grito da 
Constituição! 

Os Artigns 220 e 221 tratão da maneira de 
eleger 03 Vereadores, Presidente, e Escrivão das 
Camarás ; .perdendo este oflieio aquelles cidadãos 
que o tiverem de propriedade ; porque, segundo 
a Constituição, as novas Camarás são as que hão 
de nonuar o Escrivão. 

Art. 222. Para os cargos de Vereador e Pro- 
curador , somente .poderão ser escolhidos os cida- 
dãos que estiverem no exercido de seus direitos (to- 
dos estão tortos pela enormidade da Constituição); 
sendo maiores de vinte e cinco amws; tendo residi- 
do, dois annos pelo menos no dislricto do concelho; 
não lhes faltando meios de honesta subsistência; e 
estando desoecupados de emprego incompalivel com 
os ditos cargos. 

Os que servirem hum anno não serão reeleitos 
no seguinte. Para chegar a todos essa miserável 
sombra de autoridade. Reeleições não prestão, 
senão para os Deputados e Conselheiros d'Estado. 

Art. 223. A's Camarás pertencem, as atlri- 
huiçôes sequintes ( temos impostura e confusão , se- 
gundo o costume): 

J..*' Fazer posturas ou leis municipaes. 
2.° Promover a agricultura (como?), e com- 
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mercio (de que modo?) , a industria (com que 
meios?), a saúde pública (ca Junta?), c (jeral- 
mente todas as commodidades do concelho : ora aca- 
bem teem isso. Muitos parabéns ao concelho, por 
ter geralmente todas as commodidades promovi- 
das pela sua Camará ! 

3o. Estabelecer feiras e mercados vos lu(;ans 
mais convenientes, com approvação  da Junta da 
administração do dislricto: máo: ahi entra o diabo 
da Constituição a fazer das suas! A Camará jul- 
ga conveniente estabelecer  huma feira: faz a sua 
proposta ,-í junta administrativa: a Junta dá o seu 
voto  decisivo,  que sim :   o Administrador geral, 
a quem- pertence   exclusivamente   executar  essa 
decisão,  não a executa.   Que  ha de fazer a Ca- 
rcará ? .... O mesmo que eu faço: pregar no deterte. 

4.* Cuidar das escolas de primeiras letras, e 
de outros estabelecimentos de educação, cjue forem 
pagos pelos raulimenlos públicos , c bem assim dos 
hospitaes, casas de expostos, e outros estabelecimen- 
tos de beneficência (como são os monumentos cors- 
titucionaes com que algumas Camarás gasiárãoo 
que não era seu ) , com as excepções epela forma 
que as leis determinarem : Sim : bom sení modificar e 
fazer   algumas  excepções  a   esta  altribuiçào das 
Camarás, para diminuir os seus cuidados! 

5.° Tratar das obras particulares dos concelhos 
e do rcpai o das públicas; c promover a planta- 
ção de arvores nos baldios ~c nas terras dos con- 
celhos: Esta = plantação de arvores= não estaria 
comprehendula nas palavras da segunda atribui- 
ção , Promover a at/ricullura.? .... Quer es! ivesse, 
quer não: ainda esqueceo dizer que tratassem de 
abrir estradas, « canaes, e de terem também hum 
dia o seu Camões ! 

R 2 
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6.° Repartir a contribuição directa pelos mo- 
radores do concelho ( arl. 228 J, e fiscalisar a co- 
brança e remessa dos rendimentos nacionaes. 

7.° Cobrar e despender os rendimentos docon-, 
celho, e bem assim as fintas, que. na falta delles 
poderão impor aos moradores, na forma que as leis- 
determinarem. 

No exercício destas allribniçôes haverá recurso 
para a autoridade competente ( art. 21 & ). ^ 

Tem as Camarás sete attribuições; no exer- 
cido das quaes podem as Camarás ser interrom- 
pidas pelas palavras da Junta de administração; 
e ainda mais pelas obras do Senhor Administrador 
peral; mas assim deve ser para as Camarás não se- 
rem despóticas e arbitrarias! a Constituição fez-se 
para acabar as arbitrariedades e despotismos: e 
não para consenti-los. , 

Não me posso abster de notar aqui o patrio- 
tismo de hum grande liberal, que foi eleito Procu- 
rador de certa Camará constitucional: he o caso:" 
como a lei não estabeleceo ordenados aos Verea- 
dores nem aos Procuradores das Camarás consti- 
tucionaes; para os povos licarem encantados com 
esta liberalidade da Constituição ; c o tal Proçwa-í 
dor não queria ser liberal de graça ; que fez? re- 
quereo á Exeellentissima Camará constitucional que 
o autorisasse para receber ee-ta finta, que estava 
abolida havia desoito annos por huma Resolução 
de Consulta: a Senhora Camará, que não podia dei- 
xar de ser liberal com o seu Procurador liberalão, 
teve a liberalidade de conceder a bagatela suppli- 
cada. Rfcebeo o Procurador duzentos e oitenta e 
sete mil reis \ e depois de morrer a Constituição 

te a Camará constitucional, ainda teve oliberalis- 
simo brio de pedir mais centoe sessenta mil reis, 
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que se lhe devião dos onze por milhar de todas as 
arrematações que se fizerào no curto espaço de 
tempo que duro.uv,a JaLCaniara !jE os ryovos muito 
contentes pensando que o Procurador nada rece- 
bia, porque alei.n;)o lhe.tinha estabelecido venci- 
mentos alguns! Que liberaes!.... Que liberaes 
em toda a extenção da palavra. 

A Camará não abolio alguma das outras fin- 
tas que recebia; todas continuarão a entrar para 
o seu .cofre. Qual procedimento seria mais legal ; 
pagar desse cofre ao Procurador liimia ajuda de, 
custo; ou mandar-llie receber os onze por milhar, 
das .arrematações?. Pelo-Ar.tigo 218, o governo 
económico e municipal reside nas Camarás, que o 
exercerão na conformidade das, leis : pela sétima 
attribuição.das Camarás,podem ellas impor fintas 
na forma que as ;leis determinarem : ora as leis 
constitucipnaes para o regulamento das Camarás, 
não .se fizerão : as. leis anteriores á Constituição 
não permittem que as Camarás infrinjão as reso- 
luções das suas mesmas consultas; porque estas, 
ficho sendo parte da sua , própria legislação: logo 
o procedimento da Camará foi despótico, e arbi- 
trário. Desafio todos os "Vereadores das Camarás 
constitucionaes, ainda que sejão muito bons letra- 
dos , para destruírem esta conclusão: veremos ago- 
ra como se decide a questão, se o Procurador rece- 
be os cento e sessenta mil reis que pede, ou se re- 
põe,,os duzentos, e oitenta e sete que recebeo. 
ti      '.     ' ' -   •  t 
-  , .      »       i 

■ 
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,    CAPITULO 3*. 

Da fazenda Nacional. 

Art. 224. Cumpre ás Cortes estabelecer ou con- 
firmar annualmcnte as contribuições directas, á vis- 
ta dos orçamentos e saldos que lhes apresentar o Se-' 
cretario dos negócios da fazenda ( art. 227 ). Fal- 
tando o dito estabelecimento ou confirmação, cessa a 
obrigação de as pagar. Logo podem as Cortes con- 
duzir os povos a huma perfeita anarquia, em as 
Cortes deixando de confirmar ou de estabelecer 
as contribuições directas ; deixarão os povos de as 
pagar: e deixando os povos de as pagar;' não-te- 
rá" o Governo meios de satisfazer aos empregados 
públicos: eis-aqui os empregados públicos não po- 
dendo servir porque não llie pagão: eós povos não 
querendo pagar porque não devem! Que lia de 
fazer o Governo ? ! empregar a força ? . . . líssa 
força de-que o Governo "pòdè "dispor estará redu- 
zida a quasi nada pelas' Curtes ,'quantdo ellas dei- 
xarem de: confirmar ou de estabelecer as contri- 
buições directas ! 

Podem perguntar os homens de boa fé, que 
vantagens íirarão as Cortes de conduzir os povos 
a esse estado de anarquia? respondo 4 que tem a 
vantagem de derribar ;t Monarquia, 011 o Governo, 
que tudo lie o mesmo (art. 29). E ainda que nes- 
ta desordem possão perigar alguns facciosos ; he es- 
se hum sacrifício bem arriscado pela prosperidade 
da facção !! Esta nada perde por lhe faltarem meia 
dúzia de filhos j mas perde muito coma firmeza dos 
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Thronos c da-Religião. Tendo assim respondido aos 
homens sinceros, também estimara cjue me disses- 
sem: porque,razão ha de a Constitniç/íoperniittir, 
<-|iie as Cortes commettào aquella falta de confir- 
mação, ou estabelecimento das contribuições di- 
rectas?... Falta, da qnal lie impossível que não 
resultem péssimas consequências?! Porque razão 
ha de a Constituição admit.lir a falia?... e não 
ha de prohibi-la ? !< A Constituição áh-Faltando o 
dito estabelecimento ou coíi/irmação , logo suppõe 
que a falta exista! Não seria mais prudente di- 
zer = As Cortes jamais deixarão de confirmar ou 
de estabelecer annnalmente as contribuições direc- 
tas : e se o fizerem, serão dissolvidas; e o poder 
legislativo recairá no Rei = penso que assim es- 
taria prevenida a desordem que as Cortes podem 
fazer com aquella falta? Mas eu estou pateta!! 
Boa fé na Constituição! ! ! Que loucura ! ! !! ! ! 

ArL. 225. Nenhuma pessoa ou corporação po- 
■de.rá ser isenta das contrilmiçõe.s directas. Lo^o a 
dotação, alimentos e dutes do Rei e da familia 
Real havião de pagar decima. Porém os que assim 
legislarão Unhão as suas correspondências livres 
<3e portes! e á sombra delles lambem alguns ami- 
gos ! Não será o porte das cartas huma contribui- 
ção directa ? 

Art. 226. As contribuições serão proporciona- 
das ás despezaspúblicas. Proporcionar he cousa que 
os liberaes não sabem! Rm tudosão desproporcio- 
nados ! até na velhacaria ! 

Art. 227. O Secretario dos neaocios da fazen- 
da ,  havendo recebido dos outros Secretários os or- 
çamentos relativos ás despezas de suas repartições 
apresentará todos os annos ás Cortes,  lono que es- 
tiverem reunidas, hum orçamento geral de todas as 
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despezas públicas do anno futuro; outro da impor- 
tância de todas as contribuições e rendas piiblicas ; 
e a conta da receita e despeza do thesouro público 
do mino antecedente. Tudo isto he muito bem de- 
terminado para se formar a conta corrente do the- 
souro público com a Nação. 

Art. 220. As Cortes repartirão a contribuição 
directa pelos dislriclos das Juntas de administra- 
ção , conforme os rendimentos de cada hum. O Ad- 
ministrador em Junta repartirá pelos concelhos do 
seu districto a quota que lhe houver tocado ( eis- 
aqui demonstrado pela Constituição o que se disr- 
se no comento ao Artigo 215. A Junta serve de 
.ver o que faz o Administrador; e papaguear! Se 
a Junta votar decisivamente que a repartição es- 
tá mal feita; porque tal concelho sempre foi pou- 
co rendoso; e só teve grande rendimento extraor- 
dinariamente em tal anuo, responderá o Adminis- 
trador que elle cumpre as ordens do Governo na- 

.quella repartição: e os povos hão de soflre-la! En- 

.tão de que serve a Junta de administração ?.. <. 
de administrar palavras ! o he com ellas que os 
povos se illudem I ); e a Camará repartirá o que 
coube ao concelho por todos os moradores, na pro- 

-pprção dos rendimentos que ellese as pessoas, que 
residirem fora, alli tiverem. E desta repartição 
póde-se recorrer ao Senhor Administrador geral 
/art. 223 ), o qual fará o que entender; e por con- 
sequência a repartição da contribuição directa vi- 
rá a ser, como a facção qtiizer que seja, executada 
pelos Senhores Administradores geraes, que são 
creaturas da mesma facção! c as Gamaras, mais 
as Juntas administrativas; os Ídolos dos povos, 
em que puzerão grandes esperanças; ficão pasma- 
das a Yer como os seus votos decisivos e  as  suas 
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attribuições se reduzem a nada pelo poder do Se- 
nhor Administrador geral ! ! ! 

Art. 229. Em cada districto que alei designar 
haverá hum contador de fazenda , nomeado velo Rei 
sobre proposta do Conselho d"Estado (maldita im- 
postura! ainda tornaras a aflligir-me ? ), que terá a 
seu cargo promover, e fiscalisar a arrecadação de. 
todas as rendas públicas, e será directamente res- 
ponsável por ellas ao t/tesouro piiblico. Porque di- 
nheiro por outras mãos , que nãosejàoas dos agen- 
tes da facção, não convém. 

Art. 230. As Camarás deverão remetter an- 
nnalmente ao Contador certidões dos lançamentos 
de lodos os impostos directos; participar-llie a esco- 
lha que fizerão de Exaclorese Thesoureiros; e dar- 
Ihe quaesquer explicações que ellc pedir, ou seja pa- 
ra conliecer a importância das rendas públicas do 
concelho, ou para saber o estado da sua arreca- 
dação. Esta mesma obrigação se extende a todos 
os que administrarem alfandegas ou outras casaâ 
de arrecadações fiscacs. Se os financeiros Inglezes 
soubessem liscalisar tão bem a fazenda nacional, 
não estaria a Inglaterra empenhada em tantos mi- 
lhões ! 

Art. 231. Todos os rendimentosnacionaes en- 
trarão no thesouro público (esta denominação de 

•thesouro público he da lei da creação do Erário, 
não a inventarão os liberaes ), excepto os que por 
lei ou pela Autoridade competente se mandarem pa- 

•qar cm outras thesonrarias. Ao Thesoureiro-mor se 
■não levará em conta pagamento algum, que não 
'for feito por portaria assignada pelo Secretario dos 
negócios da fazenda., na qual se declare o objecto 

<i!a despeza, e a lei que a autorisa. Queremos vf;r 
agora se a fazenda nacional ha de ser extraviada! 

o 
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Poderá haver !<?i para dar dinheiro a espiões!! po-. 
dera liavpr lei para dar dinheiro .1 revolucionários 
estrangeiros ! ! poderá   haver lei para  dar recom- 
pensas pecuniárias aos que atraiçoarão a fidelida- 
de   nacional!! isso   sim :   mas  sair  dinheiro  do. 
thesourosem ser autorisado por lej ! isso não. IMas 
quem ha de fazer essas leis que autoriseju a des- 
peza ? . . . não he a mesma facção legisladora, que 
fez a  Constituição?... He certamente.   Logo a 
facção legisladora ha de .autorisar, nas  leis que 
fizer, todas as despezas que quizer fazer! ! ! En- 
ííio de que servem as re6tricções do Artigo?.... 
de enganar todos os homens, que não sabem, ou 
não i>ódem, ou não querem estudar e comprehen* 
der a Gonstiluição i e destas -três classes ha tau* 
los !... 

Àrt. 232 A conta da entrada e saída do the* 
eottro piútlico^ bem cotno a da receita e despeza .de 
veada hum dos rendimentos nacwnaes, se tomará 
& fiscalisará nas contadorias do thesouro, que serão 
rra/uladas por hum regimento especial, lista pro- 
videncia e a de El-Rei ter o tratamento de JVla- 
•gestade Fidelíssima são admiráveis! Sóos liberaes 
podião ter tão boa lembrança! 

Art. 233. A conta geral da receita e dçspeza 
•de cada anno, logo que liver sido approvada pe- 
jas Cortes,, sefublicará péla imprensa. ( Que fran- 
queza !). Isto -mesmo se fará com as contas, que 
u)s Secretarias distado derem das despezas feitas 
iias suas repartições. Que he isto?... As despe- 
gas feitas nas repartições dos Secretários d'Estado, 
,níío estuo incluidas  na conta geral da receita e 
.despeza de cada anno? Estão: mas heneces- 
■sario impor sempre aos povos com aexactidão dos. 
í&ecrelarios. ;d'Estado. 
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Art. 234. Ao Governo compete ftscalisar a co- 
brança das contribuições na conformidade das leis. 

l\o Artigo 229 encarrega-se ao  Contador  da 
Fazenda íisealisar a arrecadação de todas as ren- 
das públicas : ora todas as rendas públicas nàose po- 
dem arrecadar antes de se cobrarem : mas ao Gover- 
no compete Íisealisar a cobrança das contribuições : 
logo o Contador da Fazenda ha de Íisealisar a arreca- 
dação dessa cobrança que o Governo fisculisa; |»r- 
qiie as contribuições fazem parle de todas as rendas 
públicas : e logo a acção de Íisealisar a cobrança das 
contribuições exercitada pelo Governo, fica subordi- 
nada A acção de Íisealisar a arre -adaçro de todas 
fls rendas  públicas  exercitada  pelo Contador! E 
como cm cada dislriclo que a lei designar Itavrrá 
hum Contador de fazenda , segue-se que em cada 
districto, que a  lei designar, haverão Contadores 
de fazenda, a quem  0 Governo será subordinado 
na fisealisação da cobrança  das contribuições!!! 
Que bem Combinada administração de fazenda!!.' 
Que delicadíssimo encadeamento de fiscalisaçóes !!! 
Assim não se ha de  dissipar nem  hum ceitil das 
rendas públicas!.1! Aprendào! vejão todos  (S Go- 
vernos civilisados   este gigantesco systema de ad- 
ministração, que lhes oflerece a melhor Constilui- 
çãodaEuropa !! I A'visla desta grande perspicácia 
e penetração em finanças , digào agora os estran- 
geiros que os Portugueses estão hum século  atra- 
zados das outras Nações !!! 

Art. 235. A lei designará as Autoridades., a 
quem fica pertencendo o poder de julrjar e executar 
em matéria de fazenda nacional ( ainda í.ão sa- 
bião bem de quem se bavião de liar, quando fize- 
rão a Constituição; ]x>rém as tars Autoridades ha- 
vião de ser.  pouco   mais ou menos,  COK.O O SU- 

S   2     ' 
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premo Tribunal de Justiça ); a forma^ do proces- 
so ; co numero, ordenados, e obrigações dos em- 
jyregados na repartição, fiscalisação, e cobrança 
das rendas públicas. 

Art. 236. A Constituição reconhece a divida 
pública. ( Pudera não ). As Cortes designarão os 
fundos necessários para o seu pagamento ao passo 
(jue cila se for liquidando. ( Esses fuudos hão de 
sair dos vinte milhões em que os liberaes empe- 
nharão o Estado no espaço de dois annos ). Estes 
fundos serão administrados separadamente de quaes- 
quer outros rendimentos pyiblicos. Isto estava dito 
nas attribuições das Cortes; mas he preciso pro- 
metter muitas vezes de pagar, porque assim fazem 
os caloteiros. 

CAPITULO   4.° 

Dos estabelecimentos de wistrucçfio pública fr 
de caridade. 

Art. 237. Em todos os lugares do Reino, onde 
convier, haverá escolas suficientemente dotadas, 
cm que se ensine a mocidade Portugueza de ambos 
os sexos a ler, escrever, e contar, e o cathecismo 
das obrigações religiosas e civis. Para que a moci- 
dade nào possa aprender os dogmas da Religião, 
sem beber o veneno da Constituição. 

Art. 238. Os actuaes estabelecimentos de ins* 
trucção pública serão novamente regulados, e se 
criarão outros onde convier, para o ensino das 
teiencias e artes. A fim de não haver estabeleci- 
mento algum, que não seja infestado pelo syste- 
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ma constitucional, e administrado por seus sec- 
tários. 

Art. 239. He livre a lodo o cidadão abrir au- 
las paia o ensino público, com tanto que haja de 
responder pelo abuso deita liberdade, nos casos, e 
pela forma (jue a lei determinar. Em quanto esta 
lei não apparecia, podiãoabrir-sc aulas para ensi- 
nar os princípios de direito público constitucio- 
nal! O s)stema da natureza por JYliraheau ! Eou- 
iras matérias semelhantes! E ein quanto a moci- 
dade não estivesse bem depravada, não se fazer a 
lei: ou faze-la de modo que não cohibisse a de- 
pravação. 

Art. 24f>. As Cortes e o Governo lerão parti- 
cular cuidado da fundação, conservação,  c aug- 
menlo de casas de misericórdia ( destruindo para 
isso as ordens religiosas; profanando os Templos; 
as Imagens; e até os vasos Sagrados! ), hospitaes 
civis e militares, especialmente aquclles que são des- 
tinados para os soldados e  marinheiros invalides 
( inválidos  virião a ser todos os Portuguezes com 
esta Constituirão ), c bem assim de rodas ( de pon- 
tapés merecerão os liberaes  bastantes ) de expos- 
tos , montes pios, civilisaçâo dos índios, ede quaes- 
quer outros estabelecimentos de caridade. A qual se 
devia  ter   feito  aos  revolucionários até por obra 
de misericórdia. Faltou somente neste Artigo man- 
dar limpar de mendigos a soberba Capital! 

Paro das  Cortes em 23 de Setembro de 1322. 
Seguem-se as assignaturas de cento quaren- 

ta c quatro Deputados, todos os quaes approvárão 
a Constituição: mas a maior parte não foi com  a 
boca. 

Principiou   aquelle execravel   documento de 
traição Maçónica, pelo tremendo sacrilégio dein- 



(136) 

vocar a SANTíSSIMA TluxnADE.' e acabou com A 
escandalosa hyjrocrisia demandar fundar c augmcn- 
t.:;r casas do misericórdia! Poucos homens, antes 
de lerem este meu escrito, conhecerião na Consta 
tíúção tanto veneno quanto eu lhe descubro 5 e 
muitos homens, depois de o lerem, hão de ver na 
Constituição muito mais veneno do que eu lhe pa- 
tenteio: por tanto hão <iz pouco em despedaçar o 
véo que a cobria. 

Posto quê, depois delér este ligeiro comento j 
qualquer homem de pequena comprehcnção perce- 
be quantas infelicidades acarretaria sobre Os Pôr- 
tuguezes o insidiososystema de governo estabele- 
cido na Constituição 3 se chegasse A imperar de- 
sembaraçadamente , comtudo considero-ine obri- 
gado a lançar hum curto golpe de vista «obre o 
desenvolvimento da Constituição na pratica. 

Começa o exercício dessa infame Lei Funda- 
mental pelas eleições dos Deputados; e para estas 
eleições empregiío logo os Pedreiros-livres liuina 
palie dos seus trabalhos. ftlles espalhao com an- 
tecedência, pelo público, muitas copias de htinia 
liiesnin relação formada nas suas cavernas;, iiaqual 
todos os nomeados silo Mações: c tem k astúcia 
de inetter nesta relação mais nomes do que os De- 
putados que se hão de eleger, para que os cidadãos, 
escolhendo da lista aqnelles nomes que quizerem j 
eseolhào necessariamente Mações: elles mandão 
ao povo Maçónico fallar por toda a parle a favor 
daquelles qne estão has listas: e o povo profano 
por aquellu tendência bem visível, que tem todos 
os homens para fazer causa commum com os ou- 
tros da sua classe, diz o qne ouve dizer; e por es- 
te mecanismo vem a ser de opinião pública a elei- 
ção  dos Mações.   Depois desta operação , ellcs 
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mandão emiesarjos «"is Assembhías el^i/oraes, njiiT 
njdos de listas iguaes. as, qne se espajiujràp, para 
as trocarem ppr outras , que alguns cipad.aos 
inexpertos levão, e tem 3 simplicidade demostrar, 
3nles de serem en.treg.ues na íjiesa do escrutiniu. 
Eu vi; o mais alguém vio fazer esta Irafjcanciaiia 
Igreja de S. Vicente de fora ! 1$ o roais }ie, que 
hum cidadão morigerado se jingjo lorpa; reçebpo 
a lista do errnssario; inas não a entregou; gu&r- 
dpu-a; e não sej se ainda a conserva. 

Aléni disto ejlesjpmj^egão hun? çl.ub em cada, 
Assembléa eleitoral para iazer pom que a eleiç%> 
dos inesariqs recaia ,em pessoas aflec.tas ao syste- 
ma ; e oppor-,se a (que s.e cqn,tem ,os VQIOS (a aigun| 
cidadão recpnhecido por inimigo da facção: noquo 
ÊÒops clybs ajudados pelos mesàriosfacpipsos !|Hou- 
A'e tal que quiz lançar na acta huma indicação pa- 
ra não se coutarem os votos dados no Padre José 
Ago^Unlio de Macedo! 

Acabadas as eleições s,áiein necessariamente 
jnuitos Mações eleitos Reputados : osquaes fazem 
jno Congresso hum par.tidp dominante pela unifor- 
midade dos discursos; pula aflluencja dos sofismas; 
<e pela concordância dos seus fins: acrescendo 9. 
.tudo isto a caterva Maçónica, que nas tribunas 
.esláattenta apsignal, para confundir comsusur.ro, 
e até com insultos, os raciocínios daquelles Repu- 
tados que pretendem desenvolver a verdade', e 
combater a'facção. 

Installado assim o poder legislativo, para a for- 
mação do qual influip, e no qual :íiea imperando a 
facção Maçónica; trala-se de .constituir o poder 

.e.xqculivo: este está no Hei eiios.SvecrçtaiWd' Es- 
tado, que o mesmo Rei livremente pôde nomear: 

-pqréin çpmp.p liei, ú excepção Ade^;ta nomeação, 
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e da dos Cônsules , nada mais pode fazer sem ou- 
vir o Conselho d'Estado; he necessário que o Con- 
gresso eleja os Conselheiros: ora imperando no Con- 
gresso , como está visloqne impem, a facção Ma- 
çónica , ellaha de influir infalivelmente na eleição 
dos Conselheiros d'Estado. Explicarei esta influen- 
cia por meio de hum exemplo, para que os povos a 
entendao bem : Snpponhainos que o Congresso se 
compõe de   cem  Deputados ; trinta Mações ,  e 
setenta profanos (adiiiitto a maioria nos profanos, 
mesmo para evitar  suspeitas na supposição): no 
dia antecedente áquelle em que se. hão-de eleger 
os Conselheiros d'Estado, são atacados, com  em- 
penho , os Deputados profanos para  darem  o   seu 
voto em António, Francisco, Pedro, Joaquim,&c. 
isto he, nos mesmos indivíduos em quem hão de 
volar os Deputados Mações (e não se fazem esses 
empenhos com mais antecedência, para não haver 
tempo de  tomar   informações ) :  ora como estes 
não dividem os  seus votos por diflerentes  indivi- 
duo?   já cada hum dos Conselheiros tem trinta vo- 
tos certos; e para  ter a  maioria  absoluta, basta 
que vinte e hum , ou vinte e dois dos  Deputados 
profanos satisfação aos empenhos quetiverão: eaté 
a facção  dominante,  mesmo por conseguir  mais 
votos para os seus sequazes, pôde dobrar-se tam- 
bém a votar em hum ou dois Conselheiros por quem 
os mais respeitáveis Deputados profanos  mostrem 
muito interesse; ainda  que  desses  Conselheiros, 
os Mações se devão recear: por este procedimento 
elles adquirem ainda mais influencia nas eleições; 
porque os Deputados profanos ,.que são servidos 
no seu empenho, também servem e concorrem pa- 
ra servir o empenho dos Mações : e hum ou   dois 
Conselheiros morigerados nada podem fazer; por- 
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que sempre hão fie ser vencidos por seis, ao me- 
nos (arl. 1C2), que no Conselho vão de acordo 
com a facção: e por consequência fica esta domi- 
nante no Congresso, e no Conselho d1 Estado. 

Constituídos os poderes legislativo e executivo, 
restaojudicial; este está nos Juizes; eos Juizeshão 
de ser propostos pelo Conselho d'Eslado(art. 1G8). 
Nesta proposta he evidente, que hão de ser pre- 
feridos os Mações.; os que forem mais aíleclos ao 
systema; e todos os outros que a facção determi- 
nar. Para que os povos não duvidem desta prefe- 
rencia, e vejão o fundamento que tenho para o 
afiirmar, transcreverei aqui o Juramento que dão 

toos Pedreiros livres quando, tendo chegado ao gráo 
de Perfeitos Mações, que heo quarto, solhes per- 
mitte abrir Loja, e presidir nella : em cuja presi- 
dência se chamão Veneráveis. 

Juramento dos Veneráveis. 

" Eu por  minha  própria vontade , 
.•> e sem constrangimento algum, em presença do 
" Grande Arquitecto do Universo, Deos todo po- 
v. deroso, presente em toda aparte, juro pelo seu 
n santo Nome, nas mãos do Grão Mestre que o 
» representa (que blasfémia ! ),c em presença desta 
w muito respeitável Loja dedicada a S. João, aos 
r- (piaes todos tomo por testemunhas do meu pre- 
;> st/nto juramento, de nunca dar a conhecer as 
-•' palavras, nem toques, nem signaesdo lugar que 
v oceupo nesta respeitável Loja, em quanto fir 

..-? Venerável delia, nem em tempo algum , excepto 
JI a hum Venerável approvaclo pelo Grão Mestre, 
* .íquolle, ou áquelles que eu achar serem (aes, 
n dej)ois de hum severo, exacto, e seguro exame. 

t 
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» fiiro igualmente e proinelto pela minha honra, 
» que ê-i Irab.ilhare* até ao dia <le S. Julo Fvan- 
» geliála próximo , occupando o meu respectivo h:-' 
» gar, ea.Ia  voz  que  houver   Loj*:e   r.à*> lendo 
:• molestiaque absolutamente mo faça impossível: 
» que eu nào farei, num permitlirci  que. se faça 
» prejuízo algum áGrão Loja, nem ae*ta, obran- 
» do em tudo jMira o bem <JaOrdeni Maçoaicaem 
» geral: eomportaíido-me o mais agradavelmente 
•• que me for jxjssivel para com mens Irmãos ; man- 
» lendo nella a boa ordem e regularidade. Juro e 
» 'vrolcsl-o mais, |>ela minha honra, de fazerebser- 
» v-ar e executar na Loja a que  devo  presidir, e 
» em qualquer outra parte onde me achar (nolc-se 
» hemj, todos os estatutos e leis geralmente esta- 
i> bele-idas em nossa Ordem , e em todas as partes 
n do Universo entre-os  fieis e  legítimos   Irmãos; 
» particularmente as leis estabelecidas para o go- 
jj verno da Ordem o Lojas  dependentes  do Grão 
» Mestrado dos Domínios de  Portugal-, sem   per- 
» inittir que se lhes falte em caso algum |>or qual- 
n (píer motivo que seja; castigando e fazendo cas- 
» tigar aos delinquentes na conformidade   delias; 
fc e nos casos  não  declarados,  á  pluralidade  de 
* votos: premiando e fazendo premiar aos virtuo- 
» sos, sem permittir que algum expulso seja jamais 
* admitlido em nossas Lojas, excepto havendo-se 
* corrigido e merecido por hum sincero arrepen- 
» di mento li uma rehabilitação do Grão Mestre, 
» que apresentará para esse efTeiío •, mas pelo con- 
* trario em todo o tempo que subsistira expulsão, 
* não conservarei com elle, nem com elles, nenhu- 
» ma amizade, nem communicação: evitando quan- 
» to me for possivelque algum dos demais Irmãos 
» a tenhiio, a fim de não poder suspeitar-se cousa 
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■n alguma tlã sua honra, Religião, e lemor de Decs 
y> (impostura), nem da revelação do que se passar 
53 nas nossas Lojas. Juro também de fazer e\*eeu- 
» lar as ordens do Grão Mestre ou seu substituto, 
y> e da Grão Loja, da qual espero fazer-mc hum 
» digno Membro para hum da nossa inuilo antiga, 
55 nuiko respeitável e Real Ordem: avisando do 
» que occorrer de novo na dita Lojaonde vou ser- 
» vir de Venerável todo o tempo que eu o for. e 
» depois, como melhor puder: a tini de procurar 
5' por todas as partes, e por todos os meios a su- 
?5 bordinaçáfo; e que lodos os dignos e legítimos 
53 Irmãos não façào mais do que hum só e unido 
55 corpo, como deve ser: o que tudo juro com a fir1- 
53 me resolução de o cumprir debaixo da pena d6 
r> ter o pescoço cortado.', a lingoa arrancada, o o 
»' coração fóra do meu peito; e o meu corpo par- 
53 tido em duas parles, e assim Deos e meus \f- 
55 mãos me ajudem, afim de ficar firme na minha 
« presente obrigação de Venerável; e não merej- 
5» cer Ião terríveis castigos de lmina eterna con- 
53 demnação; e ser conhecido sempre por homem 
53 sem honra, indigno da que tenho recebido , e da 
53 Luz. Amen n > 

Por este documento que em ri mesmo tem ô 
cunho de! verjdifio; e que nãojustilioo, pornâe-rolrt- 
piometter pessoase Autoridades; se vô claramente, 
que os Pedreiros livres tem estatutos e leis , por 
ineio d'as.qua.es constituem bnma só e íwiida fa- 
mília em todas as partes do Mundo: e que'elles 
em qualquer lugar onde se ccharem , hão de cumprir 
.assa.slêis»; o com particularidade asordms fie Grão 
Mestre e da GrfoLoja cstahclec ida no paiz en* 
<}iie e!l('s habilão: o tudo isto debaixo das severas 
penas expiessadas no presente jurarwnlo, o qual 

T .2 
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foi dado por hum Venerável nos domínios de Por- 
tugal na Era Maçónica 5793, qnc corresponde 
exactamente á cpoea da revolução Franceza em 
1789 : porque a Era Maçónica lie a da creaçãodo 
Mundo; e o Mundo, secundo o Texto Hebreo e 
a Vulgata, (inha 4000 annos de idade quand» 
Jesu Christonaseeo: addicionando.a estcsquatro 
mil, mais quatro, que, conforme a melhor chrono- 
logia, se contão de menos na Era do Nascimento 
de Nosso Redemptor, faz a diflercnça de quatro 
mil e quatro entre a Era Maçónica o a vulgar: 
de modo que, ajuntando quatro mil equatro á Era 
vulgar, achar-se-ha a Era Maçónica : e diminuindo 
quatro mil equatro da Era Maçónica, ficará a Era 
vulgar. s 

A' vista do expendido, e do que os mesmos 
Maçòes confessarão no Manifesto do GrandeOrien- 
te Lusitano, isto hc, qnc lizerão e dirigirão a re- 
volução de Portugal; he indubitável, que os três 
puderes políticos ficSo subordinados, a" facção Ma- 
çónica : e que para elles exercerem livremente as 
suas allribuiçoes, he necessário que se tenhào es- 
tabelecido os. Juizes de facto; publicado os có- 
digos (art. J83); feito as reformas; dividido o 
território cm distrietos (art. 179); promulgado as: 
leis regulamentares ; n'lmma palavra, tudo quanto 
ordena a Constituição. Supponhamos pois que tu- 
do está, feito : e nisso lhe fazemos hum grande 
favor; porque ella nunca o havia nem ha de con- 
seguir. 

Os homens iuconsiderados, que são a maior 
parte dos cidadãos, contentes por verem destruí- 
das as Coutadas; as Capitanias Mores; as Caude- 
larias; e os direitos fianaes: ufanos por elegerem 
todos os annos os Juizes árbitros,  os Juizes do 
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conciliação; os Juizes de facto; os Juizes electi- 
vos; os Membros das Juntas administrativas e das 
Camarás: soberbos com a esperança de ir, mais an- 
uo menos anno, oceupar não só qualquer desses 
lugares } mas alé o de Deputados : orgulhosos com 
essas imaginarias liberdades e prerogaíivas : e cui- 
dadosos em habilitar seus filhos para poderem goza- 
las (art. 33. N. G.°), mandarão todos esses inuocen- 
les ás escolas. 

Alli essas tenras creaturinhas serão conduzi- 
das pela credulidade de seus pais, e condemna- 
das pela perversidade dos Mações, a beber todo o 
veneno que lhes estiver preparado no Calhecismo 
das obrigações religiosas e civis ( art. 237 ), o qual 
a facção ha de, necessariamente, ter produzidocu 
approvado para conduzir essas infelizes victimasda 
iniquidade pela vereda constitucional! Elles, antes 
de saberem o que lie huma cidade , já hão de sa- 
ber argumentar sobre os direitos do cidadão: que 
a Constituição astuciosamente não deline, nem de- 
termina, mesmo para melhor captar a vontade 
dos povos. 

Aquelles que saírem das escolas para om- 
pregar-se nos trabalhos campestres, e nos oflicios, 
serão menos corrompidos do que os outros que 
passarem aos estabelecimentos de instrncçào publi- 
ca: nestes estabelecimentos elles irão achar Mes- 
1res que as reformas constitucionaes (art. 23fi)sen- 
tarão nas cadeiras, porque os conhecerão capazes 
de concorrer com suas doutrinas, e mais ainda com 
Feus costumes, para a propagação do systema! Es- 
tes, para melhor imbuírem seus discípulos nas ideas 
de liberdade e de igualdade, se associarão a elles 
nos debates e nos deboches ! Aqnellas noçõescons- 
tiíucionaes, que se tiverem adquirido com as pri- 
meiras letras , serão assim   bem desenvolvidas  e 
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confirmadas! Os apetites e as paixões, que na 
primavera dos annts também estão D;I sua prima- 
vera, em vez de serem ora contidas , ora regradas 
pela prudência dos preceptores , serão desafiadas 
e nutridas pelo hálito pestífero das I,ojas Maçó- 
nicas-, qnehão de infallivelmenle existir ao pé des- 
ses estabelecimentos para se inculcarem aos estu- 
dantes como liuma das habilitações indispensáveis 
a screin adnvttidce acs empregos públicos! A es- 
perança fará corrompei-quasi todos; e poucos che- 
garão a ser empregados: porque não he possível, 
que lodos os annos vaguem lugares para os habi- 
litados! adquirindo assim a Maçonaria li mu nu- 
mero prodigioso de adeptos : e depravando a ju- 
ventude sem outra alguma consequência, mais do 
que o progresso da depravação! 

Os elttbs Maçónicos estabelecidos por toda a 
parte, com o titulo de Sociedades Patriótica; 
Fonte d'ouro-, Filantrópica; Minerva ; &:c. &c. kc. 
declamando todos os dias do poder despótico dos 
Heis! exagerando o descontentamento dos povos 
que ainda soflYem os vexames das Monarquias ab- 
solutas ! elogiando as felicidades daqnelfesque ge- 
inem debaixo do malvado jugo dos liberaes ! lou- 
vando todas as acções dos funceioiíarios publicos, 
que mais desenfreadamente correm pelo caminho 
da libertinagem! deprimindo a honra de alguns, 
cuja consciência os não deixa proceder com tanto 
desaforo ! dirigindo a opinião piiblica com as dou- 
trinas constitucionaes; com os direitos do cida- 
dão; e com a futura prosperidade da industria, 
da agricultura e do cemmercio, farão com que os 
povos duvidem da nova escravidão que supportào 
coberta com o dourado véo da liberdade, c da 
igualdade da lei. 
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No poder judicial os Juizes letrados attentos 
a conservarem os seus lugares em quanto vivos 
forem ( Art. 133): e sabendo que só por desobe- 
decerem ás instnicçôes da facção, os poderão per- 
der, hão de torcer quasi sempre a jwUiça a favor 
dos facciosos , e <le todos os outros por quem os li- 
beraes se interessarem: podendo até os JIIíZPS e- 
rectivos e os letrados de primeira Melancia ajus- 
tar-sè com os perversos, para extorquirem aquec- 
ias quantias sobre que elles Juizes podem decidir 
sem recurso (Art. J88 e 10J JN° I), vindo por 
esta causa o poder judicial a ser o Pinhal da 
Azambuja.   - 

Aqui podem dizer os liberaes que na legisla- 
ção do Reino também apparecem quantias sobre 
que algumas Autoridades podem decidir sem re- 
curso. He verdade: mas as leis do Keino não fo- 
rão feitas por huma facção para serem executadas 
pelos mesmos facciosos: e portanto não ha contra 
ellas essa presumpção de direito, de que se ar- 
guem as leis constitucionaes. 

No poder executivo por huma parte os Se- 
cretários, e pela outra os Conselheiros d'Es(ado 
hão de ir de acordo com a facção, ou não hão de 
permanecer nos empregos: os Secretários d'Ksla- 
tlo sujeitos a ser calumniados e arguidos publica- 
mente no Congresso, pelas mais pequenas faltas, 
•ou absolvidos pelas maiores injustiças, hão de pe- 
dir a sua demissão, se tiverem brio e honra; po- 
rém se estiverem depravados, esmerar-sc-hão em 
satisfazer aos empenhos da facção dominante no 
Congresso, para lá terem amigos que os descul- 
pem do abuso do poder, que lhes iòi confiado ! 
iicando assim o Ministério hum club de déspotas 
insolentes, autorisados pela facção legisladora. 
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O Conselho d'Estado, visto ser parto , e parte 
da facção Maçónica, não poderá propor para Pre- 
lados diocesanos, Agentes diplomáticos, Magis- 
trados, nem Administradores geraes, senão aquel- 
les que estiverem iniciados na Maçonaria , ou 
que a facção dominante recominendar: por esta 
causa as deliberações das Camarás e das Juntas 
administrativas, que não forem favoráveis ao pro- 
gresso do systema, serão paralisadas pelo Admi- 
nistrador geral; ou mais verdadeiramente, pelo 
Espião geral do districto, a quem unicamente per- 
.tence executar aquellas deliberações (Art. 215). 
A execução das leis toda sení movida pela ala- 
vanca Maçónica , posta nas mãos do Supremo Tri- 
bunal de Justiça. As negociações diplomáticas, 
ou hão de ser dirigidas no progresso da Maçona- 
naria , ou interrompidas quando não lhe sejão fa- 
voráveis: e os Sacerdotes declamando da supers- 
tição e fanatismo, pretextando limpar de abusos 
a lei de Deos , hão de converte-la em lnima decen- 
te libertinagem ! Elles subirão ;í cadeira da ver- 
dade para criminar a innocencia, e louvar a de- 
pravação de mistura com a Santa Moral do Evan- 
gelho! Assim ficara a Religião de Jesu Christo 
servindo de fomentar o viVio e o crime; cm vez 
de ser a terna consoladora das tribulações e fragi- 
lidade.; humanas. 

ISo poder legislativo , a facção dominante 
apoiada pela caterva Maçónica ; pelos clubs ex- 
ternos ; e pelos escritores, huns venaes, outros preoc- 
cnpados, não tendo limite , nem freio algum ao seu 
desaforado descaramento, irálegislando atrevida e 
despótica, já sobre a educação e tutela do Príncipe 

« Real; já sobre a dotação, alimentos, e dotes dos In- 
fantes e do Rei; já sobre tratados de allianças, de 
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subsídios, ede eommercio; já sobreareduCçãoda 
força armada de terra e mar; já sobre a entrada 
de forças estrangeiras dentro no Reino; já cobre , 
empréstimos, julgamentos e gratificações; já sobre : 
a venda dos henenacionaos; isto he, daqucllos ex- 
torquidos ao Rei e aos Regulares; já sobre a liber- 
dade , e segurança dos Porliigiiezes (arl. 205); 
já, n'uma palavra, snbre -todas as attribuiçôes de 
todas as Autoridades constituídas ( art. 102 ): e to- 
das estas facciosas, inibias, e reftilsadas leis exe- 
cutadas pelo poder judicia), á testado qual está 
o Supremo Tribunal de Justiça autorisado (art: 191 
N. 3) para inculcar as alterações , que as leis ne- 
cessilão, a fim do darem na pratica os resultados 
para que a facção as fez, em quanto os. DeputaT 
dos imparciaes, guardando hum repréhensivel, e 
não sei se criminoso silencio, vão absorvendo hu- 
rna parte das rendas públicas , ]x>r consentirem na 
subversão da Monarquia. 

No interior de Portugal todas as classes oscil- . 
laudo «jOií liuma leinivel desordem ! o Clero depra- 
vando-se ou tingiiído-se depravado para obter os 
curatos e. os benefícios ! a Nobresa tímida vigiada 
e reduzida , reduzindo por isso necessariamente 
o numero de seus doniesticos, e daqui angmen- 
tada a mendicidade !• os Magistrados probos ir- 
resolutos e calumniados ! os Escritores de horira 
perseguidos, deportados/e presos-! parte.dos ci- 
dadãos privados da propriedade dos seus oíiicios, 
na dura .alternativa de. mendigarem o necessário 
alimento, ou'de .se bandearem com a facção, pa- 
ra', haverem de que subsistir! outros ensoberbeci- 
„dos por verem seus súbditos nas Guardas Nacio- 
Jiaés, os .Grandes do,Reino,- para quem olhavão corri 
•inveja!-outros loucos e altivos com<a esperançadas 

•-:i : (M!  .li--,   i > ..,   - iV     ,.•   '> r 
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prosperidades futuras ! a reducçíío do exorei lo aug- • 
menlandiw> numero dos descontentes edos saltea- 
dores! a paz domestica das famílias perturbada,' 
aqui pelo miséria a que as reduzirão as reformas; 
alli pela contestação das opiniões politicas! por es- 
te motivo , maridos odiados de suas mulheres ! pais 
descontentes de seus lilhos ! filhos inimigos de seus 
irmãos ! E hum bando de vil e atrevida espiona- 
gem, aulorisado pela facção legisladora', contendo 
no silencio a verdade, e nutrindo a audácia dos per- 
versos e desvairados ! 

No exterior de Portugal   manifestando-se   em 
todas as possessões ultramarinas o espirito de in- 
dependência*, e suecedendo-se as  revoltas  humas 
a  outras !   os pacíficos habitantes ora ameaçados,, 
ora maltrados, abandonando seus ricos estabeleci- 
mentos á pilhagem e á devas(açâ*o ! o  commercio 
por esta causa agonisante i e a industria, qne só- 
por elle pôde manter-se, defecando-se progressiva- 
mente ! As Potencias Europeas cautelosas o pru- 
dentes   ,  humas  interrompendo \  ou(ras< • pallian- 
do as relações diplomáticas com Portugal.; irào todas 
tomando linma aptitudó desconfiada e ameaçadora) 

No meio destas pavorosas agitações politica9 
appareco hum desgraçadíssimo Rei, aquém só por 
impostura se conserva ainda o'nome! sem mais li- 
berdade^ do que Lhe quizer conceder a facçiio le- 
gisladora ( art. :i25 N. 2. )!..,. Possuindo aquel- 
as bens, que os Pedreiros livres unicamente Lhe 
quizeremdar (art. 140)!... Sujeito a ver Seu Fi- 
Hiodesherdado da Coroa (art. 146. e 125 N. 2)!... 
Nào tendo para Si, nem para a Sua Real Família 
outros meios de subsistência senão aquelles qne a 
facçãoquizer arbitrar (art.  136 e 137 ) !.'... Obri- 
gado a sanecionar  (art. 110), ou  a ver promul- 
gar contra Sua.vontade (art. 114), não só essas. 
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mesmas   leis,   que  o   degradão  dô   Seus direi- 
tos,   o   despojão  de Seus bens,   maá igualmeriJ- 
te todas as outras que a facção q\iizér decretar, 
ainda ~que sejfío para  total ruin.l do- Estado! ...: 
Constrangido a' soffrer essas crtieis ■violências', era 
quanto   quizerem   seus   feros   âlgôzds'( art.    125 
N. 1)!... . Penetrado dé pungentes afflicções por 
"ver 09 povos na borda do abismo ,  sem poder des- 
via-los de se precipitarem !. . . Exposto a' ser ac~ 
cusado como autor de  todas  essas calamidades r 
quando EHe e toda a Real Família ffíloas lastimo- 
sas viclimas"qne estão mais próximas ao tremen- 
do'sacrifício I.V.-. Ai..... que scena de dor ede 
consternarão ! ::.. Porém , quanto mais lastimosa 
se torna ainda a perigosíssima situação desse  in1- 
feliz'MqníirCa:,'  Considerado  em  tempo de-guer- 
ra ! .-. . . Sem íer a Sua disposição maior exercito, 
do que a facção quizer estabelecer (art. 103 N7)!.'. 
Podendo a' mesma facção dar o cominando dessa 

•força ahum inimigodo Rei, onda Estado (art. 128 
N.  6).'... Probibido de  chamar em  sõccorro da 
Nação forças alíiadas ( art.   103 N. 8)!... Falto 
de todos os recursos   para fazer a" paz!.... Que 

'será nestas circunstancias do Reinoe do Rei ?!... 
Que será" se nos lembrarmos, que a facção IVlaço- 
niea  fazendo por leis, estatutos, juramentos, e 
tratados huma mesma família com as facções  es- 
trangeiras •, pôde provocar de commum acordo com 
ellas essa mesma guerra ! .. . Pôde decretar a entra- 
da de tropas facciosas no Reino, como pretexto de 
' auxiliares ( art. 103 N. 8 ) !... Pode paralisar a9 ren- 
das públicas, não estabelecendo, nem confirmando as 
contribuições directas ( art. 224 ) !... Pode sacrificar 
tudo ... Que será então dos Pcrtuguczcs ? !.. Peza- 
me neste momento ter a faculdade de imaginar ... 

V   2 *" 
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imagine quem poder ! as lacrimosas consequência* 
de tantos ,e tão execráveis atlentados, quantos per- 
jnitle essa malvada Constituição! ! ! Eu não  posr 
so continuar a desenvolve-las ! Os meus olhos 
espavoridos .,..,. .. e a mão tremula.. fogem deste 
calamitoso quadro! 

Tal lie em si mesmo, e tal seria em seus ma- 
léficos resultados, esse infame systema de gover- 
no, lia muitos annos combinado nas cavernas Ma- 
çónicas, para depravar geralmente os homens; desr 
truir com essa depravação o Altar e o Throno; 
e fundamentar sobre taes minas o criminoso im- 
pério da Maçonaria, coberto com 9 manto seducr 
tor da igualdade da lei] da liberdade do homem; 
e dos direitos do cidadão. 

. Acabarei a penosa tarefa de que voluntaria- 
mente 1110 .encarreguei no presente escrito, cqn.- 
vencendo de pérfidos os autores da Constituição, 
com o mesmo motivo por elles declarado para for- 
marem a Constituição : e talvez diminua com este 
desafogo a dolorosa sensação, que me opprime. Di- 
zem os liberaes a paginas cinco da;Edição nacional 

•e official o seguinte. ' , 
» As Cortes Geraes Extraordinárias e Cons- 

.» tituintes da Nação Portugueza," intimamente corv- 
?; vencidas de que as desgraças públicas , que tan- 

.» ,to a tem opprimido e ainda opprimem , tiverào 
?J sua origem no despreso dos direitos do cidadão, 
» e no esquecimento das leis fundaineutaes da Mo- 
n narquia;e havendo outrosim considerado, que 
» somente pelo restabelecimento destas leis , am- 
» pliadas e reformadas, pôde ponseguir-se a pnçg- 
» peridade da mesma Nação, c precaver-se, que 
33 ella não torne a cair no abismo de que a salvou- 
» a, heróica.virtude de seus lilhos; decretão a seguiu- 
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» te Constituição Politica, a fim de segurar os di- 
« reitos de cada hum , e o bem geral de todos os 
» Portugueses » Para conservar a maior chirosa 
possive), vejamos separadamente cada hum dos pe- 
ríodos desta refalsadissima exposição. 

As Cortes Geracs Extraordinárias e Constituin- 
tes da Nação Porlugxieza , 

Os autores da Constituição sabião muito bem, 
e todos os Porluguezes sabem que as Cortes em 
Portugal sempre furão compostas dos Procurado- 
res dos três Estados do Reino, Clero , Nobresa , e 
Povo reunidos em Congresso com o Rei, que os 
convoca, ou com o Seu Procurador: irias no Congres- 
so^ Constituinte de 1821 não existirão estas forma- 
lidades: logo essa Assembléa não foi Cortes; e 
,logo os autores da Constituição forão pérfidos em 
tomar hum titulo que perfeitamente sabião não lhes 
pertencer. 

Ainda mesmo que no Congresso tivessem exis- 
tido as formalidades requeridas par* se chamar 
Cortes; quem iustaJlou o Congresso foi o Governo 
Supremo dorReino : quem inslituio o Governo Su- 
premo do Reino foi a Camará do Porto em verea- 
ção extraordinária : quem convocou extraordinaria- 
ínente a Camará foi o Juiz de Fora do Civel : e 
quem obrigou o Juiz de Fora do Civel a convocar 
aCamaraíòio seguinte OÍIicio. 

ILLUSTIUSSIMO SENHOR. 

n Por bem do Serviço de E!-Rei nosso Senhor 
» e da Nação Portugueza queira Vossa S.a fazer 
» convocar irnmediatamente a Jllustrissima Cama- 
t> ra desta Cidade, a saber, os quatro Vereadores, 
y> Procurador do Concelho, Escrivão, Doutor Sia- 
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» ílico, Juiz e Procurador do Povo, e Escrivão 
» do Expediente, para que com Vossa S." se achem 
» reunidos iufallivelmentc pelas oito horas desta 
» manha nos Paços do Concelho , exigindo respos- 
» la da entrega da participação pela qual Vossa 
» S.a liça responsável, para em tempo se prover 
» á substituição dos ausentes pelos que servirão na 
» passada Vereação. Ahi nos aliaremos. Deos guar- 
» de a Vossa S.a muitos ânuos. Porto, e em Con- 
y> selho Militaraos 24d'Agostode 11520 ». Segnem- 
se seis assignaturas de seis oíliciacs militares; 
dois Coronéis; dois Tenentes Coronéis; e dois 
•Majores. 

Eis-aqui o miserável Conselho Militar, què 
fez a revolta do Porto, induzido pela facção Ma- 
çónica, segundo os próprios Mações confessarão 
no seu Manifesto, e o Congresso constituinte com- 
provou, quando tratou de caracterisares bene- 
méritos da Pátria; isto he, os autores da revolu- 
ção, a maior parte dos qnaes eião paisanos, e 
não appareceni entre elles aquelltís seÍ3 Militares! 
logo houve hum club secreto que dirigio a revol- 
ta! Eis-aqui o criminoso principio que produzio a 
Vereação Extraordinária da Camará do Porto, da 
qual brotou o Governo Supremo do Reino , que 
ronvocou o Congresso. Na presença destas verda- 
des demonstradas , digão todos os Portuírnezes pre- 
sentes e vindouros, se aGimara procedeo, ou não, 
em coacção ? Se o Governo que ella nomeou, foi 
ou não intruso? E se o Congresso, que esse Go- 
verno convocou , deve 011 não chamar-se Cortes ? 
Digão se os actos emanados de hum tal principio 
podem jamais ter legalidade alguma no tribunal 
da razão e da justiça? 

Intimamente convencidas de que as desgraças 
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piíhlicas, que tanto a tem opprimido e ainda oppri- 
mcm, 

Ás desgraças públicas, que tanto tem oppri- 
mido, e ainda opprimem Portugal; as que lauto 
tem opprimido, e ainda opprinieni a IJespanha; 
as que tanto tem opprimido, e ainda opprimem a 
Itália; as que tanto opprimírão a França; a Ale- 
manha; a Prússia; a Rússia; a Inglaterra; &c. 
todas tiverão a mesma origem. Ilojclic para Iodes 
os homens evidente, que a revolução Franeeza de 
1789 foi a origem de todas essas desgraças: mas 
os autores da Constituição demo outra origem ás 
desgraças públicas: logo forâo pérfidos em contra- 
dizer  publicamente a verdade  conhecida  por tal. 

Tiverão sua oriycm no despreso dos direitos do 
cidadão, 

Antes de demonstrar neste lugar a perfídia, 
dos autores da Constituição , parece-me necessá- 
rio desenvolver a sua muito usada e capciosa fra- 
se direitos do cidadão, para que os povos não jul- 
guem que o cidadão estrangeiro goza geralmente 
algumas regalias de que os Portuguezes estejào 
privados. 

Os direitos do cidadão não são outra cousa 
mais, do que aquellas faculdades concedidas aos 
homens pela Constituição do Estado, em que es- 
ses homens estão naturalisados. Se hum Porluguez 
for naturalisar-se em Inglaterra, mudar-se-hãopa- 
ra esse Portuguez os direitos do cidadão: se hum 
Inglez for naturalizar-se na França, mudar-se-hão 
para esse Inglez os direitos do cidadão: e se hum 
Francez vier naturalizar-se em Portugal, mudar- 
se-hão para esse  Francez os direitos do cidadão. 

Ainda mesmo sem os homens mudarem de 
paiz, mudào ás vezes para elles os direitos de ci- 
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dad.io: os direitos do cidadão Francez em 1737 
crão huns; em 1793 forão outros; em 1800 for;io 
outros; c hoje são outros; porque em iodas essas 
épocas se mudou a Constituição da França. Os 
direitos «lo cidadão Inglez em 1600 erão huns ; em . 
1700 forão outros; porque se mudou a Constitui- 
ção da Grão Bretanha. Os direitos do cidadão Por- 
tiigiicz cm 1820 erão huns; rio principio de 1Í323 
foriío outros ( antes nunca o fossem); porque se 
mudou a Constituição de Portugal. Daqui se vê 
com toda a luz da evidencia, que os direitos do 
cidadão Porluguez não são os mesmos direitos do 
cidadão Francez; nem os do cidadão Francez os 
mesmos do cidadão Inglez, nem os do cidadãoIn- 
glez os mesmos do cidadão Porluguez: por tanto 
se os autores da Constituição usarão a frase direi- 
tos do cidadão em sentido geral, forão pérfidos; por- 
que os direitos do cidadão não são faculdades, que 
eslejão determinadas geralmente para lodos os ho- 
mens : e se dirigVrão a frase particularmente aos 
Porlu^uezes, pérfidos forão : porque a Constituição 
de Portugal não estava mudada, nem as faculda- 
des que ella concede aos Portuguezes estavão des- 
presadas pelo legitimo Governo: eu confesso . e lodos 
os Portuguczps que não quizerem ser falsarios 
hão de confessar, que em 1820 gozavão os mes- 
mos direitos, que seus pais e avós tinhão go- 
zado. 

Ha, comtudo, certos direitos, que são com- 
muns a todos os huinens de todos os paizes, qual- 
quer que seja a Constituição do Estado : esses di- 
reitos se reduzem simplesmente a dois : .que são 
defender-se, e alimentar-se ; p. rem ostes devem 
chamar-se direitos natnraee , e ti Ao direitos do ci- 
dadão : porque para o homem ter es^as faculdades 
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não precisa viver em sociedade; ellas lhe perten- 
cem por ser animal, bem como pertencem * to- 
dos os outros animaes.  • 

E no esquecimento das leis fundamentaes da 
Monarquia; 

As leis fundamentaes da Monarquia, não-sei 
que sejão outras, senão aquellas em que a Monar- 
quia se fundou : as leis em que a Monarquia se 
fundou, são as que se fizerfío nas Cortes de \.A- 
mego: ás leis que se tizerâo nas Cortes dé Lame-i 
go, forão as da suecessão da Coroa; da Nobresa \ 
e da Justiça: as leis da suecessão da Coroa não 
estavão esquecidas nem adulteradas; e as outras 
tem sido conformadas ás circunstancias dos tem- 
^pos: logo não estavão em esquecimento: e logo os 
autores da Constituição forâo pérfidos em iiílirmar 
que as leis fundamentaes da Monarquia eslavão 
esquecidas. 

Mas esta aflirmativa dos autores da Consti- 
tuição tem hum* causa igualmente pedida; e he; 
porque as leis fundamentaes da Monarquia forão 
feitas em Cortes, quizerão clles inculcaraos po- 
vos,' qu'e na Monarquia Portugueza só em Cortes 
se devia legislar: e como os povos ha muito tem- 
po vião 'legislar, sem ser em Cortes; por isso os 
autores da Constituição disserão que havião es- 
quecido as leis fundamentaes da Monarquia : e por 
isso mesmo tomarão para o seu Congresso o titulo 
"de Cortes; para •os-povos julgarem que os revolu- 
cionários ião restabelecer essas leis. 

E havendo outro sim considerado tyue somente 
pelo restabelecimento destas leis ampliadas e refor- 
madas , 

Nas Cortês de Lamego eonslituio-se o Gover- 
no de Portugal em Monarquia absoluta; jsto 'he., 

X 



(156) 

governo de hum sóTrincipe independente de ou- 
tro algum poder humano: Na Lei Fundamental 
de 1822, conslituio-se o Governo de Portugal em 
Democracia.- arbitraria : isto he , Governo de mui- 
tos, que podem legislar ou deixar de legislar sobre 
qualquer assumpto como for da sua vontade: logo 
as; leis fundamentaes da Monarquia-não forão res- 
tabelecidas na Constituição; forão subvertidas: e 
logo os autores da Constituição forão pérfidos era 
declarar que ião restabelecer, ampliar, e reformar 
as leis que muito de propósito.subverterão. 

Póde-se .oppor a este argumento o Artigo 29 
da Constituição, que diz: o Governo da .Nação Por- 
tugneza he a Monarquia, &c. porém este Artigo 
he tão falso e capcioso como o 104 e muitos ou- 
tros : o mais rústico, camponez. de Portugal sabe 
-.perfeitamente,, e nenhum homem ignora, que quem 
governa qualquer Estado são aquelles que fazem 
as leis., e as mandão'cumprir e executar: todos 

;quantos obedecem-a'essas ordens e a essas, leis, 
são governados: ora conforme a Constituição quem 
ia?, as leis he o. Congresso; e o mesmo. Congresso 
as manda cumprir, ainda que o Rei não queira, 
sancciona-las : logo, imperando a Constituição,, o 
Governo de Portugal não será a Monarquia; será 
.a Democracia; isto he, governo de muitos cida- 
dãos, que suecessi vãmente podem sair de qualquer 
.classe para irem legislar livremente sobre to- 
das as ramificações da pública administração do Es- 
tado. 

s   Pode conseguir-se a prosperidade da mesma 
Nação, 

Admittindo que pelo restabelecimento das leis 
fundamentaes da Monarquia, se podesse conse- 
guir a.prosperidade, da JNaeão Portugueza,   está 
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demonstrado que essas leis forão subvertidas na 
Constituição: e no Artigo 102 N 2 deinons(rou-se 
também que os revolucionários trabalharão para 
destruir a Nação Portugueza: logo não podião 
conseguir a sua prosperidade; e logo os autores da 
Constituição forão pérfidos em do6trtiir aquelles 
meios cujo restabelecimento elles mesmos inculca- 
rão capaz somente de conseguir a prosperidade da 
Nação Portugueza. 

JE precavcr-se ,quc ella não iorne a cair no 
abismo, 

Todos os homens sabem que nunca houve ? 
nem he possível haver instituição alguma huma- 
na, capaz de resistir ao impetuoso combate da in- 
.veneivel mão dos tempos ! todas ellas entrão na 
aecadeneia, e caem mais tarde ou mais eedo no 
dbismo das calamidades públicas, onde não po- 
dem deixar de eair os seus próprios autores! tal 
Jie a fatal alternativa dos homens e de todas as 
suas producções ! os autores da Constituição não 
jiodião ignorar esta verdade terrível: logo forão 
pérfidos em proclamar que por meio da sua Lei 
Fundamental se precavia, que a Nação não tor- 
jiasse a cair. no abismo. 

,Dc que a salvou a heróica virtude de seus fi- 
lhos; 

O homem sópratiea heróicas virtudes, quan- 
do /az o. bem , unicamente pelo amor do mesmo 
bem-, e-sem miras algumas de remunerações, ou 
.interesses transitórios: ora os autores da Consti- 
tuição . fizerão a; revolução; a revolução causou 
jnuilos males; e males do que a Nação' por muito 
tempo ha de resentir-se: logo o procedimento,dos 
revolucionários não fgi heróico nem virtuoso. Po- 
J.ém j ainda que a revolução fosse hum bem para os 

X 2' 
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Pórtugnezés, aquelies" que a fizérao cuidarão em 
remunenir-se, declarando beneméritos da pátria os 
autores da revolução; é tratando de estalielecer 
para esses beneméritos, isto he, para si tnesmos , 
fendo-nis comendas': logo não ha vi íiò feiloo bem 
sem interesse : e logo fôrão pérfidos em chamar 
ao seu procedimento heróica virtude. 

Decrclâo a seguinte Constituição Pòlitiôà a fera 
de segurar os direitos de cada hum, 

A Constituirão  atraiçoou os direitos do-cida- 
dão  Porluguez,  que eJla no  Artigo  primeiro se 
propoz inatiter ; colho está" demonstrado no decur- 
so deste comento: logo os seus autores forão pér- 
fidos em aflírmar, que a decretavão para segurar 
fiis direitos de cada hum: quando elles comàmesr 
ma Constituição atraiçoarão esses direitos. 

& 'o 'bént geral de todos oy Portuguezes. 
Está demonstrado não só'íheofica, mas até, 

por'desgraça , pratieamente, que'a Constituição 
não produzio, nem pôde produzir senão males pa- 
ra todos os:Portuguezes em geral: logo os autores 
da-Constituição  lòrão peífidõs -e  mais   que   pérfi- 
dos em declarar,  que a klecretavào   para segnrar 
o bem geral de todos os Portuguezes. Forão pérfi- 
dos « inais qué pérfidos; porque elles sabião muito 
bem o que fazião, e para que o faziào. 

Além dò que, se os liberáes de Portugal em- 
preheridérào de boa fé a revóhiçao de 1820; se 
íião-tiverão outro fim mais do que mudar a Cons- 
tituição do Reino para diminuir as desgraças que 
bpprimião a Pátria; digão porque não lançarão 
mão da Constituição Ingleza, com a qual tanto 
tem prosperado a Grão Bretanha?... Ou da Car- 
ta constitucional de Luiz XVIII com queaFrança 
no curto espaço de oito aanos xeassumio aquelle 
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antigo e respeitável .esplendor , 'que tinha perdido 
por tantas e Ifio espantosas calamidades? .... Di- 
r*o, se na verdade querião restabelecer, ampliar, 
e reformar  as leis  fund.iinriitaes da IWnarqma, 
porque não conjurarão S. M: para convocar Cor- 
tes   ou porque não as convocarão secundo a ior- 
mula constituinte  das  Cortes de Lamego?.. Di- 
ção porque  motivo  preferirão  a qualquer  destas 
deliberações,  aquella forma de governo publicado 
cm   1792  pela  Asscmbléa  consLitmnte  de *ran7 
ca?.. . Digão porque motivo adoptarão essa Cons- 
tituição que inundou a Europa de lagrimas, de 
sangue, de luto, de roubos, de traições, de vin- 
ganças: e de assassínios  desde o Bonsthenes até 
•no Tejo?... Digão qual foi a razão  da preferen- 
cia?... Se nao foi a sua -facciosa perfídia, justi- 
fiquem-se. w 

Resumindo agora quanto fica expendido, vo- 
se claramente, que todo o artificio do systeina cons- 
ttitucional, se firma c gira em quatro pontos pim- 
•cipaes; o primeiro lie lisonjear a .soberba, a   pre- 
•sumpção, a vaidade, a inveja, e o amor propno 
dos homens com as promessas  da   liberdade ,  da 

-igualdade da lei, da segurança individual, da garan- 
ttia dos direitos pessoaes; e dos  direitos  do cida- 
"dão: para que os homens, encantados e reduzidos 
•por essas doutrinas, abracem o systeina. 

O segundo he confundir íOS cidadãos com a 
Nação, e a Nação com os cidadãos: para que es- 
tes, considerando-se independentes e livres, jul- 
guem que em si mesmos reside a soberania .nacio- 
nal, e que não ha Autoridade alguma no Estado, 

'que não provenha delles cidadãos como TSação. 
G terceiro he afiirmar  pusitivãmente  que  a 

lei hc a vontade dos cidadãos:   para elles se per- 
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suadirem que síío legisladores , e que não lhes se- 
rá infligida lei alguma que não seja de sua livre 
vontade. 

O quarto he proclamar que nesta forma de 
governo não se podem commetter despotismos, 
nein arbitrariedades, porque tudo se lia de fazer 
na conformidade das leis; segundo dizem quasi 
todos os Artigos da Constituição : para os ci- 
dadãos se capacitarem de que por força hão de 
ser bem governados, visto nada se fazer senão con- 
forme as leis, as quaes leis são a sua vontade. 

Eis-aqni em poucas palavras patenteada aca- 
villosa combinação de astuciosos sofismas com que 
os liberaes tem confundido os povos e precipitado 
milhares e milhares de homens no abismo das re- 
voluções subversivas; nas quaes os povos em vez 
de acharem a sonhada liberdade que buscavão , 
tem encontrado o infernal jugo da facção Ma- 
çónica ! 

Tenho acabado o presente escrito; não com 
a perfeição devida, mas sim com a insufliciencia 
que me he própria, lia trinta e hum annos que 
este systema de governo foi proclamado na Euro- 
pa com o nome de Monarquia constitucional: des- 
de 1792, que elle se poz em prática na Trança, 
até hoje, não me consta que escritor algum des- 
truísse a Constituição com amesma Constituição ! 
Esta gloria estava reservada para os Portuguczes : 
posto que nao lhes custasse poucos sacrifícios. 

Se os povos, por meio deste comento, ou de 
outro melhor, se o houver, forem geralmente ins- 
truídos da futilidade das doutrinas liberaes; da 
enormidade da Constituição-, e da falsidade de 
suas promessas; podem os Governos dar licença 
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aos Mações para irem proclamar os princípios 
constitucionaes aos povos; porquê estes com seus 
honrados sachos, cajados, fueiros, enchadas, efou- 
ces roçadotiras, darão aos Pedreiros livres huma 
resposta mais cabal, do que eu tenho dado á mai- 
or parte dos Artigos da Constituição. 

F I M. 

/// 
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